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MINISTERIO DOS TRANSPORTES

Entretanto, o inteireza:rd* pLrdkva o
direito a reerner, se não for recolhi-
do o valor citado à les:amarra do
DNER, dentro do prazo estai:et-acido,
sujeitandc-aU ne.see caso, a cebrança
judicial.

Rio de Janeiro, RJ, 28 de agosto
de 1975, - Peara Junqueira Ferraz,

APLICAÇÃO DE PENALIDADE

O Chefe da Divisão de _Paaaterial,
tendo em vista o distar, „o na Porta-
ria DG---a55-0, do fasniror Dir
Geral, e o conatar.te do processo mi-
mem 9.550-75, reateve aplicar à lim-
iar. Esatoreltarie Industrie e Comercio
Limitada, situada A rua Alvaro AI-
vim, rna coro 42-Gatia1, nesta cidade
a multa. de Cr$ 1.565,85 (hum Mil,
seiscentos e eessenta e cinco cru2ei-
TU', e oitmta e cinco centavos), por
ter sido ultrapaseado era 10 dias úteis
o prazo de entrega estabelecido na
Nota de Empenho numero 3.514-75:

Deste ato cabeia, recurso dirigido
ao Senhor Diretor-Geral do DNER
dentro dos 15 (quinze) diria -imbu-
¡lentes a esta publicação.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS riE RODAGEM

Diretoria de Pessoal
.PORTARIAS DE 3 DE SETEMBRO

DE 1975
O Diretor da Diretoria de Pessoal,

Usando das atribuições que lhe con-
terem os itens, I, II, XVII e XVII)
'do artigo 93 do Regimento da Autar-
quia, aprovado pela Portaria Mime.
terial si0 MT--36, de 13 de janeiro de
1915, da competência delegada pelo
Diretor-Geral, através da Portaria

668, de 23 de abril de 1971,. publi-
cada no Diário Oficia/ da União, de
h de Maio de 1971, e de conformidade
tuim o disposto no Deereto n9 75.818.
de 4 de junho de 1975, publicado no
Suplemento si9 /06 do Diario
da Uniao de 9 de junho de 1975, atue
.clis.paie sobre a • transformação de Car-
gos em Comissão e Punções Gradil
cedas para composição do Grupo Die-
reção e Assistência Interreediáxia cre
Quadro Permanente ^deste Danarta,
mento, reeolve: •

É° 3.555 ai- Designar o servidor Ru-
• bem Ferreira da Silva, matricula nú-
mero 2.300.474, pertencente ao rei:a-
dro Permanente desta Autarquia, pa-
ta substituir em suas faltas e anue..
_cimentos eventuais, o ocupante
Punção integrante das Categorias de
Direção Intermediária, código DAI-
111.1, de ^Secretário Administrativo,
sia Divisão de Classificae.lo e Cadas-
tro, da Diretoria de Pessoal. 	 •

IV 3.557 -.- Designar o Temiam da
Administração, código 1e5-923-.6. Pe-
dro Alberto de Carvalho Maranhea..
matricula n9 2.097.877, pertencente
ao Quadro Permanente desta Autar-
quia, para substituir em suas faltas
e impedimentos eventuais, o ocupante
tia. Função integrante das -Cateearlas
de Direção Intermediária, ea1igo-
DAI-111.3, de Chefe da Divisão de
Classificação e Cadastro, da Diretoria
de Pessoal.

149 2,553 - Designar o Agente Mi-
runistrativo, código 5A-0014 Atraiu
Tavares, matricula n9 7.735, perem-
vente ao Quadro Permanente iitea
Autarquia, para sala:atum ent suas
faltas e impedimentos aventavas, G
ocupante da Função inteararrae das
Categorias de Direção Intermeelariae
código DAI-111.2, de Chefe do Servia:, !
de Cadastro e Lotação, da Diretoria
de Pe...acia..

Na 3,559 - Designar o Agente Ad-
rninistrativo. código SA-8.01,6, larica
de -Almeida Ritto, matricida- n 9 -8.414,
-pertencente ao Quadro Permancirte
Gesta Autarquia, para substituir ao

suas faltas e impedimentos eventuais,
o ocupante da a•unção integrante das
Categorias de Direçao Interraediaria,
código DA1-1:11.2, de -Chefe do Ser-
viço de Classificação de Cargos e Em-
pregos, da Diretoria-de Pessoal. -
Proc. Mauricio Couto Cesar,

O Diretor da Diretoria de Pessoal,:
usando da competência delegada pelo
Sr. Diretor-Geral, através da Por-
taria n° e1l9, de 23 de abril de 1971,
publicada no Diário Oficial da União,
de 5 de maio de 1971, resolve:

É° 3.545 - Designar o servidor
Henrique Gonzalez, matricula narcero
23,531, para substituir a Secretária ta
Assessoria de Segarança e Informa-
ção, da Diretoria Geral, em seve Mn.
pedimentos eventuais.

Dl' 3.550 - Tornar sem eleito a
Portaria n° 2.083, de 21 de Julho de
1975, publicada no Dicirá) OJtuèat
ee-Otaia, que designou o seeeteor

Lthr:311..,. nu-
mero 2.217.222, para exercer a Fun-
ção integrante das Catogereas de Di-
reçao Miannerliaria, C.eargo DA1-111.2,
de Chefe co, Serviço de Licaaktes, ao
Grupe Executivo ao Conoorrência„
Vice-Diretoria-Geral.

N' 3.5E1 - lunar sem efeito a
Portaria n' 924, de 1,7-05-7e, publiaada
noDiaiio Oficat/ da UniLo ele 13 ae
junho de 1e75, que desiaraa o servi-
dor Olavo Jaze ao ,Nascimento, me-
t:atada n" 1,155.291, para exercer a
feueao gratificada, sinabolo 11-3', da
Searelerlo do Chefe_ do Serviço Gra-
deei, da Divisão de Processamento do
Dados e Documentação, da Veretoria
de Planejamento.

140 3.552 - Tora= sem efeito a
Portaria ra 884, de 20-e5-7e, publicada
no Di:arir) Oficia/ da União de 13 de
earaeae 13e3, que desetrau e servi-
dor Valiam de Carreira, inatinclaa
mero 21.523, para exereer 	 função
gratificada, drapeia 12.-F, de Secreta-

eo Cheio aio Sertne de feecaliza,-
çao, da Divisão  Tm/aperte de Pae-
raie-o-ima e Cargas,

3a5i5 - Tornar cem efeito a
Partarai ir' 979, de il6 de jarlito ae 1975,
patiaeaaa no Dzario Ofraaii f a C/nazi
Ce de junho ele 1S-75, que dosigueu

aseviaora Leaalene (aavaa
matriauite n° 2..tee.412, proa exercer
a lanrao gattrimatta, si tniatie 11-F, de
.iaireLar.a do Zerviç .:i dc Pairam-mio
da Divisão de Coordenação
da Diretoria de Administração,

le° 3.554 - Tornar sem efeito a
Portaria no 075. de 06 de .junho de
1975; publicada no Diário Oftcial
União-de 20 de junho de 1074, çue de-

Entretanto, o Interessado perdera d
direito a recorrer, w. não Sor recolhi-
do o valor citado A Tesouraria elo
DNER, dentro do prazo estabelecido,
sujeitando-se nesse caso, a cobrança
judicial.

Rio de Janeiro, RJ, 28 de agosto
de 1575. - Pedro Junqueira reiraz.,

APLICAÇÃO- DE PENALIDADE

O Chefe da, Divisão de Material,
tendo em vista o -dispesto na Porta.
ria DG-156-61, do Senlicir Diretora
Geral, e o comstante do processo nae
mero 7.647-75, resolve aplicar a ar.,
ma Tecragrallea S. A., situada á rua
Amazonas, número 53-A, nesta cidade
'a multa . de Cr$ 793,33 (sereeentias e
aeventa e três cruzemos, e trinta e
três centavos), por :ter sido ultrapas-
sado em........o prazo de entrega es-
tabelecido ria Nota -de Empenho nu-
mero 2.7e0-75.

Deste ato caberá, recureo dirigido
ao Senhor Diretor-Geral do DNER
-dentro .dos 15 (quinze) dias aubse-
gitentes a esta puolica.

Entretanto, o interessado perderá o
direito a recorrei, no neo for recolhi-
do o valor citado à Ter/ouraria do
DaTEP„ dentro do prazo estabelacido,
sujel,tanclease nesse caga a cobrança

Rio de Janeiro, RJ, 28 do agosto
4e 1935, - Pedro .1:,...mlizeíra ferraz.

StiPERINTENDUCIA
NACIONAL DA MARINHA

MERCA-Wire
RESOLUÇÃO

14.9 4.709 .- Averbaçpito de aurnerite),
de Capitai	 •

Soperiatentlência Nacional da
Marinha Mercante, usando das atai-
'buições que lhe silo conferidas pelo
Decreto n.9: 73.238, de 13 de março
de 1974, resolve:

Averbar, nos termas da RenoluçãO
55.9 2.244 da SUNAMAM, publicada no
Dicirto Oficiai de 23 de inalo de 1908
à margem do seu registro -de autoria
ração de continuação ele funalonae
mento como empresa de navegação.
de lengo curso e de cabotagem, a ele-
vação do capital social da Preta
Oceânica Brasileira S. A„ sediada
no Rio de Janeiro, Pastado do Rio de,
Janeiro de Cr$ 35.700.000,00 para Cr$
103,300.000,00, aprovada na Assem-
bléia Geral Extraordinária realizada
a 13 de dezembro de ,1974. (Processo
F-75-089).

Rio de Janeiro, 5 de setembro de
1975. - Manga 4bud, Superintenn
.dente.

signou a servidora Doroti Danai, de
Caveira, matricula n° 2.435 contra-
tada, para exercer a função gratifi-
cada, símbolo 11-3', de Secretária do
Serviço Administrativo, do Grupo do
Administração de Pedágio.

N° 3.555 - Tornar sem efeito a
Portaria n° 991, de 06 de junho do
1975,. publicada no Diário Oficiai. da
União de 20 e.e junho de 1975, que de-
signou o servidor Jair() Luiz P'sroira
matricula n" 2.112.730, para exercer a
função gratificada, símbolo 9-3', de
Chefe do Setor de Abastecimento, da
Dila:elo de Pedágio, da Diretoria de
Tránmto,	 .

Divisão de Material
APLICAÇÃO DE PENALIDADE

O Chefe da Divisão de Material,
tendo em vista o disposto na Porta-
da Dea--15.:-17, da Lastiliar Diretor.-
Geral, e o coratante do processo nu-
mero 5.526-75, resolve aplicar à. fir-
ma J. Perreaules DecoraçaeS Limi-
tada, t.aneda C.., Avenida Ganes Frei-
re, número 559, nesta cidade a. multa
de eta 52,C9 (ottegienks e vinte e
deis crozerroa), per ter aido ui -tarearia-
saeo era xne is de 30 dias o preze de
entree a estabeleça:o na Nota de EM-.
penlio rtúrreia 2,24e-75.

Dezte ato caberá recurso dirigido
ao Senhor Diretor-Geral do DNER
-dentro dos 15 (quinare) dias eubseo
geenas-a a reta paiiicaeao.

- -	 -	 .	
a'
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f Ils, para atendimento do OU-
tgr, das: l2 Ai 18 horas.

•. Dos Originais • .
(As,Repartições Públicas de-

/verão entregar no Serviço de
unicições do Departamen-

to de Imprensa Nacional. até.
es 11 in.nas, o expediente desti-
asado è publicação.
• Os orkinais para pub31-
tacão, devidamente autentica-
dos, deverão ser datilografado*
idiretaraante. ria espaço dois, em
papel acetinado, ou ,apergami-
alado, nxedildo . no máximo
22 33 cm, sem emendas* ou
rasuras. Serão admitidas cõpias
irpa tinte preta e indetévaL •
pitério do DA

Os originam encaminha-
I •A publicsção não serão, res-

. pituldos le.9 partes, ainda duo
• Lio publicados.

*	 Reelzmacães •

-	 • r As reclamações pertinentes
rtateria retribuida. nos 'casos

• Ce erro ou • omissão, deverão
tar formuladas por escrito . ao
:ator 'de Redação. nté o quinto

• a útil subseqüente A publica-
.
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• ASSINATURAS

• gal'ArnvOin e Pervicuassaa
Semeiam a. woome... Ce$ 5730

	

Amo	 ........ . C4 115.00

• •	 ixterto.

	

Ase	 .....	 C4 165.00

• PORTA ASRSC

11 est contratado separadamente com e Delegacia Regional de a.C.?.
(Empresa Brasileira de Corretos • Telégrafos). to amalha.•

NOMBRU Avutso

O preço do mimem emular figura se olunia pagine de cada everiter.
•••• O preço do exemplar atrasado &era acrescido de Cr$ 0.30. se do mesmo

ano. * de Cr$ 0.50 por ano, ee de anos anteriores. •

Setembro de 1975

	

Assinaturas	 •

mi. Ás assinaturas para o et-
IMOS serão anuais..

•

- assinaturas vencidas
serão suspensas sem prévio
11141.10.

í n•••• Para evitas interrupeur
.11a remessa cio. órgãos' oficiai, -.

• e renovação de assinatura devir
ser solicitada com . trinta (30)

	

dias dá rapteceaépcia,	 =
- As assinaturas das	 : -

partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovarias até 33
de março

- Os Suplementos as edi.
ções dos órgãos oficiais se
serão_ remetidos aos assinantes
que solicitarem no ato da as-
imatura

-2 Os pedidoí de assinam-
tas de servidores devera ler
encaminhados com comprovaa.
te de sua situação funcional.

Remessa de Valores
A i•einesáto de vaiares deverá.

ser feita mediante Ordem de' .
Pagamento, por cheque. através
do Banco do - Brasil. - a favor •

do Teso. ureiro do Departanien0 -
tr. de Imprensa Nacional. aram- -
(lanhado de esclarecimentos
quanto ó sua aplicação: •

„r•-t` •	 •

•mr•089 •• ennelto 44 •matecnOke.

a De AehLEIDA.CARNEiRO

Ana	 	  Cri *36.00

fuomomAisne
Semestre	 C4 43.03
Ano .....	 C4 $6.00

adergo

-- 	 Vagwywom...

IÁIN'IST-CRIO -
DA PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL
rinho, número 'MODO: * Laert •Zocirl-
mies amuam número 13.725; A con-
tar de 3 Ode setembro de 1974, por
Antiguidade Ne/oon Carvalho Souza,
namoro 72.159. LII) Torna mee efei-
to a Promoção ao rdeel 23-E da mes-
ma série do demo de Merlico, efe-
tivada peki PTC 81'-6.715, de 10
de março de 1975, publicada no 135-
DO n.° 79-73, relativa ao servidor
Oscar Lulz Vieira Ferreira, mimem
d2.781, lotado na 31111J. PT nú-
mero 5P-6.C71, de 23 de &greto de
1.175 - Altera, de 30 de jimbo da
1269 para 30 de totemoro de 1071.
3 data da- vigência da promoção ao
uivei 11-E, da elerle da claros de
Técnico Auedillar de olecersizecad, efe-
tivada pela PTO 8P-1.e57, de 31 de
julho de 1970, publicada no 133-INPS
número 103, dc 26 de agaste do 1970,
relativa ao servidor Guilherme On-
da, número (11.74a lotado na Dile-
ção Geral, tendo em vista proposta
da Comissão de Prornooto no pra-
cesos número 53.430-$4. PTO número
SP4.872, do 23 do adoeci de 1075 -
I) Torna sem efeito a 1)411110g0 110
uivei 14 da série de classes de Au-
xiliar de Enfermagem. Cativada pe-
la Plc nürnero SP-6.781, de 15 de
abril de 1975, publicaria .no ES-DO
número 88-75, relativa a servidora
Maria Ws do Paula- Amara), Mune-
ro 23.531, /atada na SRCE, por per-
tencer ao nivel 22, da série cie classes
de Medico, tendo em vista ProPadd
da Comissão de Promoção no -pro-
cesso número 2.392.-18373 o de acor-
do com a relação de concorrentes
publicada no ES-DO uúmero 155, de
18 de agosto de 1975. II) Premeu
do nivel 13-A para o nivel* 14-13 da

mesma Mole de classes de Auxiliar.
de Enfermagem, da Quadro de
soai riu LlepS, oa oca-alotes servido-
rem A -contar do 31 de março de
1973, par Merecimento 'lese apares
da Silva, número 73.413; Diana
Cobu:liar Gereis, número 13.478;
Ielka Borges Gonx.1, número 20.431;
Zélia Cercicse Bittertemet, número
d0.147; Maria lidordalena Gorra, nú-
mero 33.581; Stehle Paiva 0.=> NRSCI-
rionio, número 27.28o; larrentina
Nicaele Dores, número 37.103; Pau-
line Almeida do Nascimento, número
30.635; Arlindo Antonio Fererira, nú-
mero C29; Renée Alem Gaivão, nú-
mero 12.913; Jacó Gread, namero
5.160; Antonio Aueusto _Marrom
liarisd, número 26.670; Lidla Engenie
Nogueira, número 65.651; AroLlo
Andrade, número 70.813; Luiz Golo:
zaga Mello, número 23.039; mula
Jose da Silva, número 60.724; Maria
Ceei do Azevedo Eras, número 63.427;
Maria de Loardes Magalhães Nasci-
mento, número 19.440; Zlimar Mela
Araujo. número 68.777; Horizontina
Alves Prado,' número 67.755; Realce
Fernandes Conde, númere 67.474;
Maria Isonor Pestana Souza, numero
68.547; Por Antiguidade Guanair Al-
ves dos Santos, número 30.529; Bea-
triz Aurea do Paiva Araujo, número
27.130; Jose Bispa dos Santos, nú-
mero 26.338; Silvio Fez:eira Ribeiro,
número 13.687; Bit:Oro Antonio de
Andrade, número 73.025; Lays Arau-
jo Rodrigues. número 63.253; liarei-
do Tinto, número 8.582; Wanyr Ino-
cencio de Miranda, número 17.925;
Francisco Nona, número 7.706; Olin-
to Zamperetti, número 23.373; Fran-
cisco Chagas Arruda, número 10.384;

INSTITUTO NACIONAL
D'd Ptií:VIDÊNCIA SOCIAL

Setiretaria de Pessoal

etelnão SP n9 62 de 1975
PTC ia° SP-8.870, de 28 de' agosto

do 1976 -- 'I) - Altera, de 30 de
setembro de 1074 para 30 de Junho
de 197.1.. a viaencia da promoçao ao
nivel 22 att. Ln..10 de clasees de Mé-
dico, po , Qeadro cle ?umes! do MIM,.
efetivada dela PTC n.° SP-9.777, do
18 de iL	 do 1975, publicada no

• le3-DG te* 8e-73, relativa. ao ser-
vidor Livio Meninas ezvaleantidnu-

, - mero 4...532tr3, lotado na SRRJ, ten-
de em vota propeom da Condssão do

- Prensada no precato n.° 2.392.513,
de 1973, em face:das alterações et:-
findas ta reineão • de cencorrentes
Publkada no ES-DO n.° 28-74 e,
com 11.9.se no disposte no artigo 11 doDecreto 11.° 63.42144; II) Promove,
do nivel 21-A para o 22-73 da
~ama serie de cJarsea de Medico.

• Uo Quato de premiai da INPS, os
seeimitis evidores: A contar do 31

• • do março de 1073, por Merecimento
Suei Abo:anua, ninner.., 73.203; José

• • Rodrigaz de Oliveira, -número 63.420;
:Toso Manso Pontes, nftmere 60.699;
Leni Freitas Maltes, número 531.649;
Antonio &merino de Oliveira, número
34.456; Nelson Pinto Caniço, núme-
ro 32.765, a contar do 31 3de mino
de 1973, por Antiguidade Aublergio
Tavares Prostello, número 23.108;Tarcisio Menear de Campos, núme-
ro 71.665; itello Cordeiro Machado,

..ntireere 44.227; A contar de 330 de
junho de 1973, por Merecimento Ge-
raldo Siqueira Ilelmeieter, número
J19.695; MaurIllo da Silvá Gouvêa,

'	 número 72.611 Claudio Coutintue VI-
leia Pedras, número 72.044; Walter
acari nublei; número 73.137; Alfredo
:Tool Abrantes. número 88.678; Jal-

ie 	 Junior, trimero 71.451;
Roe Antiguidade Milton da Cesta Ma-

A contar de 30 de setembro de
1974, mor Merecimento Jupira dama
de Azeredo Bueno, número	 iero Tail; -
Zernd Penha Matos, número 23.311;
Maria de Nataré Pinheiro Santa,
número 28.509; Ilekty.sar Doirlingues
rios santos, numero 29.821; Liz 'Pe-
reira de Faria; número 28.263: Alba
Soares da Silva, número 68.186; doei
Marcondes de Oliveira, número
16.310; Marlene Salgado Amarai, ria-
m= 2.5.901; Ciarinda de alarmo
Verreira, número 24.305; .1.111z Gul-
mardes do Rosario, número 20.559;
Oleio Alves Amolem,- número 4.3.711;
Ocides Ramas, numero 8.091; Pai-
mira earracho de Carvalha, número
15.836; Jorlauda AIVCS de Oiiveira,
número 30.046; por Antimodade. Mala
rIeretti da Silva, niuncre 28.414;
Eduwirges Moreira, número e7.939;

-Ahyltou Ribeiro Sutter, número
67.113; Jorefa Pereira Pinto, número
67.191; Benedita Martins dos nSen-
tos. número 67.027; Maria do Loardes
Gaspar, número 63.472; PT número
8P-8.573, de 29 de evito de 1975 - ?
Promove, por Merecimento, do niVer
13-A para o uivei 11-13 da série oh
Ouses de Auxiliar -de Emiermagem, - -
do Quadro de Peabal cio exdredel, a
contar de 30 da setembro de 1969, a
servidora Adalice Oiça dos Santos,
numero 53.875, lotada nii Sare'. teu-
em visto Proposta da Comissi;a de
Promoção no procesee número -
2.150.51C-69.

N9 SPD - 15, de 29-03-75
PORTARIA N9 SPD 330, DE 29 D4

AGOSTO DE 1975
•

Aplica pena de detnissão ao servi.
Cgr José Pereira Pilho, nv 68.132. Au-

:ohar de Enfermagem, • IIIVel - 13, lo•
tacto na Superintondencia Regional no
Estado de São Paulo, na forma do
rui. 207, inciso II da Lei número ..
1.711, de 28 de outubro de 1952, em
face do que consta do processo nú-
mero 2.463.756-75. - Jejferson rer,
reli-a.	 f

i)OCUMENTO MANCHADO 1.
4

DOCUMENTO ILEGIVEL
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•

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Relação SP. n 9 64, de 1975
PT-SP N9 8.875, de 1 de setembro

de 1975: Exonera. "ex-officio" a ser-
vidora Violeta Sebba, r19 704.110, Es-
criturária, nível 8, lotada na Supe-
rintendência Regional no Estado de
Goiás, com base no parecer 575-E da
Consultoria Geral da RepOblica, e
tendo em vista o que conata, do pro-
cesso n9 2.467,246, de 24 de março!
de 1975.

Relação SP, n 63, de 1975	 b) Quadro discriminativo do pos-1	 9
PT-SP Ne 6.874, de 1 de setembro custeio;

soai envolvido, e respectiva foi ',e de

de 1975 --- Exonera "ex officio" ac) Orçamento cio projeto e tespec
servidora Maria Terezinha dos San- tivo plano de apncação.
hes, n9 706.141, Telefonista, nivel 8, . Cláusula Terceira — 1. Os recursos
lotado, na Superintendência Regional mencionados na C:áusula Primeira se
no Estado de Goiás, de acordo com
o Parecer 575-H da Consultora-
Geral da República, e tendo em vs-
ia 	 r,i-te 111 ,tRde n r-	 een-ers,
2,e66.993, de 20 de março de 1975.

destinam a cus.ea_as uespesas in-
corridas na execução do Programa,
a partir de abril de 75, e serão libe-
rados pela FINEP, de acordo com
cronog,rama a ser previamente esta-
belecido, consoante as lisposições fi-
xadas para a execução Orçamentária,
e os objetivos do Decreto-lei numero
719-69, para aplicação no Programa.

2. A FINEP poderá solicitar do Be-
neficiário a revisão do cronograma
inicial de modo a ajustá-lo ás reais
necessidades do Programa.

2. A FINEP poderá sone-dar do Be-
neficiário a revisão do cronograma
inicial de modo a ajustá-lo LÉ reais
necesidades do Programa.

Cláusula Quarta — O Beneficiário
se compromete a absorver integral-
mente o Programa, a partir do, mês
de- abril de 1976, devendo para tanto,
alocar às Instituições de Ensino Supe-
rior, apoiadas por este Convênio, adi-
ante denominadas simplesmente Ins-
tituiç5es, no exercício de 1976, re-
cursos orçamentários adicloanis que
Permitam a continuidade dos objeti-
vos do Programa, independentemente
da obtenção eventual de contribuição
de recursos adicionais cio Fundo.

Cláusula Quinta — O Beneficiário,
por este ato, se compromete a adotar
critérios paia que não haja superpo-
sição doa recursos ora recebidos por
este instrumento com as anteriormen-
te repassados nos Programas de Pós-
Graduação às Instituições já apoia-
-das co mrecursos do Fundo; 	
BNDE-FUNTEC e PNTE.

Clausula Sexta — Deverá constar,
necessariamente de todos os instru-
mentos que vierem a ser firmados
entre o Beneficiário e as Instituições,
Cláusula que esclareça o compromisso
das Instituições de comunicarem,
qualquer substituição de docentes be-
neficiados com os recursos objeto des-
te Convênio.

3. Caberá, ainda, ao B., u,ne.áxid
H.,resantar à e a InspetoriN'
indemmdentemente. da ..ickaimkr solt4

- cópia do certificado da pres.:
taeão de contas anual mencronada no:
item 2 acima, relativamente aos re4:

: cursos recebidos por força cisste Con4<
vt.mo,^	 '

4. No. caso de não usiltzaçãa Pelq,„
Beneficke lo dos recursos .ecebidolt -
por força deste Convênio, o saldo del:
verá ser recolhido ao Fundo aé 60
(sessenta) dias após a data tstabe-€
;calda para a prestação- de contas. i

Clausula Décima — O Benqiciárki
delega competência ao nepartamont,N
de Assuntos Universitários — DAW
-para receber junto à FINEP, os recur.
sos previstos na Cláusula Primeira;
bem como para ezercer em nome dcf
Beneficiário, as atribuições necessá-
rias à perfeita execução deste Con.1
vênio,

Cláusula. Décinia-Primcira
presente Convênio entrará em vigok
na data de sua publicaçãço no Doaria
Oficial da União,

E por assim se acharem convencia..
nados assinam o presente instrumen-
to em 2 (duas) vias na presença tias
-testemunhas abaixo,

Rio de Janeiro, 25 de agosto de
1975. — José Peliicio Ferreira — 115*2-
no Luis Ribeiro da Silveira — Ney
Aminthas de Barros Braga.

Testemunhas. — Jane Marina
1.0 de Paiva — Niibia D. Macedo,

Empenho n9 45-75.

MINISTÉRIO
• DA INDÚSTRIA

E DO COWN.:PerM
S I DERURGIA BRAS./LE 1 RA S.

SIDERBRAS
Companhia Sideárnica

Paulista — COSl.PA
Certifico que me foi .entregu ,- um do-

cumento em idioma ingVs o .qual
diz textualmente:

EMPRÉSTIMO N9 1.1152 IA,
Contrato de Fundos para a Ob-jeto

• BANCO CENTRAL DO BRASIL

GERÊNCIA
DE MERCADO DE CAPITAIS

DESPACHO DO GERENTE

De 4 de setembro de 1975, deferin-
do, na forma, dos pareceres, o requeri-
do nos processos ns:

Banco de Investimentos

— . Reforma de Estatuto

A-SP: 75-554 -- Banco Auxiliar de
Invest:mentos S. A. — A. G. E. de
13 de agosto de 1975

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL
DO ESPATO SANTO

PORTARIA 120, DE 15 DE
JULHO DE 1975

O Diretor-Executivo da. Escola Téc-
nica Federal do . Espirito Santa, no
aso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Portaria n9 235, de 20
de dezembro de 1974, de -Exmo. Sr.

PRESIDÊNCIA
DA•

REPÚBLICA
SECRETARIA

DE PLANEJAMENTO'

Finanoiadora de Estudes
e Projetos

Convênio- que entre si facwn a Finan-
ciadora de Estudos e Prof- t--s —
FINEP e o Ministério da Edite:4110
e Cultura, com a interv,:niencia da
Secretalia de Planei ,•tvz*:?ItO da
Pr...idência da R. , public7..

A. Financiadora de Estudos e Pro-
jetos — FINEP empresa pública fe-
deral regida pelo a:ereto n9 75.472
de 12 de março de 1975, com sede em
Brasília, Distrito Federal, e serviços
nesta cidade, na Av. Rlo Branco, nú-
-meio 121 — 6/ nriti di-
ante denominada aTNEP, por seus rer
presentantes legais, e o Minlatária
Echicação e Cultura, adiante deno-
numa') Saneies r re-
preeentado meo Min;sr-o de :stado
Dr. NCV A1111 .111]1 ,̀ S cia Paress
com g interveniência, da Secretaria
de Planejamerte da Pre:icr4nr,:a
Repúb:lca; adiante clenuminacla Se-
a.re , e; o. , ;,r,,,;.-;	 pelo
Presidente da FINEP, Dr. José Pe-
lúcio Ferreira, conforme delegação de
competência cio Ministro de Estado
.Che.f da Secretaria, através - da por-
taria n9 039-B, de 24 de Setembro de
1974, tendo em vi,sts a necessidade de
regular a Aplicação de recursos do

Ministro da Educação e Cultura,
resolve

Conceder exoneração, de acordo
com o artigo 75, item I, da Lei nu-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1962,
No Quailse — Parte

Suplementar — desta Escola, a partir
de 11 de junho de 1975, a José Ninou
Tozato. ocupante do cargo de Escri-
isarário, código AF-202.8A, matricula
n9 2.304.563 (Processo n9 825-75). —
Zenaldo Rosa da Silva.

Cláusula Sétima — O Beneficiária
se compromete a:

a) colaborar eorn a FINEP, quan-
do solicitado, na formulação e aná-
lise de programas e projetos de in-
teresse para o desenvolvimento cien-
tífico e tecnológico;

b) permitir à FINEP a permanen-
te fiscalização quanto aos aspectos
técnicos e financeiros relativos aos
projetos:

c) alcácer recursos de contraparti-
da na execução do Programa referido
-no item 1 da Cláusula Segunda, no
valor total de Cr$ 28.000.000,00 (-vinte
e oito milhões cruzeiros);

d) pagar, com recursos próprios às
despesas de publicação deste instru-
mento.

Cláusula- Oitava — ot Beneficiário
submeterá à apreciação da FINEP, re-
latórios semestrais de execução do Pro-
grama devidos a contar da data de
assinatura deste Convênio, contendo
informações sobre o andamento dos
projetos e financeiras sobre as apli-
cações cie recursos deste Convênio e
de contrapartida. O Relatório Final
será apresentado na data estabelecido
para a prestação de contas (Cleusu-
la Nona, Item 1).

Cláusula Nona — 1. Os gastos efe-
tuados com os recursos de que trata
a Cláusula Primeira deste Convênio,
serão objeto da prestação de contas
à FINEP e à Inspetoria Geral de Fi-
nanças da Secretaria, dozavante de-
nominada Inspotoria, em data a ser
estabelecida através de cartas, as
quais ficarão fazendo parte Mtegran-
te deste Convênio e de cola teor se-
rão cientificadas as Inspetcrias Ge-
rais de Finanças interanaudas.

2. As disposições do item anterior
... o Beneficiário dá

pieste.ção do contas, anual a que está
obrigado por força da Lei, e que deve
s.er . prestada perante à Inspetoria Ge-
ral cie Finanças do Ministério da
Educação e Cultura, órgão gtte cer-
tificará a sua regularidade,;

Contrato datado de 4 de agos o de
1975 entre o International Bank Por
Reconstruction and De .seorsernent-
(nest instrumento doravante denomi-
nado o Banco), primeira Parte e Si-
derurgia Brasileira S.A. ---
SIDERBRAS. neste instrin eee l e do-
ravante denominado sinET.>_infis),
uma empresa de economia in,stada
República Federativa do Brazil (nes-
te instrumento doravante denom)nada..
a Avalista) e Banco aNlenal do
Banco Nacional do De-senvolvelvimen-
to Econômico (BNDE) (nesta
Mento doravante denominado
BNDE), uma empresa pública dN
Avalista, segunda parte,

Considerando que o Banco, por uni
contrato de empréstimo da rrtesanái
data deste instrumento, entre o aBn-c
co e Companhia Siderúrgica Paulis.
ta COSIPA (neste instrumento de-i'
ravante denominada a Mutuária)'
contrata este que,- com as relaçõeN
nele mencionadas, é nesf,.e instnunen.i.
to doravante denominado o Contra;
to cie Empréstimo, comprometu-se 32.
efetuar à Mutuária um empréstimor
(neste instrumento doravante deno.
minado o Empréstimo) ern váriaà
moedas equivalert^ P. sessenta -mi..
lhões de dólares (VS8 60.000.00e1 une4
diante os termas r cendiaões esepe,
lados no Contrato de Empréstimo, po-i
rim com a condição de que a .,.
SIDERBRAS e o ni,:,DE se ()':mero-
metam a assumir determinada s r.bri-;
eações perante o 13-saco, conforme
nesta Contrato adiante estipulado,

Considerando que a s-ro:;MintAS
controla a maioria ti-1 pen-- com
reito de voto da Mutuôr:a.;

Considerando que FtNDT.:, atua
como agente finenceire aavabsia
para o setor sideránaica d e uru u.otnia
brasileira e como agisnle< 	 ".r..?ncia
Especial de Finanelament-, i"3
(neste instrumento tiNavan ...e ano.
minada FINAME);

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

TERMOS DE CONTRATO

Sociedade de Crédito, Financiamento
e Invest.:mentos

— Aumento de Capital — Reforma
de Estatuto

A-D19 . 75-1.518 — Anchieta S. A.
— Crésilto, Financiamento e Investi-
mentos..

De Cr$ 6.720.000,00 para Cr$
9.408.000,00 — A. G. E. de 26 de
abril de 1974

Sociedade de Crédito Imobiliário
— Aumento de Capital 	 Reforme.

de Estatuto:
A-RJ. 75-507 — Sul Brasileiro —

Crédito Imobiliário S. A. — De Cr$
3.750.000,00 para Cr$ 15.000.000,00 —
A. G. E. de 30 de abril de 1075.

Fundo Nacional' de Desenvolvimento
Cientifico e Tecnológico (ENDOT),
-adiante denominado Fundo, em Pro-
grama a cargo do Departamento de
Assuntos Universitários do Ministério
da Educação e Cultura, celebram o
presente Convênio sbb as seguintes
clausulas:

Clausula Primeira — A FINEP, -na
qualidade de Secretaria Executiva do
Fundo, de acordo com o Decreto nú-
mero 68.748, de 15 de junho de 1971,
entregará ao Beneficiáelo recursos do
Fundo até o montante de 	
Cr$ 42.000.000,00 (quarenta e- dois
milhões de crueziros), na fonta da
autorização dó Excelentíssimo Senhor
Presidente da República dada na
Exposição de Motivos 119 202, de 29
do julho de 1975, a saram de,st-mboi-
sedes à conta dos recuraos do Fundo:

Cláusula Segunda — 1, Os recursos
de que trata o presente Convênio se-
rão aplicados no desenvolvimento de
um programa, visando a implantação
cio "Plano Nacional de Pól-Gradua-
çaço , doravante denominado simples-
mente Programa, e eomprometidos
mediante a celebração de Termos
Aditivos ao presente instrumento, es-
pecíficos para cada projeto integrem-
e dõ . roe ama.
2. Para 1.31,mi:erice.° dos ...tainos

Adi'.1Tr; e is' mut, n
Be.neficiário submeterá à aprecianão
da F1NEP, proposta evecificas re.
rentes a cada projete.

0. Da,. n3
Item anterior, deverão constar dota-
lhes Concernentes aos seguintes topi,
coe:
<a) Objetivos a -atingir;

••

[tOCUMENTO ILEGIVEL 



t

IP 6.958- 1
(o A SIDERBRAS e o BNDE. ma-

s pectivamante. deverão prontamtnte •
colmar •ti dist-asa:ar. da Matairia
toldas aere.t.sxiss para. t.sl:netti ! :a a

•

o
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COnsiamaralo que a SlIllfilaatAS
e o DEDO,' Calltso:to...ál ema o 1:03310
de Expando SidenisaMs da CO31Pil
- Estagio In (nane Institummaa da-
ravante dentaninado o Projato) 6 de
Importância capital para os Monos de
desenvohimento industriai do Brasil,
em vista cla que e no e arctio das
funções. Que lhos alo atribuirias peia

ação braalkisa participartan
tação da Avoliata. do que o Ban-

co conceda um Empréstarno ir Mutua-
ria para a finalidade da andadas ria
exacto:ao do Projota e rn, e irão camtrt-
buir com fimdas "dica:mas 3Outud.
ria para a mamam fatattranta.
• Cor.sideranclo que a SaDaTIBRAS e
o ANDE. em rottlbuteda mia fato do
flanco ter firmada o Contrato de Em-
préstimo arem a Mutuária comprome.
teram-se a assumir se atnavaltn adi-
ante %limitadas:

Portanto. Diante do rapado, as
partes contraentes pelo presente
Mordam o teguintc:

Bodo 1. Somara qua empregara%
neste Contrata. Mita ne o centexto
exigir o contrário. no terrina defini-
dos na ilação - 1.02 do Contrato de
Empriatimo terao cs matar.as signifi-
cados nela earecifisados.

Seção 2. Salvo emende em con-
trária da Avalio:ta, do Banca e da
BIDERBRAS, n.o deverá, a 	
137.DERURAS arder o cantrole da
maioria dm açOal com direito cio voto
da Mutuarta.

Seção 3. (r) A SIDERBRAS com-
promete-se á: (1) -exercer toam ca
poderes, dirsiton e murro; que lhe
assistem para fazer com que a Mu-
tuária cumpra todo os acua compro-
mimos. Rimem a toniastalen onatatim
toa do Contrato de Einprastimo; e mit
Mn•  tomar ou permitir ano sia to-
rnada qualquer medida coe impeça
ou interfira com o cumprimenta pela
Mutuária. destes compromneos. sias-
tes e obriamealm.

fia A StDERBRAS tomará todas na
Providorei m roa:amaram nua' =enoi-
tar a Mutuária a cumprir ruas abri .
gaaes tatieteadas na seção 5.03 do
Contrato da Emprastima.

Seção. 4. Salvo anuência em aco-
toado do Banco, da SIDERBEIA8 e
do 13NDE:

(a) A &DE:URU deverá autaere-
ver aumentos do capitai acionário da -
Mutuária a de telnp3a a tampas efe-
tuar pammentos a cate titulo e o

•FINDE devora fornecer empréstimos A
Mutuária mediante termas e emiti:cara

•Nati:Jatarias ao Brim'''. clamado cates
pagamentos e eroaréatimm junta-
mente cana v.agartarital efetuadas a
titulo de sulascrições felt43 par ou-
tros alconatas que não a 	
BIDERBRAS ser nas montantas que
necertárica forem para fornecer a
Mutuária fundos auficentm (natal-
mente estimados no enalvatente a cer-
ca de,USS 811.000.0001 incluam en-
cargos franceia-a) a fira de capim:ta-
la a executar o Projeto com os devi-
dos valo e atictência.

(b) A SIDERBRAS e o MODE. res-
pectivamente. deverao anutemante
destinar quantias a serem fornecidas
• Mutuária pelas disposiçams do pa-
rágrafo (o deste. Seção, dasitinadas
a pagamentos de capital acionário ou
de empréstimos de conformidade rani

•um proceelimento mata:rataria ta Ban-
co que sempre deverá capacitar a Mu-
tuária a manter a prov)ra/to mire o)
débito (ativoa conaolidada do Mu-
tuária e de toda m 31143 Flabsidia-
riaa e o patrimônio caramildada da
Mutuária e de todas is suas Suba/-
alarias especificaria na Seçaa 5.05 ao
Contrato de Empréatuno.

Para os firas dosa: nardgrato os
lermos "débito consolidado da Mutuá-
ria e de todas es suas Sutaldi4r im" e
*patrimônio embai:dado da ltaitué.
ria e de todas na suas Snaataártan•
terão os significados ameollalidat na
Beca* 5.05 do Contrato et Emprés-
timo.

Seção 10. O presente Contrata e as
obrigações das martes continentes ex-
pirarão na data em que o Contrato
de Empréstimo expirar ralas seus
termos.

Em testemunho do que. as Parles
contraentes, agindo através de seus
representantes para tanto devida:ren-
te autorizados, determinarem que eneContrato fosse firmado em sena ars-
~lace nomes e ia:tomado no Dis-
trito de Columbia. Estados Unidos da
América, nos dia e ano acima inicial-
mente mencionados.

International Bank for Reconstruo
otlon and Development - dp. Mss.):
(ilegível) - Vice-presidente Regional
América Latina e Caribe.

Siderurgia Brasileira E. a. -
SIDERBRAS - pp. (asa.): (ilegível)
- Representante Autorizado.

Banco Nacional da Desenvolvimen-
to Econômico (BNDE) pp. (asa.):
filmam». - Representante Autori-
zada - pp. (asas: (ilegível - Repre-sentante Autorizado,

lieconheetmento IVotartat - Assine-
do e declarado sob juramento telLrite
mim aos 4 dias de agosto de 1075 emWashington. Distrito de Colianials.
- (assa: - (em carim-
bo): Arthirr J. Obmter: Tabel itia -
Washington. Distrito de Catarata' -
Meu (amasiai/amena, expim 11 11 de
dezembro de AM. (Sinete nataral do
referida tabelião. em alto relevo).

Leacciaraçao Contaria, Erunlstri (emvernaoulo) - *Reconheço vereladaira
a assinatura de Artbur .1. Obaster.
acre confere coro o ori ginal h fls. 73
do Urro no 2 de Registra da Firmas
deste Consultai°. E ',ura Multar an-
de Convier, mandei rasgar o mamata
raf *minei e f io ralar com o net:,) damte Carmiale. Para que men olnPemert-to amam efeito no Pranil data a
minha assinatura ser por uca turno

legalizada na &mataria de Estadia
das Relações Exteriores ou nas Re-
para:0es Piscais da República. -
Pagou US$ 8.08 ou Cr$ 4.00 ouro T.
St-C - Wasalngton. 5 de ana.to de
1973". - (aze.): Elza Maria de Mo-
rara Bryant - Vice-C.onsul, Mirar-
regada do Servlça Consular - (Man-
eios, zubrleada, da Embaixada ia Re-
pública Federativa do Brasil em Wa-
shington, sobre selos consulares, taxa
olmo, no valor total de Cr$ 0.00)

Reermliecimenio de' Firma Consular
- (Sinete da Delegacia Estadual do
Ministério da Fazenda em São Pau-
lo) - (em carimbo): *Reconheço
verdadeira a assinatura de Elza Ma-
ria de Moraes Bryant, Encarregada do
Semita Con.su)ar do Brasil em Wa-
shington. - (em caranbo): Data' •
SOO Paulo -- 15-08-75". - oass.):
(ilegível) - (em carimbo): 'Mamar
Buratto Stringer - Chefe - (Reco-
nhecimento da firma de R-hamar Bar-
celta Stringer, pelo lia Cartório de
Notas, São Paulo, aos 15 da agostode 1975). - Nada mata

Conferi e, por conforme, asaino e
dou fé.

São Paulo, 27 de agosto de 1975. -
Custam Lottnefink, Tradutor Pa.
biko.

Emolumentos: Cr$ 297.00
(Ne 7.137-B -- 5-9-75 - Cr$ '310.00)

Contrato de Darunti3
Contrato, datado de 4 de agasto de

1975, entre a República Federativa do
nasal (mate instrumento daravanto
denominaria a Avalista) P Internato-
ml Banir for Itoconstruction and De-
veio:mexo (nets insistam tato dona-
vanta denominado o Banco);

Considerando que o Banco, nor um
Contrato do Empréstimo da mesma
data deste instrumento. entre o Ban-
co e Companhia Siderúrgica Paulista
- COMEM (neste instrumento dora-
vante denominada a Mutaárim coca-
prometeu-as a efetuar à Mutuária
um empréstimo era várias. acedas
Muivalenta fl%amaro, milhara dó-
!arca t(P3$ 00.000.0001 mediante na
termas e condições estipuladas no
Contrato de Empréatitno. Porém co-
mente com a condleão e.emue a Ava-
lista ao comprometa a garentla asobrimeõex da alatoa-h com ralarão
ao referido emnr&tima, conforme
adiante estipulado: e

Cansidarandri ou. a Avalistamemretribuição pelo fato •to Banco ter
firmado o Contrato de Empréstimo
mim a Mutuária e pela concordanzia
da Mutuária ma pagar ft Avallaa urra
taxa de 1 1/2% ao ano no imulvalatto
em cruzeiros, na moeda da Avalista.
sobre o saltio adiantado e pendente
da Empréstimo. carro:o:ir:Mu-se e.
caninas estas obrigações da Mutuá-
ria.
• Portanto. Diante do Parpoato, as
partes contratantes; peto presente
acordam o Seguinte:

Artigo
Condições Geras - De/ineesel

Seção 1,01 As metal deste Con-
trato aceitam teclas as laptaloões das
Condições Gerais aplicáveis a Con-
tratos de Empréstimo e Garantia do
Banco, datadas de 15 cie março co
1374, cana o mesmo viger e efeocomo se estimara% Intomaimente
transcrita, neste Men-Imenso (sendo
as referidas Condições Ocre!; Apli-
cáveis a Cantratos de E rapréstlina e
Garantia note Instrui/ma .° daravan.
te denominadas as Candipões

Seção 1.01 Sempre aae emprega-
dos nesta Contrato. salvo a* oi con-
texto saldo o contateis\ ta sár!os ter-
mos o-Th.)111,3as ntir. Corviaçõea Ge-'
-ais e na Sacão 1.02 do aentrato do
Empradhsio terão os remetamos saga
rateados neles especificados,

Artigo II
Garantia - Forn?e:rtento derur.dos

Seção 2.01 Bem por qualquer for-
ma limitar ou restringir quaique: de
am.a delirás otr Pt!”.'5."‘ Chen, rk,Wcs
da Contrato de Garantia. a Avalista
rasai presente garante moandicantaa
mente, como olarmada atincipaa g Gaia

manter a proporção de 1.1:1 entre
o adro retina:Mei conseLdado e a exi-
girei consolidado exigida pa ia Seção
5.09 do Contrata de Empréatano.

Para es fins Mote parágrafo mi ter-
mos "ativo realiravel consolidado" e
texialvel consolidado" terão os sig-
nifica:los esp....calcadas na Seção 5.08
tio Contrato da lanprantano.

Seção 5. Salvo anuancau em contrá-
rio do Banco e do MAME, deverá o'
inaD ainda mintam a Mina ata em-

anes 00111 fundos prove:Cantes do
AME e man metanos paprlos,

mediante termos e condiçõm natafa-
tórios ao Banco. emprastiruos estes
que deverão ser -nos montantes neces-
sários para fornecer fundos suficien-
tes (atualmente estimados em 	
US$ 180.000.000 aproximadamente)
Para aquisição de aguiamento de fa-
bricação limai, de atando cora os ter-
mos e condiçaes de uma linha Ia cré-
dito a ser estabelecida nela Ballag.
corno agente da FINAME. em favor
da Mutuária,

Seção 0. A SIDERBRAS compro-
mete-es a fazer com que o valor no-
minal total das asem preferenciais
em circulação da Mutuaria não ex-
ceda cinooenta por cento (50%1
valor nominal total d o todas 113 ações
em circulação da Mutuária.

limão 7. A SIDERBRAS deverá
fornecer ao Banco informações, para
troca de idéies; a remato: sobre os
componentes do Plano Siderando°
Nacional mencionadas na Seca.) 3.08
do Contrato de Garantia, cujo pre-
paro e posterior execução lhe cabem.

Sedo 8. O Banco. a SIDERBEAS
e o BNDE acordam pelo presante que
o Contrato Acamaria do BNDE de
14 de junho de 1972 entre o Palmo e
o BNDE :lerá aditado com o efeito de
atm a SIDERBRAS passe a substituir
o ENDS como parte do mesmo no to-
cante its obripmeões do BEBE 'sana-
ladas no referida Contista nua ova-
rem sido ~anatas pelo 13NDE pelo
falo de ser titula, da inalaria das
adies com direito de voto da Mutuá-
ria. permanecendo todos sa demais
obrigações do BEBE nele estipuladas
em pleno vigor e efeito.

Seção 9. Este Contrato entrará em
vigor e efeito na Data de Intato de
Vigência do Contrato de Eram-Estimo.

apenas como fiadora, o devido e men.
tual pagamento do prinatpal da o doa
juros e de mais encamai soma o
Empréstimo, o do prêmio, se o hou-
ver, solve o memento tina:mando da
Empréstimo, e o pontual eningeluten-
to de todas ma outras obraraçõe;
Mutuária, tudo conformo estipulado
nu Contrato de Empréstimo.

Seção 2.02 Sem limitação ou mstria
alo no tocante as duiposlçami Ca Se-
050 2.01 dado Contrato, comareme-te-se a Avalista. espxificaniente:

(a) a colocar ou manam ocaose oid
disposição da. Mutuária, ama o Pro-
Jato, fardos cm tran•ante tmuivaiente
a aproxanadâmente 	
US$ 974.000.000 sob a forma de em-
préstimos ou oarticipacão mediante
termos e condições sataitatórioi ao
Banco, a Ferem fornecidos para a
execução do Projeto, A medida dos
neomaidades.

(h) sempre que houver motivo ra-
zoável para acreditar que 03 ara-
dos disponíveis á Mutuária, inclusi-
ve os mencionados rio parágrafo ta)
desta Saião. smao. antes da Tata de
Conulusfo do Projeto, Insuficientes
para Bata:fazer os gastos estimados
necoasártaiiá emetado do Pronto, -
do Projeto Anterior de Expansão Si-
derúrgica da COSIPA ou de carros
programas em andamento da Mutná-
ria, a tomar providências, aattlitta-
rias ao Banco, para prontamen te for- . •
moer à Mutuária ou mandar forno-
cerahi 03 fundos crie forem Te10,93ã•
rim para fazer face a estas gaatas.

Simão 2.03 A Avalista c.omprome-
te-so a. cobrar da Mutuala e tara
mencionada na Resfriada c lausula de
Constderanda deste Ct•ntrato.

Artigo In

•

•

Outros Compro:ais:0S
Seção 3.01 (a) Constitui nontra do

Banco, ao efetuar empréstimos 003 co
COM o aval de mus membros, não exi-
gir garantia especial do membro em
micatão, assegurando porém que ne-
nhum outro débito externo tent prio-
ridade sobre seus erapréstar.oz na (ka-
t-inação, realização ou (1111!11111/1030 da
cambiais estrangeiras mantidas scb o
controlo da ou em proveito deste
membro:Mara esta fina se for enatai
qualquer ponhor sobre quaisquer berã
otlaitcos (cardaram adiante derint-
dos) em garantia de qualquar
to externo que resulte ou pana re-
matar em prioridade em benaticto do
credor deste débito externo tInallt0 à
dast:um/o. realização -tu distribui-
ção da cambiais estrangeiros. devera .
este penhor, a não ser que o 'Muco
da seu onsentimento em contrário,
garantir "ipbo facto" igual e propor-
cionalmente, sem ônus para o Banco,
o princtpot do e os Jurem e dentais ma-
cargos sente o Emprástimo, devendo
a Avalista, ao criar ou nmrattir a cria-
ção de tal penhor, estirell'ar disPostação expressa nesse amado, ficando
porém estabelecido que, se par que/.
quer motivo constituelord ou outra
mão jurídica esta dlomamia :Mo
puder ser feita no tocanta a qualquer
penhor criado sobre bor,s de qualquerde suas subdivisões pmaticas ou ad- •
mintstrativas, devenk a Avalista
prontamente e sena ônir para o Bm.
co garantir o principal do e as la-
res e demais encargos sobre o Em-
préstimo !radiante um penhor aqui-
vaients sobre outros bens pablizos
satisfatórios ao Banco.	 -

(b) O compromisso precedente alo
se aplicará. a: (I) qualquer penhor
criado sobre bens por acasalo de sua
amasie°, apenas em garantia do ares
ço aquisitivo dastaa bens: fill oual- - -
quer penhor que se originar no trans'-
correr' normal de transações bancá-
rios e que garanta um débito com
vencimento não posterior a um ano
a carta. de sin Mara e Mi) qual-
quer penhor sabre bens' careerciaa
garantia de um débito .oam
inent .) ralo posterlar P. um tina a coa- .
tas da data. em que arimnalmanta
fel enntraido e a rim paga com o in
aradura> da IMO" el;las beira so•
raeNtalat	.
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(e) O toamo bens póblicos",
accaaão empregada nesta Seção,sig
nifeca rama d/ Avalista, c1 qualque
si/bailarão politica ou admiailatrat
va sua ou de quaiquer arinio cie pio
properiedade da, controlado praa o
que .opare por conta ou can banefici
da Avalista ou de qualquer destas
divisões, incluindo ouro e voaras valo
res cambiais eatrangeiras mantido
por quaiqacr catabalammtnto quc de
sempanhe .as furiodes de banco centra
ou fundo de eatabaiançáo cambial o
fainçam sirallares para a Avatiata.

Seçao 3.02 A Avalista garante qu
não tornará ou mandará tomar, nen
pearn'tira ame qualquer de aura sob
diviehas políticas ou qualquer de sou

• órartios ou qualquer órgão da qual
quer destas subdivieões polítiaas tome
qualquer medida (inclusa:te medidas

, que atctariani dravoravelmente, a
estrutura social indepandenta da mu-
tuária) que impeça o ou interfira com
o cumprimento, peia Mutuara, de
suas obrigaçaies constantes do Contra-
to da Empréstimo, e que tomará
ou mandará tomar teclas as provi-
dências razoáveis necessárias ou a pro-
priadas pata capaoltar a -Mutuária
cumprir (atas abrimecões.

Seio 3.03 A Avalista tomará ou
mandara, tomar todas as providênclaa
razoáveis necessárias para capacitas
a Mutuaria a: (a) obter, Mediante
termos razoável.s, o crédito exigido

• pela Seção 3.01 (b) do Contrato da
Empréatuna; e (h) aplicar o produto
desta crédito ao finanadarnento de
paga,rcentos para men-adiarias e ser-
viesrs nace.saárlas para o Proieto, po-
rém não financiadas pela Contrato
de Empréstimo ou o contrato da cm-
pra:alam do MB. ou cena os fundos
forracklas pelo Contrato de Fundos
para o Projeto ou com recursos pró-
prios da Mutuári

S.as ate 3.04 A A-'011j:VL tombará ou
mandará tomar todas providências
razoáveis necessárias para a pronta
emissão,. para a Mutuária, das licen-
ças cc imporiaedo e demais permis-
sões a lica.nçaS que forem necessárias
Para a aquisição e importação de mor-

e sai+ viras necessários para a
execução do Projeto.

Sadio 3.05 A Avalista tomará ou
Mandará tornar todas as providências
necessárias Para coordenar a amplia-
ção da capacidade de produção de
eco das -Companhias aideruralcas-
exigida, pelas suas condiçães de mar-
eada amas necessidades de aesenvel-
vineento industrial e suas oportunida-
des de exportação, devendo a Avalis-
ta, paro esta final i dade, tomar todas
as medidas necessárias para capaci-
tar as Companhias Sidesurgicas a le-
var a .cabo a expansão planejada do
suas capacidades de produaaa de aço
na medida justificada por estas con-
dlcaes e necessidades.

Seaão 3.00 A Avalista deverá:
(a) mandar preparar em estreita

cooperação com o CONSIDER e a
SMERÉRAS, ao mais tardar até 30
de junho de 1978 ou até a data pos-
terior que for convencionada com o
Banco, um novo . Plano Siderúrgico
Nacional integrado para o parlado
1975-1935 (cobrindo todos PS aspectos
que afetam. o desenvalvimento e a
operação, inclusive normas de esta-
belecimento de preços e financeiras,
da indústria siderúrgica no Brasil,
tanto no setor público como no pri-
vado); a

(b) à Medida que .e quando cada
componente for sendo completado,
proporcionar ao Banco oportunida-
de razoava/ para uma troca da idéias
sobre os componentes do referida
Plano.

Seção 3:07 A pedido de <malquer
das partes deverão a Avalista e o
Banco de tempos a tampas trocar
idéias, através- de seus repreaentan-
tis. no tocante às normas do estabele-
cimento . -de preços de- aço . da Avalis-
ta o aos seus planos para a expansão
coordenada da indústria siderúrgica
brasileira.

(b) Sem limitar ou restringia as v
discoaiçaes do parágrafo (a) desata a
Seção, comprometa-sa a Avalista, Cr- q
quanto exercer o Contra/e sobre o es- d

tabele.chriento doa preços das Cara-
paninas Siderúrgicas a eartabelecar
praças máximos da vencia pai a c pro-
dulare aldeai-a:0cm, camada, palas
Companhias Siderúrglaas no merca-
do latamo quer (.0 patena= às
Companhias Salcrargicas auferir um
rataerno adequado sobre as fundos ne-
las mveatitica, cumprir suas obriga-
ções financoiras e Placa uma contri-
buição razaaveI para intatos inves-
tiria-mames destinados a ampliar sua
capacidade; (B) estejam em relação
razoável cone os custas de producao,
sob condições de operarão eficiente,
a níveis razoáveis de utilização de sua
capacidade; sejam razaavelmen-
ta competitivos -com as preços destas
produtos em outros importantes pai-
vez produtores de aço; e (ia) uma
vez que as condições precedentes te-
nham sido satisfeitos, comnartilhern
quaisquer outras iredimaes nos custos
ar, nroduaaa rum os consumidores bra-
sileiros, mediante reducaas cai ter-
-MOS reais nos preços lo aço.

Contrato de Garantia

Contrato celebrado em 4 de agosto
de 1975 entre a República Federativa
do Brasil (a seguir denominada 'Fia-
dor") e o Banco Interamoricano da
Dai:envolvimento (a seguir denurni-
nado "Contrato de Empréstimo"), ce-
lebrado nesta mesma data entre o
Banco e a Companhia Siderúrgica
Paulista- (COSIPA) (a aeguir'denorni-
nada "Nlutuario"), o Banco concor-
dou em emprestar ao Mutuário até a
quantia de US$ 40.000.000 (quarenta
milhões da dólares dos Estados Uni-
dos da Ainarica), ou seu equivalyente
em outras moedas (exceto a da Re-
pública Federativa do Brasil), a dé-
bito dos racursos ordinários de capi-
tal do 'Banco, desde que o Fiador :cima
cordame em garantir solidariamente
as obrigaaões do Mutuário estipulado
no referido Contrato;

Que o Fatiar, paio fato de haver o
Banco assinado o Contrato de Em-
pr.:animo com o Mutuário, concordou
era garantir dito Empréstimo, de-
acordo com o estipulado neste instru-
mento, lanao em vista a outorga le-
gislailva, consubatanalada no Doere--
lei na 1.312, de 15 de fevereiro de
1974, e a competente autorização do

Ministro da Fazenda;
As partes contiratantes têm justo e

acordado o seguinte:
1. tp Fiador, como devedor sólida-

rio, responsabiliza-se por todos as
obrigaçass contraídas pelo Mutuário
no Contrato de Empréstimo, cujos
termos o Fiador declara conhecer in-
tegralmente,

2. O Fiador-se compromete a pro-
ver, ou a providenciar para que sejam
providos, os recursos adicionais que
se tornem nacassérios para a execução
do Projeto descrito no. Contrato de
Empréstimo, quando os recursos pre-
vistos para esse fim forem insuficien-
tes ou não se acharam oportunamexes
te disponíveis.

3. O Fiador ao compromete a, no
caso de eatabelecar qualquer grava,-
ma sobre seus bens ou receitas fiscais,
corno garantia de uma dívida exter-
na, , constituir, ao mesmo tempo, um
gravame que assegure ao Banco, em
posiçpao de igualdpade e proporcio-

-nalrnentie, o cumprimento das olor/ma-
chos contraíd as mate Contrato. Esta
disposição não se aplicará, entretan-
to, (1) aos gravames sobre bens com-
prados para garantir o pagamento do
saldo devedor do respectivo preço;
nem (11) aos gravames pactuados em
operaçaies bancárias para garantia o

deste Consulado. E para constar .onele
convier mandei p assar o presente,
que 'assinei e fiz selar som ,o -Selo.
de.ese Coneulado. Para que esta (ar-
mamento produza Citit no Brasil,

deve minna assinatura ser por
seu turno legalizada na Secretaria de
Estado das latilaçaes Exterior-a ou nas
Repartições Fiscais do, República, —
Faval fita$ 8.0 1 cai Ciai 6,00 ouro
T. 54-C — Washington, 5 de agasta
de 1975 (em carimba): Elas Maria
de Moraes 1.3ryarn; — Vice- rama En-
carregado do Saralco Consular —
(Chancela da Empalaa-da da R-pan-
ca Federativa do Brasil em Washing-
ton, sobre selos consulares, taxa-mero,
no maior total de Cr$ (3,00).

Racanhecknento da Firma ConsuMr
— (Sinete da Delegacia, Estadual do
Ministario da r ezam'', em São Pau-
lo) — (am -carimbo): "Reconheço ver-
dadeira a assinatura de Elza Maria
da Morr as Oevant. àncarregado do
Seraiço Consular do Bras:1 em Was-
hington — (em carimbo): AME —
São Paulo — 15-8-75" (ass. ilegível)
— tem carimbo): Mamar, :arreto
Stringer — Chefe — (Reconhecimen-
to da firma da IthaMor Barretto
Strinaer, pelo 119 Cartório da Notas,
São Paulo, aos 15 de. agosto de 1975).

Nada mais
Conferi e, par conforme, assino c

dou fé.
São Paulo. 27 de- agosto de 1975. —

Gustavo Lohnsfasa, Tradutor Público.
temalumentres C ,A 418,00.

(N9 7.735-13 — 5-9-75 — Cr$ 430,00)

b) Antes de 20 de junho da 197Pa
-apresentar ao Banco, um estudo , com-
pleto da situação e das perspectivas
da indústria siderúrgica no Brasil,
juntamente com uma proposta do pro-
grama siderúrgico nacional para o
período de 1910 a 1985, que deverá ina.
aluir políticas da preces e de finan-
ciamento. O Banco "daverá comuni-
car ao Fiador suas sugest5es e co-
mentários o mais tardar dentro de 2
meses contadas da apresantacao do
referido 'estudo e do programa pro-
posto. O mais tardar até 31 de dea
-zembro de 1976, o Fiador, diretamen-
te ou através do Mutuário, deveria
apresentar co Banco evidência de que

- o Conselho de Nfia Ferrosos e de Side-
rurgia (CONrIDER), ou o organismo
do Fiador que à referida data detiver
a competência leaal atualmente atra.
buída ao CONSIDER, aprovou o refe-
rido pacaerama.

5. O Fiador se compromete, adea
mais

' a(a) Cooperar, de forma ampla, pá-
ra a ssegtmar o curnurimenta dos ob-
jetivos cio Empréstimo.

b) Informar ao Banco, com a
maior nrriência possível, wialmier fato
que dificulte, ou possa dificultar, a
consecução das fins do Empréstimo -ou
o cumprimento das obrig,açÕes do mu-
tuário.

(e) Proporcionar ao Banco as iria
formaçaies que este rairoavelnaerate so-
licite com respeito à situação do mu-
tuário.

(d) Facilitar aos representantes do
Banco o exercício das respectivas faia-
OCS relacionadas Com CI Contrato de
Empréstimo e à• execução do Proje-
to.

(e) Informar ao Banco, com a_
maior umancia nomival, ro caso de
vir á efetuar os pagamentos 'relativos
ao servira do laaerreletand cai -com-
prime-raio às sues obrigastes de do-
vedor solidário.

0. O Fiador se compromete, outros.
sina a não tomar qualquer medida
que possa impedir o Mutuário de
amaria as obrigaefies que assumia.
para com o Banco.

7. O Fiador só ficará exonerado da
responsabilidade contraida para corn
o Banco depois de ter -o Mutuário in-
tegralmente cumprido todas as obra,
gações assumidas no Contrata de
Empréstimo. Consequentemente, eM
caso de qualquer inadimplemento aor
parte do Mutuário, a obrigação do
Fiador não estará sujeita a qualquer
notificação ou interpelação, nana 11
qualquer formalidade processual, deo
manda ou açacs prévias contra o Mua
tuárlo oh contra . o prerprio Fiadora
Este, ainda, exprassarnentu renu'ncia
a quaisquer direitos, benefícios dia ora
dem ou de exceissaa, fe cidraeaes. favo-
res ou recursos que Pie aSeistarn,
pos'ann assistir, alerte. aramirente,
que não ficará desobrigado sé mora
rem a) cmiseao cu • o asa ançãci
exercício, por pardte do Banca., ela
quaisquer direitos faculdades ou Te._
cursos que lhe assistam contra o mu-.
tuário; (11) tolerânMa ou concordara,
eia do Banco com- inadimplemento do-
Mutuário ou atrasos em que este ve-
nha a -incorrer no cumprimento de
suas obrigações:- (Ui) prorrogação . (IP

pagamento de dividas com vencimena
tos não superiores a um ano de pra..
ao. A exp .:essa° 'Mana ou receitas fis.
cais" se refere, no presente Contrate',
a qualquer classe de bens ou rendas
que pertençam ao Fiador ou a auala
quer de suas repartirdes ou organisa
mos que não sejam entidades -autorioa
:mas com património próprio.

4. O Fiador se cannaomete
(a) Tomar as medidas .pertinentes

no sentir/10 de que seja, mantida a re-
lação dívida consolidada a longo pra-
zo-património liquido consolidado do
Mutuário e suas subsidiárias, de mo-
do que esta mão exceda de -50:50, con-
forma o previsto na Cláusula, 8 do
Capitulo V do Contrato de Emprésta-
nio. Sem embargo, durante e, exe-
cução da Prolata dita relação pode-.
rã chegar a 00:40.

aa, Pata Sarao fica. incorporada ao
contrato de garantia entre a Avalista
O o axanco, da tado de 14 de junho
de 1972, é designada como 828-BR e
substitui a Seção 4.01 do mesmo.

Seção 3.03 A Avalista camará fazer
cor» que a SIDERBRAS e o BNDE,
resoactivamenta., cumpram pontual-
aomm tralm, os connyeamicaos c alua-
tes constantea do Contrato de Fun-
dos para o Projeto,

Artigo IV
Representon"ke da Avalista

Endereços

Seção 4.01 O Ministra da Fazenda
fica designado como representante da
Avalista para as finalidades da Se-
ção 11.03 das Condições Gerais.

Seção 4,02 Para os fins da Seção
11.01 das Condições Gerais ficam as-
pacificados os seguintes endereços:

Para a Avalista:
Ministério da Fazenda
Edifício Ministério da Fazenda •
Farannada doo Ministérios
Brasília, Brasil
Laciaarço telegráfico: Telex a	 o

NR31442
MINIFAZ
Brasília
Para o Banco:
International Bank for
lacconstruction and Development
R Street 1018, N. W,
Washinalan, D.D. 20133
Estados Unidos da Améritia,
Endareco telegráfico:
INTBAPIIAD
Washington, D.C.
Telex: 450093 (ITT)
243423 (RCA) ou
04115 (MI)
Em testemunho do que, as partes

contra,entea, agindo atavas de seus
representantos paru tanta devida-
mente autorizados, determinaram que
cate Contrato :Mesa firmado em seus
respectivos nomes no Distrito de Co-
lúrnbia, Estados Unidos da América,
nos dia e ano acima inicialmente
.mencionados.

República Federativa do Brasil
pp. (ara): (ilegível)
Rapresentante Autorizado
International Bank for
Reconstruction and Development
jon. (assa) (iicalval)
Vice-presidente Regional
América Latina o Caribe
Reconhecimento Notarial Assi-

nado e declarado sob juramento pe-
ra,nte mim aos 4 dias de agosto de
1975 em Washington. Distrito de Co-
lúmbia (aas.); (ilegível) — (em ca-
rimbo): Aalleur 3, rabester, mabc-
Iiito — Washington, Distrito de Cci-
lOmbia Meu* comissiona-mento ex-
pira a 14 de dezembro de 1979 —
(Sinete notarial do referido tabelião
em alto-relevo).

Legalização Consular Bras ideira (em
enlameio) — Reconheço verdadeira

assinatura de Arthur J, (Mester,
ue confere com o original EL :fls. 79
O Livro n9 a da Registro de Firmas

DOCUMENTO 1LEGIVEL ,—,	
-rd";1	 .1

- Poall
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Artigo II
O Einprdstimo

Seção 2.01. O Banco compromete-
u a emprestar à Mutuária, ~eterna
os terines e conuiçbes esemcificadol
ou mencionado; no Contrato G:t
prestimo, uma imporanda em di-
versas moedas equivalente se seaserna
roahões do dólares (US$ 00.000.0.M.

Seção 2.42. Á importando do Em-. •
préstimo poderá ser sacada da ceava
cio Empréstimo de acordo cem lia-
posições da Edna° 1 anexa ao por
sente Contrato, conforme *esta Reta-
çào venha a ser alterada de tempos
a tempos, para delmsas efetuadas
(oo, se o Banco gonoordar, a ~mo
efetardas) no tocante ao custo ra-
zoável cla mercadorias o serviços me-
cee&erios para o Projeto descritas na
Relação 2 anota ao presente Con-
trato e a serem financiados com .e
produto do Erapréstimo.

Seção 2.03 Salvo annancia em (íon- -
trário do Banco, as mercadorias, os
trabalhos e serviços ta exceção cie sara -
viços de consultoria) para o Projeto
a ser financiado com o produto do
Empréstimo deverão ser . obtidos de
acordo. com as disposições da Rela-
ção 4 anexa ao presente Contrato.

2.04 A data de Encerramento serie
de 30 de junho de 1930 eu a data
posterior que for estabelecida peio
Banco. O Banco deverá imediatamene
te notificar a Mutuária e a, Avalista,
sobre esta data posteriori,

", •
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pauto ou qua:aquer outras ectoies-
abes tentas pa.o banco . ao Mutuário;

4 (1v) altera:adio, adaamento ou re;o-
Ilação. total ou. parcial, de qualquer
das dispesleoca mi Contrata cie em-
préstimo. ce•sde que fenos cern a !re

-via anuência do Fiador. Sem prejuí-
zo do que estabelece esta Seçfic. o
Banco comunicará ao /nadar ;nal-
quer inadimplemento de obriração
do Mutuário.	 •
- 8. O Fiador concorda em que o

principal. Mos, comissões ou quais-
- quer outros encargos do Empréstimo,
sejam pagos sem dedução ou restei-
ça.o, livres de quaisquer impastes, ta-
sca& -direitos ou encargos estabeleci-
dos nas leis da República Federativa
do Brasil; e em que tanto este Con-
trato, como o -Contrato de Empreste-

- mo, estejam Isentos de qualquer Im-
posto, taxa ou direito aplicáveis em
relação com a eelebradio, registre e
execução de contratos.
•9..0 atraso ou a abstenção, por

parte do Banco, no exercido dos di-
reitos pactuados neste Contrato, não
poderão ser interpretados como le-
alinda a tais* direitos, nem como
aceitação das circunstancias que lho
permitiriam exerce-los.	 • -

• 10. Qualquer controvérsia que flor-
ia entre as partes com respeito à in-
terpretação ou aplicadas deste Con-
trato e que não possa ser dirimida
por acordo mútuo, será submetida a
sentença do Tribunal Arbitrai, na
forma estabelecida no Capítulo L'a: do
Controlo . do Empréstimo. Se a con

-trovérsia afetar tanto ao Mutuário
quanto ao Flador, ambos deverão
atuar conjuntamente designando uni
mesmo árbitro. Para os fies dessa et-
bitnigene aplicam-se ao Fiador todas
as referencias feitas ap, Mutuário no
nienrionada Capitulo.
• 11. .Qualquer aviso, solicitação ou
notifludlo que as partes contratan-
tes devam ene lar uma à outra, em
virtude &Ate Contrato, deverão sei
efetuados, sem execução' alguma, por
escrito e conzederar-se-5o feitos des-
de a sua entrega ao destinatário, por
qualquer met - usual da comunicação,

^ tio respectivo endereço, *a seguir In..
dicado• •
Ao Banco: Endereço postal: Inter.

"American Developrtient Bank — 808
.Seventeenth Steeet. N. W. Was-
bininn. D. C. 23577 — EE. UU.
• Endereço telegráfico: sIntambac

Otrathineten, De C.
• -Ao Moder; Endereço postal: Se-

nher Itlintetto da Fazenda —
elo da Faeonda a- Av. Presidente An-
tonio Carina 37$ e-- Mb de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro — Brasil.

Endereço tsingrafico: Minifaz —
* RIO te Janeiro. Brasil.^
, Em Teatrownho do que, o Fiador e
o Banco, agindo cada qual por inter-
médai de sett reprczentanto autoriza-
ao, sua:orcem este Contrato em 3
(traz) elas de lunar teor e para ,sun
É6 efeito, - na Cidade de Washington
Distrito de Coe:unia:a, Estados Uni-
dos da America, na . data inene..kina-
da na fres& laicial deste inveetirnen-

•
Repilbeca - Federativa do Brasil. —

Zela Alberto Aincricano, PrucurOdor

	

Fazende,	 Feno Interamerica-
no de Desenvolvimentot. — Roubes

„ SternIctd, Vince-Presidente • Executi-
No.

k Testemunhas: — Jogo Augusto de

	

•••wl %radio Castro.	 Asdrubal Pinto de
• lyssiça.	 .
4.0‘1..9 e732-B — 5.9.73 — Cr$ 270,03).

Empréstimo 232-0C-BR

- Alteração n° 1	 .• -
_Primara anexação de Contrato de
Emprilatirao celebrado em 4 de agos-
to de 1975, entre o Banco Interfere-
ricano de Desenvolvimento (a seguir
denominado "Banco") e a Companhia
•Siderúrgica Paulista (COSIPA), ao-
eledatio de economia mista com sede
'no _Município de Cubatão,.Estado deILIZtaid, do Brasil, (a seguir deno-

"Mutuária"), com a interve-

niencia da República Federativa do
Brasil (a seguir denominada 'Fia-
dor").

Artioo Primeiro
Ficam introduzidas as seguiram

modificações no Contrato de Emprés-
timo 232-0C-Ble., celebrado em 14 do
junho de 1972, entre o Banco e o Mu-
tuário:*

1. A Seção 5.07 passa a ter a se-
guinte redação:

"Seção 5.07 — Limitação a novos
investimentos. Salvo expi essa epree
vação do Banco, durante a execustio
do Projeto, o Mutuário deverá • ater
se de efetuar, em suas instalações in-
dustriais. mvestimenbre adicionais
aos previstos no Projeto que excedam
do montante anual equivalente a
US$ 18.000.000 (dezoito milhões de
dólares dos Estados Unidos da, Amé-
rica), incluindo reposições normais r
invereLea complementares às outras
etapas do Plano de Expansão".

2. A Seção 5.08 passa a ter a se-
guinte redação:

"Seção 5.08. Compromissos reacio-
nados com subsidiárias e proprieia-
des. Sem autorização prévia do Ban-
co e duninte a execução do Projeto,
o Mutuário abster-se-á e fará cora
que sues subsidiárias se absteneem
de:

(a) errar novas subsidiárias:
(b) efetuar, nos subsidiárias' já

existentes ou em quaisquer cearas
empresas, inversões que excedam, em
cada exercido financeiro, do equiva-
lente a US$ 4.000.000 (quatro milhões
de dólares dos Estados Unidos da
América);

(c) conceder empréstimos, adianta-
mentos ou garantias a quaisquer sub-
sidiárias ou outras empresas, ou, ain-
da, efetuar investimentos nas mes-
mas que excedam, em cada exercido

	

financeiro, de equivalente a ... 	
US$ 4.000,000 (quatro milhões de dó-
lares dos Estadoa Unidos da Ameri-
ca); sem embargo, qualquer parte
dessa quantia que não seja utilizada
em um determinado exercido finan-
ceiro poderá ser acumulada e utili-
zada nos próximcs exercides para os
propósitos aqui indicadas, desde que
da total acumulado não se utilize
mais do que o equivalente a
US$ 12.000.000 (doze milhões de dó-
lares dos Estadas Unidos da Ameri-
ca) em cada exercido financeiro; e

(d) vender, arrendar, transferir, ou,
de qualquer outra forma, dispor de
suas propriedades ou ativos, ou per-
mitir que as suas subsidiárias een-
dana arrendem; transfiram ou de ()li-
tro neodo disponha= das respectivas
proprielades ou ativos, os quais se-
jam considerados necessários t efi-
ciente condução eles entoações ir.dits-
nide e comerciais do Alutuarki, nes-
tas compreendidas.a execução 2o pro-
jeto e a complementação das outras
etapas do Plano de EMX11111a0".

3. O inciso (111) da letra (a) da
Seção 0.02 passa a ter a seguinte re-
dação:

"Seção 8.02. Pagamento de aliei-
dendoe. (a) Pará que o Mutuário de-
clare ou pegue dividendos, exceto me-
diante distribuição de saca próprias
ações' ou quando paru -os dividendas
em dinheiro sejam estes simultanea-
mente reinvestidos, deverd haver
cumprido os seguintes requisitai, a
menos que o Banco autorize o contra-
rio:
	 . .. ....

(iil) que depois de deduzir o que
representa a declaração ou P agamen

-to do dividendos, seu ativo circular.%
no encerramento de cada czar:~
não seja inferior a 130% de seu pas-
sivo circulante e que a diferença en-
tre seu ativo circulante e seu passi-
vo circulante não seja inferior ao
equivalente a US$ 40.000.000 (qua-
renta milhões de dólares dos Estados
Unidos da América").

Artigo Segundo
Ratificam-se as demais dispostedel

do Contrato de Empréstimo 232-0C-
ER, celebrado cal 14 de junho de 1972.

Artigo Terceiro
O Fiador manifesta, expressamente,

sua integral concordancia com todas
as disposições do presente Contrato.

Em testemunho do que, o Banco, ci
Mutuário e o Fiador, agindo cada
qual por intermédio de seu represen-
tante autorizado, firmam este Con-
trato em 3 (três) vias de igual teor
o para um só efeito, no dia mencio-
nado na frase inicial deste, instru-
mento. — Banco Interamericano de
Desenvolvimento — ~Jen Ste, n-
fel, Vice-Presidente Executivo.
Compannia Siderúrgica . Paulista
(COSIPM — Mário Lopes Ledo, Dire-
tor-Presidente. — Oscar Augusto de
Camargo, Diretor-Tesoureiro. — Re-
pública Federativa do Brasil —.Leia
Alberto American o. Procurador da
Fazenda.

Testemunhas: Alfredo AmArico da
Silva — Gabriel Costa Carvaiho
(N° 7.731-E -- 5.9.75 — Cr$ 153,00)

—
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO

Contrato datado de 4'de agosto ae
1975 entre International Banto for
Beconstruction and Development
(neste Instrumento doravante de-
nominado o Banco) e a Companhia
Siderúrgica Paulista — COSIPA
(neste instrumento doravante de-
nominada a Mutuária).

Artigo I
Condições Gerais; Definições

Seção 1.01. As partes deste Con-
trato aceitam todas as disposições das
Condições Gerais Aplicáveis a Ccn-
tratos de Empréstimo e de Garantia
do Banco, dataaas de 15 de março
de 1974, com a' mesma força e efeito
como se estivessem integralmente es-
pecificadas neste instrumentct (as re-
feridas Condições Gerais Aplicavets a
Contrates de Empréstimo e de Ga-
rantia do Banco serão doravante nes-
te instrumento denominadas as Coa-
diçaes Gerais).

Seção 1.02. A não ser que o con-
texto exija outra interpretação, es
váricb termos definidos nas Jona:-
ções Gerais, sempre que empregados
neste Contrato, possuem as respecti-
vas acepções especificadas nas Re-
feridas Condições Gerais e os ter-
mos adicionais a seguir possuem as
seguintes acepções:

(a) "IDE" significa Inter-American
Development Bank.

O,) 'Empréstimo do IDB" signtfica
o empréstimo em montante equiva-
lente a US$ 40.000.000 efetuado peio
IDE à Mutuária para as finalidades
do Projeto e "Contrato de Empreatsmo
do 10/3" -.significa o contrato alie es-
tabelece o empreeltarno do IDE.

(0 "Memorando-do Contrato" sig-
nifica o contrato a ser firmado entro
o Banco e o IDE cave, entre oatras
fatos com reiaçao ao Projeto, esta-
belece coordenação entre ambos no to-
cante ie obtenção de mercadorias e
serviços, ao desembolsa de fundos
originários do Empréstimo e do Em-
préstimo IDE para o Projeto, a proce-
dimentos de supervisão e ao intercalei-
bio de inforineçõee.

(d) "Estatutos" /lenifica cis esta-
tutos da Mutuária datados de 20
novembro da 1357 exintorme alterados
ate a data deste Contrato.

(e) "Subsidiaria" eienilica qualquer
firma da qual a Mutuária, urna ou
mais Subeicilariu Ca Mutuária ou a
Mutuária e urna ou mais de suas Sub-
sidiárias detém ou efetivamente con-
trola a maioria das açõzs com direito
de voto em circulação ou de outras
nartielliadics patrimoniais.

(f) 'Mata de Conclusão do Preje-
to" significa a data seguinte a três
meses de operação continua e sa-
tisfatória das instalações do Projeto,
a 90% de sua capacidade nominal.

(g) "Projeto Anterior de Facpansao
Siderúrgica da COSIPA" significa o
projeto de expansão da Mutuária que
atualmente está sendo executado por
esta, cuja finalidade é aumentar a
capacidade do produção da alutuAria.

de aproximadamente 1,0 milhes.e
toneladas métricas de aço bruto para
aproximadamente 2,3 milhões te to-
neladas métricas por ano a ii111 e41

produzir apeoximadamente 1,7 mi-
lhões de toneladas métricas por iene
de produtos não revestidas

(h) "Contrato de Empréstimo An-
terior" significa o contrato entro o
Banco e a Mutuária para o Projeto
Anterior de Expansão Siderúrgica da
COSIPA, datado de 14 de junho lie
1972 e designado número s28 - ER.

(1) "CSN" etgnifica Cemeannia, Si.
derúrgica Nacional 	 CSN. •

(j) -"UsllUINer.s" aunai
Siderúrgicas de Minas Gerais 13. A.
—	 •

(k) "Companhias Siderúrgreaà"
significa a Mutuária, a (.'SN e a
USIMINAS. • •

"SIDERBRAS" significa Setes
rurgia, lameira S. A. - SIDEIJRAS,
a companhia "hoiding" da Avenue .
para o setor siderúrgico publica, es-
tabeledda c em lunaonamento sob a
forma da empresa de economia inata
por força da Lei número 5.919, datada
de 17 de setembro de 1973, conforme
alterada pela Lei numero 0.159 data-
da de 0 de dezembro de 1974, da Ava-
lista.

(m) "BNDE" significa Banco Na-
cional do Desenvolvimento Ecoaean-
co, uma empresa pública da Avalista -
estabelecida e em funcionamento ler
força da Lei número 5.682 datada ue
21 de junho de 1971, da Avalista.

(n) "Contrate de Fundos eira e
Projeto" significa o contrato da mes-
ma data 'deste instrumento entre e
Banco e a SIDEBRAS e o ENDE reei
qual a SIDEBRAS e o EINDE, mera
outros fatos, se comprometem a aula
nair determine-das • oorigaçoes cem re-
lação ao fornecimento de fundos di
Mutuária.

(o) "FINAME" significa . geada
Especial de Financiamento Induztriat
(FINAME), uma empresa pública de
URDE estabelecida e em funciona-
mento por força do Decreto
59.170, de 2 de setembro da 19..te De-
creto-lei número 45 de 18 de novena . •
bro de 1980 e lei número 5.682, cie 21
de junho da 1971, da Avalista..

(p) "CONSIDER" significa Conse-
lho de Não-Ferrosos e de Siderurgia,
o conselho para metais pão ferecses
e aço da Avalista, estabelecido e ein
funcionamento por força do Decrete
número 0.759, datado de 11) de junta*
de 1970, conforme alterado pao ;Se-
creto número 71.301, datado de 2 as
azedo de 1974, da. Avalista. •
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moeda livremente utilizável pela Mu-
tuária para substituir ou consertar
estas mercaddrias.

(b) Salvo anuência em contrário
do Banco, deverá a Mutuária lazer
com que todas es mercadorias e to-
dos os serviços financiados pelo pro-
duto do Empréstimo sejam usados ex-
clusivamente para d Projeto.

Seção 3.05 (a) Imediatamente após
Seu- preparo, deverá a Mutuária for-

- nece.r ao Banco todos os planos, es-
pecificações, relatórios, documentos-
contratuais e escalas de construção
e de obtenção de equipamentos para o
Prdjeto, assim como quaisquer mo-
dificações materiais dos- ou acrésci-
mos. aos mesmos com os detalhes que
o Banco razoavelmente possa solici-
tar.

(b) A Mutuária: (i) deverá manter
registros adequados para registrar o
andamento do Projeto (inclusive seu
-custe) e identificar as mercador as e
os serviços financiadas pelo produto
do Empréstimo e demonstrar seu use
no Projeto; til) deverá, sem limita-
ção, no tocante às dasposições do pa-
rágrafo (c) desta Seçad, capacitar os
rep.,esentantee do Banco a visitar ás
instalações e os locais de constru-
ção incluídos no Projeto e a inspecio-
nar as Mercadorias financiadas pele
produto do Empréstimo e os respec-
tivos registros e documentos; e (iii)
deverá fornecer ao Banca) as informa-
ções que este razoavelmente possa so-
licitar no tocante ao Projeto, ao em-
prego do produto do Empréstimo e às
mercadorias e aos serviços financia-
dos pelo referido produto.

(c) A Mutuária deverá capacitar os
representantes do Banco a Inspecionar
todas as fábricas, instalações, locais
de obras, ouras, preclic,s, proprieda-
des e equipamentos da Mutuária e
quaisquer registros e documentos ati-
nentes.

Artigo IV
Administração e Operações da

Mutuária

Seção 4.01 (a). A Mutuária deve-
rá sempre conduzir suas operações,
administrar seus negócios e planejar
o futuro desenvolvimento de suas ati-
vidades comerciais e de -sua empre-
sa e manter sua situação financeira
de conformidade com sólidos penei-
pios de engenharia, financeiros e ad-
ministrativos e sob a supervisão de
uma administração experimentada e
competente.

(b) A Mutuária deverá informar
o Banco miando fizer quaisquer mo-
dificações de pessoal no nivel supe-
rior de administração (incluindo, em-
are outros, Diretores, SuperInteneentes
Gerais e os Superintendentes respon-
sáveis pela execução do Projeto.)

-(a) A Mutuária deverá explorar e
manter sua usina, seu equipamento,
seus bens e suas instalações e lazer
os necessários reposições C consertos
dos mesmos, tudo de conformidade
coles sólidos principias de engenhama.

Seção 4.02. A Mutuária deverá fe-
char e manter com seguradoras res-
ponsáveis da tomar outras disposi-
ções satisfatórias ao Banco para se-
guro contra os riscos e nos montantes
que forem condizentes com a boa pra-
tica. .

Seção 4.03. A Mutueria Ma-era
cumprir devidamente suas obrigações
decorrentes tio contrato de empr esta-
m:o do IDB e não podera, sem arevia
anuência do Banco, tomar ou pardal
par cie qualquer providencia que ta
aba por efeito ceder, revogar, susnen-
der, cancelar ou alterar este contrato
ou aditar ou renunciar no todo ou em
Parte a qualquer disposição deste
contrato. .

Stção 4.04. Sem anuência do Banco
não poderá a Mutuária vender, locar
transferir eu por °Mia fo ma ispo)
de quaisquer de suas propriedades os,
bens que forem use Ne.irlos ?.;., eficien-
te condução dos eetia negócios e da
sua empresa, inclusive a execução do
Projeto, nem permitir que qualquer
-Subsidiárla o laça,.

4eção 2.05 A Mutuária pagará ao
Banco uma taxa de compromisso à
razão de três quartos de um por cen-
to u (314 de 1%) ao ano sobre o mon-
tante principal do Empréstimo que
de tempos a tempos não tiver sido sa-
cedo.
-Seção 2.06 A Mutuária pagara ju-

ros à taxa de oito e- meio por cento
(8 1/2%) ao ano sobre o montante
principal do Empréstimo que de tem-
pos a tearipos tiver sido sacado e es-
tiver pendente.

Seção 2.07 Os juros e demais en-
cargos deverão ser pagos semestral-
Mente, a 15 de junhci e 15 de dezem-
bro de cada ano.

Seção 2-.08 A Mutuária deverá re-
embolsar Q principal do 1.4.nprestimo
de acordo com a escala de amortiza-
ião estipulada na Relação 3 anexa
K) presente Contrato.
Seção 2.09 A Mutuária deverá pa-

gar prontamente a Avalista a taxa
mencionada na segunda cláusula de
consideranda, do Contrato de Garan-
tia.

Artigo III
Execução do Projete,

Seção- 3.01. (a) A Mutuária deverá
executar o Proj eto com o devido em-
penho e eficiência e- de conformidade
com sólidos princípios de engenharia,
financeiros e administrativds.

(b) A Mutuária deverá eavidar seus
melhores esforços para obter crédito a
ser utilizado no financiamento de
mercadorias e serviços neces.saiies
para o Projeto e não financiados pe-
io Contrato de Empréstimo ou pelo-
Oentkaao de anipsessimo do IDB ou
conforme for exigido pelo contrato
cie Fundos para b Projeto ou ainda
calm recursos da própria Mutuaria,
devendo este crédito ser conceáido
mediante termos e condições saia:-
fatórias ao Banco.

(e) A Mutuaria garante que: (1)
touca cs equipamentos e materiais
riecessarios para o Projeto e não fie
mudados pelo produto de Emprés-
tiniu eu do empmstimo do IDB obe-
decemo a critérios -de projeto e amaras
especificam:5'es. técnicas adequadas ao
Projeto; (li) salvo anuência em con-
trário elo Banco, estes equipamentos
serão adquiridos com base em concor-
rência internacional entre fornecedor
res aptos a utilizar o crédito mencio-
nado no parágrafo (b) desta Ceção e
os fundos fornecidos por força do
Contrato de Fundos para o Projeto..

Seção 3.02. 4 fira de assisti-ia na
execução do p.ojeto de engenharia
obtenção de equipamentos, aprovação
de desenhos e especificações de fa-
bricantes, inspeção e desembaraço da
entrega de equipamentos, supervisa°
da construção e montagem, colOcaçáo
eia funcionamento e operações in,deas
do Projeto, deverá a Mutuária em-
pregar firmas especializadas ou peri-
tos coro qualificações e experiencia
adequadas.

t'eção 3.03. A Mutuária devera con-
tratar empreiteiras qualificadas e ex-
perientes para execução dcs traba-
lhos de engenharia civil, consta:aça°
e montagem necessários para o Pro-
jeto, ficando porém estabelecido que
se as empreiteiras loca-is, em qualquer
ocasião, forem intapa,zes de cumprir
a escala de execuçao do Projeta cons-
tante do Anexo á. Relação 2 do Con-
trato de Empréstimo, deverá a Mutuá-
ria tomar todas as providencias ee-
cessarias ou indicadas para atilizar
os serviços de empreiteiras (inclusive
empreiteiras estrangeiras) que estive-
rara em condições cie prestar estes
scalsos ra o Projeto em termos
razoáveis e de conformidade com a
referida Escala.	 •

Seção 3.04 ia), A Mutuária com-
promete-se a 'segurar ou -a eetabele-
eer uma previsão adequada para -o au-
guro das mercadorias impertacias a
serem imanciadas pelo produto do(
Empréstimo, contra riscos ineranes
à sua aquisição, seu transporte e sua
entrega no local de utillzaçâo ou de
Instalação, devendo qualquer indenl-
%ação deste seguro ser pa,gavel em

Seção 4.05. ,A, Mutuárie devera
sempre tomar todas as providências
necessárias para conservar sua exis-
tência, social e o direito de conduzir
sues operações, inclusive o Prdicto
e, salvo anuência em contrário do
Banco, deverá tomar todas as 'movi-
dência.s necessárias para adquirir e
manter as terras e participações em
Imóveis e propriedades e para adqui-
rir, manter e renovar as licenças,
permissões, prerrogativas . ou outros
direitos que forem necessários mi
úteis à construção e exploração do
Projeto e à condução de suas ativa
dados comerciais e de sua empresa.

.Scção 4..06. Salvo anuência em
contrário do Banco deverá a Mutua-
ria adquirir d direito de propriedade,
livre e isento de quaisquer gravames,
sobre todas as mercadorias financia-
das no todo ou em parte pelo produ-
to do Empréstimo e do empréstimo
do IDB.

Seção 4.07. A fim de assegunte que
a execução e operação do Projeto se-
jam realizadas com a devida conside-
ração por fatores ecológicos e am-
bientais, deverá a Mutuária instalar
adequados controles de poluiçao
ar, da água e sonora, inclusive dis-
positivos adequad: de =liça° e
emissões monitoras para monte-la
dentro de limites aceitáveis.

Seção 4.08. Em vista cio necesseiade
de assegurar sua capaeidade de coa-
coerência não deverá a Mutuária, sal-
vo anuancia em contrário do Banco,
consumir carvão coque de baixa qua-
lidade se a mistura de carvão co-
que dai resultante reduzir de forma
considerável a produtividade das ins-
talações siderúrgicas da Mutuária.

Seção 4.09, Salvo anuência em
contai io do Banco, não deverá . Mu.
tuaria perder o controle sobre a

1 maioria das 'ações de capital com di-
reito de voto de qualquer Subsidiária.

Artigo V
Compromissos Financeiros

Seção 5.01. A Mutuária deverá
manter e fazer com que cada uma
cie suas Subsidiárias mantenha .egis-
troa adequados para refletir suaa
operações e sua situação financeira
de conformidade coma sólidos princí-
pios contábeis coerentemente observa-
-dos.

Seção 5.02. Salvo determinação em
contrário do Banco, deverá a atuá-
ria providenciar e fazer com que ca-
da uma de suas Subsidiárias provi-
dencie: (i) para que suas • contas e
seus relatórios financeiros (balan-
ços, demonstrações de receitas e des-
pesas e relatórios correlatas) para
cada ano fiscal sejam revisados por
auditores independentes aceitáveis ao
Banco, de acorde com sólidos prin-
cípios contábeis coerentemente aplica-
dos; (li)- o fornecimento ao Banco,
tão logo estejam disponíveis, parem
em qualquer caso ao mais tardar até
quatro meses após o] encerramento
de cada um dos referidos anos, de
(A) cópias autenticadas de se s re-
latórios financeiros para o ano em
questão, revisados conforme mencio-
nado, (B) o relatório da citada, re-
visão pelos referidos auditores, cuja
amplitude e ClAjOS detalhea deverão
ser os que o Banco razoavelmente ti-
ver solicitado, e (G) cópias autenti-
cadas dos referidos relatórios finan-
ceiros e relatório dos auditores; e (iii)
o fornecimento ao Banco, das demais
informe çõe.s (inclusi ve infor mações
financeiras trimestrais dentro ie 43
dias a contar do encerramento de ca-
da trimestre) sobre as contas e os
relatórios financeiros da Mutuária e
respectiva revisam contabil que o
Banco razoavelmente possa sqliéitar
ele tempos a tempos.

Seção a.03 (ai. A Mutuária asse
vera que, salvo conforme revelado
por escrito ao Banco, na data deste
Contrato não existem embargos sobre
qualquer de seus bens, em garantia
de qualquer débito.

(b) Salvo anuência,- em Contrário •
do Banco, compromete-se a Mutua-

ria: (1) se a Mutuaria criar !.1.141.q ler
penhor sobre que:cisar ate aeax eens,
eia garantia de qualquer elbeas de-
veia este penhor garaatir 1 n,1 1 :!.: e proa
porcionalmente o ire:amena) tas prin-
cipal e dos juros e eetres eneargoa
sobre o Empréstimo, e catando co es-
tabelecimento de qua:qter uennor
desta natureza será, estipulada unia
clispesiçáo expressa nese: .sentido, sem
ônus para o Banco; e se for cria-
do qualquer penhor eotatutarse sobre
qualquer das bens cio Mutuaria ent
garantia de qualquer debito, dev krá
Mutuária dar ao Banco, sem Ónus pa-
ra este, uni penhor equivalente satisa
fatõrio ao Banco para garantir o paa
gemente do principal e doe ju.
nos e outros encargos sobre o Empres-
timo; fica porém eelebeleciao mie as
disposições precedentes deite pará-
grafo não se aplicsrao a: (A) qual
quer penhor estabelecido sobre imo.
veia por ocasião de sua aquisição, tão
somente para garantir o pagamento
do respectivo preço . aquisitivo, ou
(B) qualquer penhor que se originar
no transcurso normal de operações
bancárias e que garanta um débito
cem vencimento nào posterior a Jon?:
tar, digo a um ano a -contar da data
em que -foi originalmente aaeiunido-;
ou (C) -qualquer penhor sc,b re bens
somerciais em garantia de um débito
com vencimento não posterior a una
ano a contar da data em eme original-
mente foi contra-Ido e á ser pago com
o produto da venda dos referir:loa
bens comerciais; ou (D) ql.a4: quer
penhor em favor do WIDE,' em ter-
mos e condições satisfatórias ao Bana
co, á Mutuária e ao BNDE, que pelos
seus termos fique eyearesarente su-
bordinado às reivindicações do Bana
co decorrentes deste- contrato, calado
para garantir obrigações da Mutuária
perante o BNDE, resultantes da con-
cessão de empréstimos pelo BNDE,.
conforme estipulado pelo Contrato
de Fundos para o Projeto.

Seção 5.04. Salvo anuência em
contrário do Banco, se a Mutuária
direta ou indiretamente pagar ou por
outra forma liquidar mediante remu-
neração, antes do vencimento, parte
ou a totalidade do empréstimo do 1DB
ou qualquer outro débito a longo pra3
zo da Mutuária então penderee, de-
vera a Mutuaria antecipa-demen te paa
gar urna parte proporcional eu a to-
talidade, conforme for o caso, do Ema
préstimo. Para os fins desta Seção;
"debita -a longd prazo" significa um
-débito que pelos. seus te-mos vence-
rá mais de um ano após a data eni
que foi contraielo.

Seção 5.05 Salvo anuenrea em comi
avario de Banco, não deverá a Mua
tuaria coritrair, hem permitir que
qualquer de suas Subsidiá ria; eona
traia qualquer débito, 'se após a as-
sunção deste débito: (i) o déalto Leu»
solidado da Mutuária e de todas as
suas Subsidiárias, então contraldo
pendente, fõr maior que o patatmôa
mio consolidado da Mutuária e de toa
das as suas Subsidiárias, ficando ima
rem estabelecido que, até a Data de
Conclusão do Projeto ou até 31 de
deaembro de 1981, dependendo do (pie
ocorrei' primeiro, o débito coilsolidadO
da Mutuária e de todas as mias Suba
sicliárias poderá atingir uma vea, e
meia o patrimônio consolidado dá
Mutuária e de todas as suas Subsia",
diárias; ou (ii) o, prcdução interna..'
consolidada de numerário da Mutuáa.;
ria e de todas as suas Subsidiaria"
para o período de doze meses linedias
tumente anterior à assunção do déa"
'sito em apreço, e ecinfdo qualquer déa
bit° cuja assunção fôr permliada pea
las disposições Cle:".ta Contrato e cle
Contrato de Fundos para o Projete,
fôr, para qualquer ano fiscal mbses
masnts, inferior eu deb so 'das coma.
eremisses máximes estima:1os cio paa
:iamento do débito conselidado
aautuária e de todos as elna . SUbSídiá,
tiUS', inclusive o dibito cuja assinta
sao reta ssndo cogitada. Para os iing
desta Seção:

(a) "Débito" significa qualquer déj
lano coritraído pela Mutuária ou -pVE

1".?
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qualquer débito contraído . na;-
Qualquer de tuas Suas:daria) a ven-
cer mais de um aua ripas a (lata, era
que °demitir/lenta foi contraia°.

• rta O débito terá ccruideredo con-
traído: (1) par contrato ou inata:i-
manto de mútuo, Ji l data e A : -adida
que for sacado pelas diaposlções
dito empe:est-line, contrato ou =au-
menta do rnatao; e (II) por contrato
de garantia, na data da assatatara
da contrato que estabelecar esta ga-
rantia, mas somente na medida em
que o débito garantido estava: pau-
der.te.

• (c) "Débito ao:atol:dado da Mutua-
* ria e de Udu as SUS3 Subaltilartits"
• danifica o mcntente total do debito

da Mutuaria e de todas as soas Sub-
sidiárias, excluindo poré:n débitos da
Mutuária a qualquer de sua Subsi-
diárias ou da (ualquer de suas Suà•
radiarias á Mandria ou outra Subsi-
diária qualquer.

rd) "Patrimônio consolidada da
Mutuaria e de teclas as suas Suba-

'. diár.as" significa a soma do capital
total integralizado não gravado, ati-
vada& e reservas disparam a da Mu-
tuária e do MOI as suas . Subsidia-

, rias. na* &teta:adie :to pagamento de
obrigações aance.ficar, após deka ex-
cluir rubricas Mn representem parti-

' canções da ?Intua:ais em tanderuer
Subsiciblaii ou da qualquer Cubstcliá-

• ria na Mutuária ou em qualquer outra
Subsidiária.

(e) "Produçao interr.a comandada
de numerário da Mutuária e de to-

- das as suas Subsidiárias" sigattica a
receita bruta da Mutuarii o de to.
das as suas Subsidiárias. peoventente
do todas az fontes, menos todas as

- despesas de operação e &da:Juin:aça.)
" da Mutuária o da betas rs opa sabat-

difneas. com exclua° de depredação
de partidas do ativo e do juros e ou-
tros encargos sobre débitos.

(f) . * Compromiszo de mannento
_ débito" alantfica o montante anal da

amartização do délata (mau m ia pa-
amento a fundos de ama:tirado. se

os )aouver) e doa juros e derma en-
cargos sobre o débito.

(g) Sempre que houver necessidade
" do computar em cruzeiros, na meada

da 'Avalista, pagamentos do débito*
em outra meada., esta catarata terá
feito com bem na taxa cambial et-
gente determinada pelo Banco Cen-
tral do Brasil.	 s	 -

belas as suas Sabat:lianas; ou ni) zar a totelidade ou parta tio crédito

quer ações de capital da Mutuaria ou
de qualquer Subsidiária. Paes os fins
desta Seção:

rias iguala ou e. c'..d? 3 3 s	 asa. tal ou pincia imanta.

eira ações da Mutuária oa diatarrados
coa;	

.
e	 .as ações pra/ eu/dam ria	 I") O diretaito da Mutuar ia de una.
mana) ou fazer qual:mor outra dia- zar o amartelam) da 1013 angu sido
tribuição com relação ao seu capta 	 °32"1""" °2441 o" Par"
acionário, a não ser que, ajais o pa- c"Iirr'ellta•
genumto destas diviaandes ou a non.	 (b) O direito de Mutuara de utill-

ma aiquirir cantre oadun ewo ama- 3.01	 dt Cenerato tentei alri°
compra aar, rtgatar ou por caem	 obtaio pelas dispoaições da Seção .

outra' empresas ooraerclau em moa- 	 Aetrao vf	 1DR. sujeitara apenas ao início de
th3L3 ora/ superior egalvalcuto a	 gozaria dona Contrato.
1353 12.000.000, que em aualailer tern- 1 nertedlos do Meia*: Aditamentos ao

Contrato de Emardstinto Anterior 	 (d) O Memorando de Contrato de.po fiquem pendentes.	 .01 lura 03 fins da amo verá ter sate) ~Lado e entregue era

	

Peca° 5.08 Salvo anui/nela em coa- 
ecoo 0	

nome das partes contraentes.
trádo do Banco. ntlo poial a Ata- i 6 -0a, das Danuiça	 esa Corara !icem -
tarola:	 declarar (tartaluer	 P2C.34118	 L"*.."113" f"" rtiled0" * Seção 7.02 Picam ware:ficados como
atada (exceto &mana" daddaa nata em coneonancia com o paaegrafo assuntos adicionais, dentro da acepaio

• da Sedo 12.02(e) dar Condi ta:las Ge-
rala, a serem incluídos no parecer ou
nos pareaeraa a serem fornecidos ao
Banco;	 -

(a) Que a Mutuaria cala devida-
mente canstaulda e'existente de con-
formidade com-as Mis do Brasil e pos-
sua plenas poderes. para_ coratrair ,o
aparar o. Projeto, peacair es imóveis o
conduzir a atl yMerte ma:lereisl que
poeta e conduz e QUI, pretende con-
duzir e passada; que foram veildarrien-
te praticadas ou dates tadnis ve ator,
priellégra, conemales, patinadas e

P1-
comandada do mutuaria a da	 te) 0. alieno dá Mutuaria de utin-

zado de outra forma da dietritailiao, r"	fandty3 f°r°°°"1" t-‘3r :°rO" do
) ativo realizavel consolai:aio dr . Mu- Contrato de Fundos para ° PrOM°
tuárin e de todas. a$ sala Sub3hial, tariota 030 14J337~ ou 00 30322d0 te-
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naPells° o" °"":411‘d°° tal ImilYrna4°,.. ar:domares na.cee.earloa para esta fim;ou cancelamento afete ara tertalmcilua a qum com a„. cucou que pomes
a realezaçao do Projeto. 	 ter sido aarovadas pelo Banco, foramida Tenha sido 'et" "ma a'ra" a " devidamente obtidos todos na servi.
Cão de monta nas Estatutos sem a ddea acenos, parmiesões, p-erroared-anuêneta do Banto. 	 vas ou outros direitas ou pr.:vil:ama

dei uma sulealdiarta ou auaaquer neoessallos ou exigidas para cate fluaoutzo &alo tenha sido criado ou ad-
quirido ou Incorporado pela mutat- (b) Que o contrato do empr‘tireo

'ria sem a anuência do Banzo.	 do IDB (1) foi devidamente firmado
Scção 8.02 - Para os Dna da Se- e autorizado por todas as necaaarlas

ção 7 01 das Condições Gerais ticum providencias sociais e governamentais:
eSpaciliCildüa os seguintes fatos adi- do pelos roja termos eremitas obriga.
&canis cm coneuniancia cum o pará- do válida das reamativaa partes oon-
grafe. thr das mesmas; tnaanter, e que as obeigar e (PD e, su-

jeito acenas VI inicio de vigência do
presente Contrato, as lar o caso, está
em piano vigor e efeito.

(c) Que foram vallasznetto pratica-
dos ou datara todos de atos, perantearas
e aprovações mencionaaos no Pada
/rafo (a) da Seção '1.01 deste Canina
to, juntamente com todos 03 manda
rios poderes e direitas dam eles relac '
danadas e que não hA necemidade
outros atos, parmasões ou aprovada(
desta espécie a fim de autorizar
execução do Projeto e capacitar a Mui
traria a cumprir todos na seus corp.
promaaos, ajustes e obrigadeaa coas-
tantos do Contra' de lanpatedirm
do contrato de einaréstano do Irra
(incluindo as rasoectaaa obrigada(
referentes ft abranda it, mercadorad
e cervatos para o Setdatal.

da que o Controle de Pandas mas
e Projeto foi devidamente autoriznia
por todas ias providancias amiais e go	
vernamentals e paios seus termos
canstutui obrigado vaiara da 	
arreauma o da BNDE, radvactivaa
mente, que os obriga.	 -
(e) Que o Contrato de Emarastima

e o contrato de empeastimo do Dal
foram devidamente registrados pelo
Banco Central do Bradl.

Seção 7.03 Que. para as tina da SN.
telei 12.04 dez ()Urdidas Gemia fica
pelo magenta asneei/1nd* a data 4 do
novembro de 1975.

Artigo VIU

Endereços

Bodo trall Para os fins da Seção
11.01 dm Condlçaes Gerais são esPee
cincadas) os seguintes er.dereços:

Para o Banco: '

Setembro de 1975
neg.:~

Seção. 5.08 Exceto no tocante a
gastos e empenhoa para gastos da Mu•
traria a fim de executar o Projeto
e o Projeto Anterior de Expansão Si-
derúrgica da COSIPA, :ao poderá a
Mutuária fazer quaisquer gastos ou

' empenhos. para gastos (Incluindo
RIMOS ou empenhos paea gastos em
Sues SUbtSidiárilUt ou outras empre-
sas comerciais) superioras ao moa-
tanto total de US$ 18.000.020 ou seu

• equivalente, em cada ano 3113233 da
Mutuária (do qual apenas o equiva-
lente a até US$ 4.000.000 poderá ser
feito por qualquer Subsidiaria em
qualquer ano fiscal) para o ativo fixo
ou tmobilzado ou qualquer projeto ou
desenvolvimento da Mutuara ou de
Qualquer Subsidiária (incluindo re-
posições normais e investimentos su-
plementares para o Pialeto Anterior
de Expansão Siderúrgica •a 	
otaBlated, a não ser que dei% gastos
loa empenhos para gastas Datem feitas
para uma finalidade e d3 acordo com
Pin plano financeiro aceitava/ a. - Ban-
a°.

' alego 5.07 Salvo anuanria em con-
trário do Banco, antes de / de 'ja-
neiro de 1981 não poderá s. Mutuam,
nem permitir a qualquer de suas Sub-
Miarias: (a) Investir em suas reab-
(adiarias ou outras empresas comer-
elida um montante total superior a0
equivalente a uas 4.000. ¶O0. em cada
arr. fiscal; (b) emprestar ou adian-
tar dinheiro a suas Saasicianas• ou
outras empresas comera aia em mon-
tante total superior a tISS 4.032.000
ou seu equivalente, que em qualquer
tempo fique perdente: ou (c) garrar-
tár débitos de sua Subsiattriaa

(a: "Atieo restituída" inclui el-
nhe,ro, contas a readaer com voara-
meato dentro de doera morais. estoques
centernvels em mercadorias waat-
yds no decorrer do dom atues. despe-
sas pagas antecipadamente o tadas as
demais partidas do ativa que. no
tramaram normal dos nadado:a Poe-
SAJU ser convertidas em dinteiro dera
tio oe doze meara.

(hl 'Extgivel a curto prazo" Inclui
.ontas a pastar dentro de doze inana
adiantamentos de clientet impostos
de renda, dividendos, oonificaçaes
todas as demais parteim Co passivo
Inclusive débitos a longo prazo) que

vencerão o deverão Ser pagas ou cuja
pagamento possa ser exalado dentro
de doze meses.

(e) "Ativo realizável consoedado" e
"ExIgivel a curto prazo consolidado"
ganiriam os totais do ativo -reata
dm) e do exigivel a curto prazo da
Mutuária e de todas as anos Subd.
titáriaa, apõe eliminar adias as tu-
nricas de transaçees inaanas e to-
das as demais rubricas que nevam ser
eliminadas de acordo com sólidos
primados contábeis.
- Sedo 5.09 - Salvo anuancia era

•m
contrário do Banco, devera a Mutue-
ria aater uma propatçáo mie.
nor a 1,1; 1 entre o ativo rsalizável

'consolidado e o exigivel ãcurta pra-
zo consolidado. Para as fias desta
8eçao os termos "ativo realiztvet cen-
aetidado" e "exigível a caro prazo
ccnrolidado" pessuem	 mesmas
acepede.s especificatias na Seçlo 5.08.

Beça° 5.10 Salvo anuência em cora-
trário do Banco, neo poder a Mu-
tuária emitir novas ações preferen-
ciais suas se, e mconsequancal desta
enatarão, o valor nominal total das
ações' preferenciais em eia:11120i ex.
ceder Unguenta por cento (50%) .do
valor nominal total de tolas as ações
da mutuária em circulado.

Seção 5.11 A Mutuária deverá to-
mar todas" as providências Que de Sul
parte forem necessarioa para capaci-
tara

ta) a Avalista a cumprir todos os
compromissos o ajustes canstantes
~trato de Garantia. o

(b: a (311)EBBRAS e o VEDE. res-
adtivamente, a cumprir tadoe era
con.pronsisaos e ajuste* combatas do
Contrato de Fundos para o Projeto.

(a) O emprestara° do ;DB. os fun-
das fornecidos por força ao Cont:ato
de Pandos para o Projeto ou qualquer
outro débito referente a ennaatiarna
om dinheiro levantados pela Minta-
ria com vencimento original da um
ano ou mete vençam e se tornem de
vidas. antes de seus vencimontaa can
aenctonados de acordo com bom to-
rnas.

(b) (acara o fato especificado no
parágrafo (d) da Seção 8.01 deste
Contrato.

(c) Urra subsidiária ou (atalaiar eia-
tro órgão tenha sido criado ou a:Nut-
rido ou incorporado pela Mutuária,
SC3/3 a anuancia da Banco e &a si-
inação Mo tenha sido ninada dentro
de aassetaa dias a contar do nota:-
caça° eterna a respeito dada pelo
Banco ia Matuária.

Seção 8.0 (a) As Sacões 5.03, 5.08,
5.07, 5.08 e 5.0e deste Contrato ficam
Incorporadas ao Contrato de Empeas-
timo Anterior e substituirão as amem
deste providas doa mearnes números.

(b) Todas as danials seadres do Con-
trato da Empréstimo Anterior não ex-
prassamente aditadas por este Con-
trato permanecerão em pleno vigor e
efeito.

Artigo VII
Data de Viateicia: Reseisdo

Seção 7.01 Os anuirdes fatos flaam
eapecifiaMos como condiçõm adice:a-
tues vigencia do Contrato de Em-
préstimo na ~Ma da Seção Ia.01
(c) das Condições Ge.aisi

(a) Deverão ter sido praticados
dados todos es setas, per:armam e apro-
vações mamários a aercin praticadas
ou dados pela Avalista zum subdivi-
das políticas ou seus :ergam ou per
qualquer Órgão de qualquer subdittello
politica ou outra entidade, a sarem
praticados ou dadas a rim de auto-
rizar a execução do Projeto e capaci-
tar -a Mutuária a cumprir todos os
seus compronessios. aluam: a "Orlas-
çõern constantes do C ontrato de Era-

cadorlas e sorviços par: o Projeto)
juntamente com todas as nem-asados
poderes e direitos com eles raiada:ia-
des.

(b) O Contrato de Empréstimo e c
contrato de empréstimo do IDS dê-
verão ter sido deviciaMente registrados
peio flanco Central do Brasil.

Internattonal 13aidr for
Itecoratuction and Develagment
II. Street 1018. n.-w. 	 -
Washington. D.C. 20433
ratados Unidos da América.
Endereço telerraftco: IN'ealAFEAD
Washinator. n . C.

Telex: t10098 (ITT)
, 243423 (RCA) ou-	 faa13 (WUI)

Para a Mutuária:
cotalaiabla Siderúrgica Paulista

COSIPA
Avenida São Joãó, 473
São Pau'o 01033, Brasil
Endereço telegráfico: COSWERPA

- Sio Paula	 •	 -
Telex; 031110

Cação 5.12 Para fins de preparo préstimo e do contrato de einprastimo
dos rejaterlos • ftnance.ros a sereia (3° ID13 (Inclusiva lis respectivas obra
far:amido ao Banco pelas disposições gaçõas referentes ti -obtenção de 	 mar-s
da Seção 5.03 deste Contrato e de
ma-mação das inspeções uccassartas
para detonninar a (Meara:me:a das
exigências das acates 3.03, 5 03 e 5.09
acate aontrato o da Sega° 4 (1» do
Contrato de Fundos Para 0 Profetaas lidar:nades tanareranta tom cidras
10 Banco deverão apresentar a tornas
f: 03 detalhes e cerca: expressas em (c) Deatlette ter sidu alunarlelee 1.0-dWares ou cruseara. que :orem 8a • das as condições prévias à enteada era
tisfatdrios ao Banca virar do contrato de emarastirat do

DOCUMENTO 1LEGi V.a



Total . 60.0110.000

Montante do Em-
préstimo Atribuí-
do (Exores —  no

equiOaIe.nte a
Dólares

95 -dos Gastos a

sor Financiada •
Categoria

60 %

00

1978

Trimestre

1234
xxxx
XXXX
XXXX
XXXX
XXXX
XXXX
XXXX
XXXX
XXX -
XXX
4XXX
xxxx

•
1079

'trimestre

• /234

mc
xx

xx
xx

xx
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ficados ou mencionados neste Contra
to, gasto alOinn para tal item será
financiado com o produto do Emprés-
timo, podoroloo 13anco, mediante no-
tificação à, qualouer outro, direito, po•••
der ou romedio do Banco decorrente
do Contrato de Em préstimo, cancetat
o monta la ta do. Empréstimo, que, na
opinião- abalizada do Banco, represen-
tar o montante dates gastos que, não
fora isso, faro ya jus a financiamento
com o produto do Empréstime.

ReLiçã,a 2
Des.orit7tai do Projeto

1. A finalidade cio Projeto é •a am-
pliação das atuais instalações sidere:1r-
glosa da _Mutuária (existentes ou em
construção) de aproximadamente
milhõe.s de toneladas métricas de aço
em bruto par ano para cerca de 3,5
milhões de toneladas métricas de aço
bruto por ano, a fim de produzir
aproximadamente 2;7 milhões de tone-
lulas métricas por ano do produtos
siderúrgicos planos laminados.

XL O aumento da produção -da Mu-
tuária será alcançado pela ampliação
da e pelo acréscimo de equipamento
a usina de•Cubatão no Estado :o
Pauto, substancialmente conformose-
gue:

(11 instalèções de carregamento e
descarga (dois descarregadores de
1.200 t/h, miatro guindastes de carre-
ga,mento de 20 toneladas e equipamen-
to de Manuseio),

(3) ti-tina de cinterização n.° 3 (4n(
dcoemlarrlf,gtuar)a., 254 ml de área da. grelha

(1) Aciária, a convorsor a oxigênio
-tipo n.° 2, incluindo 2 recipien-
tes de 120 toneladas, pontes rolantes
o talha.s, equipamento de laboratório).

'(5) •duaa, máquinas de moldagem
contínua de , placas de 2 camadas
(n."s 1 e 2).

(6) fábrica de oxity,ê.nio (fábrica de
oxigênio n.° 5 — 13:000 Nm3th do oxi-
génio e acréscimo às fábricas de oxi-
gênio existentes mas 3 e e.

(7) Usina de calcinação B; 2 (forno
de cal para 250 tancladasídia incluin-
do equipamento auxiliar).

(8) instalações do lamlnaelor de cha-
pas grossas: equipamento auxiliar ira-
aluindo forno de recozimento de pla-
cas n.° 2 com 130 t/h de capacidade
un forno normalizador com 4,000 te-
zeladas mensais de capacidade, equi-

pamento mecânico e elétrico adicional
edifícios.

(2) instalações de .manuselo da . ma.•
terias prbnao (empilhadores a mime-
radares de minério, 1-tamanhas, trans-
portadores, instalações de perteiração
de "pallets".

- Companhia Sideriirgica Paulista —
COSI-Pá.

pp .(ass.lo Mário L. ri(âão
Representante Autorizado
pp. (asa.): (ilegível)
Representante Autorizado

Relação 1
Iletiruda do Produto do gannr6stimg

1. O quadro abaixo especifica as
Categorias de liam a. serem financia-
dos comei o produto do Empréstimo, .a
clestinação do montante da Emprésti-
mo a cada Categoria e a percentagem
-do gastos para liames a serem financia-
dos em. -cada Categoria:

-(1) Equlpanrento pára carregamento,
descarga e manuseio e preparo
de matérias primas (inclusive

	

respectivas peças sobressalentes) 	 21,500.000

(2) Ejuipamente, materiais e estru-
turas do aço para .a usina- de sin,(
terizaeão 119 3. aciaria a
Ido n.° 2 e instalações para larni-
nação de chapas grossas, tiras fl
quente e a frio o distribuição er
,recirculação do -águia (inclusive'
respectivas peças sobressalentes

(3) Pontes rolatentes, - telhas e outres
-equipamentos de transporte (irr•m
olusiVe ao:rocei:11ms peças. sobres-
salentes)	 . ........... 	

•
(4) -Não atribuído 	

_este fim, mediante notificação à
Mutuária-, aumentar ou- reduzir a per-

;contagem de adiantamentos do mune-
rário então- atribuível ao item -em
cluesiã.o, na medida em que for neces-
sário para ser emante caiu as ...aferi-
das normas do Banco.

3. Não obstante as dispo.siçÕest do
parágrafo 1 supra, antes da data des-
te Contrate não poderão ser feitas re-
tiradas com relação a gastos.

4, Se o Banco, razoavelmente, de;
terroinar que a obtenção de qualquer --r
Item ena qualquer Categoria é incem-

,-pátivei ocan os procedimentos espoai-- e

-	 (9) instalações do 'amimo:to:.ti.
ras a quente:: acionaria:mim, ricos
mais potentes para platolown. e cio
acabamento (quatro- motores de —.....
5.000 HP e um de 4.000 HP) o equi-
pamento auxiliar incluindo forno de
reaquecammito de placas n.o 4 MG
tonela Crs/h), laminador desbasta-dor
oeversivaI n.° 2 de 63" cone iaminador
de bordas. desenroladora n.° 3, equipa-
mento mecânico e elétrico adicional e
edifícios.

(10) instalações do faminacior a fria
n.° 2, Iaminador a fria tandem de 43"
cie larVioa, 5 plataformas, velocidade
1.850 rn/min, landi:odor de têmpera
mo 2 de 48" de largura, 1 só. platafor-
ma, velocidade 1.200 miram., linha
de deca.pagem horizontal contínua

n.° 3, linha de limpeza eletrolí-
tico, horizontal n9 1, linha de inspe-
ção de bobinas n.° 3, linhas de bobina-
-cidras no 4, linhas de tesouras a. frio,
fornos de recozhnento com 33 -chami-
nés e 102 bases, equipamento . mecâ-
nico e elétrico auxiliar.

(11) usina de força: uma caldeira
de alta- prez-st:a, uma caldeira de baixa
pressão o -um turbogerador.

(12) sistema de recirculação do
água: unidades incluindo bombas para
poço, torre de resfriamento de tipo -de
fluxo transversal, instalações VétrIcas
o instrumentação para usina, de sin-
terizaç'áo n.° 3, alto-forno n.o 1,
nadar P.• frio n9 2 e para a. usina de
força, acréscimos aos sistemas exis-
tentes para fábricas de oxigénio e Ia-
minador de tiras a quente.

(13)força elétrica: uma subátação
com disjuntores e interruptores e dois
grupos de transformadores.,

(lá) transporte: equipamento móvel
incluindo sois vagões-torpedo, quinze
vagões basculantes, trinta e três car-
ros de plataforma, vinte vagões para
transporte de lingoteiras, quinze vai.-
gões-tr,emonha duplos, quarenta -va-
góro-glinctola, nove locomotivas die..
sai/elétricas, um carrinho sobre trilhos,
dois "straddlo CD-ta", dois "dozera"
com pás mecânicas, sendo um para
placas da actaria a Conversar a oxigê-
nio c um para a usina de calcinação.
e três empilhadeiras de forqueta.

(15) sistemas de comunicação para,
novas instalações de fabricação.

O Projeto também. inclui Instalação
cl.e- todas as instalaçõeá corresponden-
tes de produção e serviço e adminis-
tração de engenharia e do Projeto
necessárias para .sustentar a capacida-
de aumentada da usina..

A conclusão dos trabalhai de cons-
trução está prevista para fins de
uho de 1970, esperando-se que a ope-
ração da capacidade adicional- seja
iniciada em fins de 1979, substancial-
Mente conforme estabelecido no Ane-
xo à. presente Relação,

Era -testemunho cio que, as partes
contraentes, agindo através de seus
representantes para tanto devidarnen-^
te autoriva.los, determinaram que o
presente Contrato fosse assinado em
WLIZ respectivos nomes no Distrito -de
Colómbia, Fisiadcs Unidos da Améri-
ca, no dia e ano acima inicárdmento
mencionados. -

International Bank of R000ristruotton
and Development

pp. (aos.): (ilegível)
Vice-presidente Regional
América Latina o Caribe

25.500.000

7.000.000

0.000.000

' As percentagens dos adiantamen-
tos do numerário foram calculadas em:
obServâncla às normas do Bando de
que produto algum do Empréstimo po-
dará-ser desembcfsado a -titulo de pa-
-gamentos de impostos lançados pelo
ou no território da Avalista sobre mer-
cadorias ou serviços ou sobre mmres-
pectiva, fabricação, importação, obten-
ção ou fornecimento; se o montante
de -quaisquer Impostos desta natureza
arrecadados sobre ou- em relação corri
-qualquer itern a ser financiado com
o produto do Empréstimo sofrer redu-
ção eu aumento. poderá -o Banco, para

ANEXO A, RI:LAÇA° 2

InstalaçÕes de carregamento e descarga
illátalaçães de Manuseio de Matérias-Primas
Usina de Sinterização n.° 3...... '.....,.. ......
Instalações Sidt.,.rergicas, incluindo Pundição Continua	 ..........
Fábricas de Oxigênio u.'s 3, 4 e 5	 . .....	 ..........	 ..... .........
Laininacior do Chapas Grossas n." 2 ............................... ........
Laminador cie Tiras a Quente ....... 	 ..... 0•06001•00 •• •0• • 0•000.40 • • •0‘
Laminador de Tiras a Frio ....... ........ ............. ..................
Usina de 1tórça	 ................... .....	 ......	 ......	 e
Berviças de Utilidade Páblien, 	 ...........
Estradas e lOsorovias ............ .....
Prédios auxiliaras o Mudanças de Local•

197E;	 1076 ,	 /977
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&dita de Amortiza cio

Pagamento do Principal
Data de Vencimento do Pagamento

(expresso em dólares) •

15 de dezembro de 1979 	 	 1.590.000.
15 de junha de 1980 	 	 ' 1.855.000
15 de dezembro da 1980 	 	 1.725.000
15 de Junho de 1 951 	 	 1.800.000
'15 de dezembro de '981 	 	 1.875.000
15 de junha de 1282 	 4747	 2.040.000
15 do dezembro de la82 	 	 '2.040.000
15 de Jarmo de 1983 	 	 2.125.000

•15 de dezembro de 1983 	 	 2.215.000
15 de Jurih) de adia 	 	 2.310.000
15 de dezembro as 1084 	 	 2.410.000
15 de Junho de • 985 	 	 2.510.000
15 de dezembro cor 1985 	 	 2.820.000
15 do ermita ao 1933 ,, 	 	 2.730.000

' 15 de ottani:ao de 19438 	 	 2.845.000
15 do lurara oe a98I 	 	 2.965.000
15 do chnearbro de 1357 	 	 9.095.000

: 15 de junha cie 198a 	 	 3.225.000
-15 do dezembro da 1988 	 	 3.300.000
15 de Mima de' 1989 • 	 	 3.505.000

a 15 de derembra de 1239 	 	 3.853,000
15 de junho de .1900 	 	 3.810.000
15 do deaembro de 1993 	 	 3.980.000

Prêmios para Pagamento Antecipa-
do

Ficam estipuladas as seguintes per-
centagem como premios pagáveis pe-
lo reembólso, antes do vencimento, de
qualquer parcela do montante prin-
cipal do Empréstimo pelas disposições

_• da Se.ção 3.05 (b) das Condições Ge-
rais:
Ocasião do Pagamento Antecipado -

Prêmio
I Não mais de três anos antes do
Vencimento - 1 1/2%

Mais de três anos, porém não mata
de seis anos antes do vencimento -
23/4%

• Mais de seis anos, porém não mais
de onze anos antes do vencimento -
L3/4% •

Mais de onze anota Porem não mais
de treze anos antes do vencimento -
!I%	 -Mala de treze anos antes do venci-

-. mento -1 1/2%
RELAÇÃO

- Obtenção
A. Procedhientos Gerais

• 1. Os Contratos deverão ser adiu-
• dicados de acordo com procediman-
tos compatíveis com os capacita:idas
nas 'Diretrizes- para Obtenção de
Equipamentos • sob Empréstimos de

• Banco Mundial e Crédito IDA" pu-
blicadas pelo Banco em abril de 101.
conforme revaradas em outubro de

. 1972 (neste instrumento doravante
denominadas Diretrizes), na base de

• concorrência pública internacional.
2. Os proponentes deverão ser pra-

qualificadas ou pós-qualificados con-
forme descrito na parte 2 das Diretri-
zes.	 •

B. Avaliação e Comparação de Pro-
postas para Mercadorias; - Prefe-
rência a Fabricantes Nacionais

1: Para fins de avaliação e compa-
ração de propostas de fornecimento
de mercadorias: (1) deverá ser exi-
gido dos proponentes que 7 espeelfa
quem. em sua proposta os preços t.o.
b. (pôrto de embarque) e ed.!. -
(pôrto de entrada) para mercadorias
importadas eu o preço pasto alarica
para mercadorias de produção nu:to-
pai; e ti ) deverão se: excluidos ri:-

• Jeitos aduaneiros e outros impostos
de impo:latão sobe produtos italidr

-tados• inclusive as taxas , de remova-
cao da marinha inmeante e de me-
lhoria dos portos, sobre produtos in
dustrializados e similares sobro mar.

*eadorias de fornecimento nacional.
, 2. A mercadorias prodiraMles na

Brasil podara ser concedida uma
Margem de preferência, de &colos

com e sujeita as seguintes ea-post-
Vaca :	 •

(a) Todos os documentos de con-
corrência para obtenção de mercada-
rias. deverão indicar claramente
qualquer preferência a ser conceda:ia,
as informações exigidas . para que
uma proposta fique habilitada a esta
preferência e os seguintes métodos e
etapas que serão seguidos na avalia-
ção e comparação de propostas.

do). Em seguida à avaliação as pra-
pastas de confiança serão classifica-
das em um dos seguintes grupos:

(1) Grupo A: propostas que
ofereçam mercado: ias fabricadas
no Brasil, se o proponente tiver
comprovado a contento da Mutua-
ria e do Banco que estas 'merca-
dorias contêm comnanantes mo-
duzidod no Brasil Iguais a pelo
menos 50% do valor das merca-
dorias completas.

(2) Grupo B: propostas que ofe-
reçam quaisquer ovaras merca-
dorias.

(c) Todas as propostas avaliadas de
cada grupo serão inicialmente com-
paradas entre si, com exclusão de
quaisquer direitos aduaneiros e cantes
impostos de importação (inclusive as
taxas de renovação da marinha mer-
cante e de melhoria dos portos) sobre
mercadorias a serem importadas e
quaisquer impostos sobre produtos in-
dustrializados ou similares sobre mar-
cadorias de produção nacional, a Oca
de determinar a propasca de avalia-
ção mais baixa de cada grupo. - As
propostas de avaliação mais baixa de
cada grupo serão a seguir comparaaas
entre si e, se esta comparaçao •ricilear
que uma proposta do grupo A e a
mais baba, esta será escolhida- nara
adjudicação.	 -

(d) Se, como. resultado da compa-
ração mencionada no parágrafo (c)
sup-a, a proposta inala baixa for uma
proposta do grupo B, todas as propos-
tas do grupo B serão ainda compara-
raa com a proposta de 'avaliação abra
baixa do grupo A, após acrescentar
(1) ao preço de proposta c.i.f. das
mercadorias em cada grupo B Urna
importáncia igual ao menor dentre
(I) o montante dos direitas aduanei-
ros ede outros impostos de importa•
ção que teriam que ser pagos por um
roportaaor -- não isento pata a ha-
portaçao MIS mercadorias afana:Ida.s
nesta proposta do grupo 11, ou (a•
15% do preço e.l.f. destas
ias: e (2) ao mero ii n careta

nosto fabrica doa mercaeofes de aar-
necatento nacional oferecidas em ats
da proposta do grupo 11 uras imana.
tarda igual ao menor dentre dl -

o Infantado dos direitos aduaneiros
e outros impostos de importação que
seriam arrecadados sobre as merca-
dorias oferecidas nesta proposta do
grupo 13 caso procedessem do mesmo
país estrangeiro' que, a proposta in-
cluída no grupo B que pagar os me-
nores direitos aduaneiros e outros
impostos de importação, ou (11) 15%
do preço posto fábrica destas merca-
dorias; fica porém estabelecido que,
se qualquer proposta do grupo B ofe-
recto mercauorms que, caso fossem
oferecidas em uma proposta à parte,
seriam classificadas como proposta do
grupo A, será a Parle brasileira aopreço da proposta atribuivel a estas
mercadorias tratada como proposta
do grupo A e os aumentos preceden-
tes não serão acrescidos à referida
parte. 15e, como resultado desta com-
paração, a proposta do grupo A for
a menor, será ela escolhida para fins
cie roduchcaça.o; em caso contrário se-
rá escolhida para fins de adjudicação
a proposta de avaliação mais baixa
do grupo B, conforme acima determi-
nado.

C. Revisão de Decisão de Obtenção
de Equipamento, pelo Banco

1. Revisão da pré-qualificação. An-
tes da expedição do editai de quitaria
caçam deverá a Mutuária informar o
Banco detalhadamente sobre o pro-
cedimento a ser adotado, devendo ne-
le introduzir as modificações que o
Banco razoavelmente solicitar. A re-
lação dos p.oponerues pré-qualifica-
dos, juntamente com um relatório so-
bre suas qualificaçóes e os motivos
da exclusão do qualquer candidato à
pré-qualificação deverá ser fornecida
pela Mutuária ao Banco. Para OP co

-mentários deste, antes que os candi-
datos sejam notificados, devendo a
Mutuária fazer PS ildiMS ao, supres-
sões do ou modifica~ na raferida
relação que o Banco razoavelmente
solicitar.

2. Revisão do edital de concorrên-
cia, das adjudicações propostas e dos
contratos definitivos.

No tocante a Lulas os contratos ;Ia-
ra instalações, equipamentos e ma-
teriais de construção e serviços ccen
relatos cujo custo estimado seja acara
valente a US$ 100.000 ou mais

(a) Antes da expedição .do edital de
concorrência deverá a Mutuária tar-
necer ao Banco, para os comentários
deste, o texto do edital de concorrên-
cia e as especificações e outros ai-
aumentos da concorrência, devendo
fazer nos referidos documentos ou
procedimentos as modificações que o
Banco razoavelmente folicitar. Qual-
quer outra modificação dos documen-
tos da concorrência exigirá a rtnian-
eia do Banco antes do sua remeasa
aos proponentes em perspectiva.

(b) Após o recebimerao e a ava-
liação das propostas deverá a Mutua-
ria, antes de tomar a decisão final
sobre a adjudicação, informar ao
Banco o nome do proponente ao qual
tenciona adjudicar o contrato • os
motisos da adjudicação pretendida e
fornecer ao Banco, com tempo riu:t-
alento para a revisão deste, um -ela-
tório detalhado sobre a avaliação e o
comOaração das propostas recebidas,
juntamente com a recomendrano
quanto á acajada:aça° e demais Indo:-
.nações que o Bom) +arpariam alia
solicitar, Caso determine que a adju-
dicação pretondid.a é incompati.e•_
com as Dirotell-s- rix est e Ralada'.
deverá o Banco aro:Umente informar
a Mutuária o declarar os motivos ma-
ta determinação.

(c) Os teimos 0 condições do aoa-
trato não podoas°. SIM anuem:da. do
Banco, divergir materialmente dos
aonatantesa a. canaarzéna
ela ou de pré-qual fierM50.

(d) Luci atarnente apus sua assi-
natura o anicar ruo .seja submetida ao
Naco a primeira solicitação de Sa-
que de fundos da Conta de Emprésti-
nla COM- relação ao contrato. ~eido
ser foraecid ts ao -Banc , duas vias
as:lenda-Idas deste.

3. No ro-ariao a cana cantrato a ser
financiado Com o produto do ffimprea•

grafo anterior deverá a Mutuária tora
timo e que não sela regido pela'parial

necer ao Banco, imediatamente apdi
sua assinatura e antes que seja sun.
metida ao Banco a primeira solicitaa
ção de saque de fundos da Conta da
Empréstimo com relação ao contrata),
duas vias 'autenticadas deste, junta-
mente com a análise' das Proposta*,
recomendações para adiuumação
demais informações que o Banco ra*
zoavelmente solicitar. -Caso detem*.
ne que a adjudicação do contrato MO
foi compatível com Sa Diretrizes MI
esta Relação, deverá o Banco pronta-
mente informar a Mutuária e declive
rar os motivos desta determinação. 	 .

4. Para fios de comparação de proa
postas serão usadas as Ma . 5 cambial')
do Banco Central do Brasil.
• Reconhectmento Notarial - Mala
nado e declarado sob juramento pe-

rante mim aos 4 dias de agosto de
1975. - (asa.) :- (ilegível) - tenl
carimbo): Arthur J. 01•,ester.. Taba*
hão - Washington, Distrito ao co'.
lambia - Meu comissionanwnto ex-
pira a 14 de dezembro de 1979 - (Si'.
neta notarial do referido rabanho, em
alto-relevo).

Legalização Consular Brasile.ra (em
vernáculo). "Reconheço sardadora a
assinatura de Arthur J. °bestar, que
confere com o original a Fls. 79 do
Livro n.9.2 do Registro de barram
deste Consulado. E para constar on-
de convier, mandei passar o p.vsente,
que assinei e fiz selar anus o dela das-
te Consulado. Para que este documena
to produza efeito no Brasil, dm° mi-
nha assinatura ser por seu turno le n
gaita:ama na Soare:alia do tamatio dal
Relações Exteriores em n as Reuartho
çOas Fiscais da República. - Pagou*
US$ 8.00 ou Cr$ 8,00 ouro - T. 54-In

Washinton, 5 de agosto de 1975"
(asa.): Elza Maria de Moraes Maar&
- Vice-aduma Encarregado do Ser*
viço Consular - (Chancela, rubrica.
da. da Embaixada da República P5-
derreava cio Brasil em Washington,
sobre selos consulares, taxa ouro, ne
valor total de Cr$ 8,00). -

Reconhecimento de Firma Consu-
lar - (Sinete da Delegacia Estadual
do Ministério da Fazenda em São
Paulo) - (em carimbo): "Itadannea*
verdadeira a assinatura de Elza Maa
da de Moraes Oryant, Encarregado
do Serviço Consular do Brasti
Waalanaton.	 (am e	 nalls
- São Paulo - Serviço Auxiliar de
Administração - 15 de agosto do 197$
- (PFS. )

Miau= I3arretto stringer •••• •
Chefe - dtaconhrainon,a ) arma

at ion)o Barreto Saia-ia. nelo
Cartório de Notas, São Paulo. aos 15
de aaosto de 1015). - Nada mais -••

flon'.".a 1 e, por conforme, asaino e
dou fé.

SM, Paulo. 22 de cauto de 1975,
- Gustavo Lohrefink, Treclutor

al
Ernolamentos: Cr$ 1.640,00.

(Ne 7.734-B - 5.9.73 - Cra 1-840,00 -
•••nn••."

CONTRATO DE EMPRWT1340
Contrato celebrado no dm 4 de agosto
de 1973, entre o Rano ls terame-
ricano de Descircslcaniculd (a se.
guir acnamtnadn 'flanco ' 1 e el
Comua:Mia Sideraram Paulista
(COSIP/t). do Brada (a seguir de.
norninada-"tfutudria").

CAPi ?Mo /

O Empole:Ma a tra ()Ortfro
Ctelasult 1. Va:or. tia acatada uai

as estipaiaçõeo do precate Contrato, •
o Banco se coaanixaada a outorgar
ao Anataria, e este SCP:i Mn fi-
nanciamento, a &bit° das terna*
ordinários de capital da Banco, até
a quantia de US$ 40.000.000 (qua-
renta milhem de dólares dos EatadoS
Unidos da América) ou seu equiva-
lente em outras moedas (exceto a da
República Federativa do Brasil) que
façam parte dos referidos recursos.,
As quantias que forem desenbobadaS
era virtude deste Contrato lerão sh;

(') Na medida em que qualquer parcala da flararéatimmdava ser reembol-
sada em qualqaer outra moeda oue DM) d6lar:3 (vide Condições (letais. Se-
car) 4.02), as cifras des ta coluna rema:ardam equivalentes a diabras, compu-
tados para fina de sadols
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• seguir *designadas como "Empréati-
- mo* •

Chiusula 2. Garantia. O presente
Contrato fica sujeito a condição de
que- a República, Federativa do fira-

- si! (a seguir denominada "Fiador")
• garanta. solidariamente e em condi-

ções satisfatariaa ao Banco, as obri-
gações- contridaa pelo Mutuário.

Mamai 3. - Objetto. Os recursos
- do lanimatimo serão destinado a

cooperaraio financiamenta de .um
• projeto consistente na execuçãa da
.Teroeira Etapa: do Plano de Eapan-
são .da Praanato 'do Matuto ta se-
guir denomluada; 'Trajeto"), O Pro-

' jato acha-se descrito de forma mais
' detalhada • na Anexo 13, o qual ias

.. parte integrante deste Contrato.
• • • orlas= zr

.4 morftragdo, Juros a Comissdo-
Munia 1. Ainortização. O Minha-

rio anarazara. o Empre.stnno median-
te o pagamento de 22 (vinte e duas)
prestamea semestrais, consecutivas e
no paaavel 'iguais, a primeira das

- qual:asma paga em 8 de fevereiro de
1980 e a ultimo. cm O de agosto de
1920. Antes do vencimento- da pra
:nem prascação, o Banca anatará ao

- Mutuar.° uma tabela. de amortizaçáo
na qual serão:especificadas as-demitia
datas para o pagamento das presta-

-0es- e s moeda ou -macas a serem
• empregadas em cada pagamento.•

Essa tabeia, de amortização poderá
. ser maditicada pelo Banco, caso ne-

cessário. de acoroo com o estabe-
lecido na Clausula ia tio Capitulo
U.

• tnciustaa 2. - Juros. O Mutuário,
.observandooa damasco na anima m)
da Clamas 5 desta Capitulo, se com-

a- Prometa a Pagar matentinamente, so-
bre ca saldas devalores, juros a taxa
de 8% jeito por cento/ no' ano, con-
tado. a partir das datas dos resma-

. 'alvos desembolses, Os juros sena:
pagos mia dias tf da fevereiro e 6 de
agosto co cada ano, a partir de 8 de
tevereira de 1978.

•-• Cldusula 3. Cambado de compro-
'. -mimo. (a) Sobre o saldo não dasern-

• boaaao da quantia relends ha
. aula 1 . do Capitulo I deste ContraNa

, -o alua:mio *pagará uma comissito de
comprainisos de 1 e1/4 (um e um

a quarto por oento) MO ano, que mime-
çará a ser contada. GO (Besenta) dias
após a d...ita deste Ceintrutu.

.1b a.a COmbratio será paga nas
_momo dato estipuladas para o lu-

' gamanta dos juros e mu pagamento
será leito em dólares doa Estados
Unidos da ~trica.
* (e) a • contai-mera deras corniasao

- cessara, no toda ou em parte, segun-
do for o casa, ria medida em. que:
(1) tenham sino efetuado es respec-
tivos clasambaaost (11) talha este
contrato Veado- tartal ou parcialmen-
te se.m efeito, der acordo com. o dá-
poeto ima Campala 7, Cc O -do Ca-
pitulo IÍI, ora Chi tenham sido sus-
penso tu deo:nados, na conformi-
dade flo Ca.-apulado na Cláusula 1 .do
Capitulo IV. .

Clamara -4. Cdicuto de furos e ao-
Missão. O cálculo dos juros o da co-
mbato de totturomlwo correspondeu-

.. tes á um ~orlo inferior a um se-
- -- mestre - =pato, 'era feito propor-

cionalmente ao namero tis Mas de-
corrido, a. base de _385 (trezentos e
te-Menta e cinca) dias por ano.

•- Ctrataula 5. •Afoeruis do Emprésti-
mo. (a) .0 financiamento acra desig-
nado e devido nas Imanas moedas
•que o Banco tenha desembolsado.

(b) , Para se ,computar em dólares
- dos Estados Unidas da América as

desembolsos efetuados' em outro
moedas, os valores de equivalência
serão os que o Banco razoavelmente
determinar para esse efeito, de acor-
gdo com as regras seguintes:
- • • t i) Quando os desembolsos se-
• Iam efetuados em moedas dos

paisM membro do Banco, apli-
car-se-a, na data do desembolso,
a taxa de cambio na qual o nan-
ara tenha contabilizado. em seus

ativos tais moedas; ou quando for
o caso, a taxa de cainbio que
houver sido acordada com o res-
pectivo pais meaaro para o elei-
to de manutenção de valnd de sua
moeda em poder do Banco.

(il) Quando os desembolsos :a-
jam efetuados em moedas de P aí

-ses não membros do Banco, apli-
car-se-a a taxa de cambia me-
diante a qual o Banco tenha coa-

' - tabilizadas essas moedas cru seus
tivos na data do respectivo de-
sembolso.

(c) Os pagamentos das Prestações
der amortização e dos Afta amarão
ser efetuados nas respectivas moedas
desembolsadas.

CMunda 8. Participações. (a) O
Banco poderá ceder a outras insta
tuçõea públicas ou privacias, a titulo
de participação e na medida eni que
considere conveniente, os direitos
creditórios que lhe correspondam em
decorrência do presente Contrato. .

(b) Poderão ser acordadas, a qual-
quer tempo, durante a vigência do
Contrato, as participaoecós que di-
gam respeito: (1) ás quanti as do Eia-
prestimo que houverem sido desem-
bolsadas antes da celebraça odo con-
trato de participação; e (ia ás quan-
tias em moedas que Banco tenha
disponíveis para demmbolsos, no MO..
mento da celebração do contrato de
participação. O Banco informará de
imediato, ao Mutuário, sobre as par-
ticipações que houverem Eido acor-
dadas.

(o) Os Pagamentos dos Juras da
comissão de compromisso e das pres-
tações de amortização ora efetuados
na mesma moeda em que totiver sido
contratada a respectiva participação.

g
s referidos pagamentos deverão
r tanso ao Banco para que este

os transfira ao respectivo participan-
te.

• Calusula 7. Lugar dos pcwirnentos.
Qualquer pagamento será efetuado
na sede do Banco, em Washington.
Distrito de Colambia, Estados Unidos
da América, salvo ao o Banco de-
signar outro lugar ou lugares para
esse efeito.

CIdusula 8. Recibos e notas pro-
missórias. A solicitaçâo ao Banco, o
Mutuário devera emitir, para que se-
jam entregues ao Banco, a qualquer
tempo durante o perima das desem-
bolsos e especialmente no fim dos
meemos, recibo ou recibos que re-
presentem as quantias desembolsadas
até enilia Ademais, o Mutuário de-
vera emitir e entregar ao Banco, a
solicitação deste, notas pronalastalas
ou outros documentos negociáveis que
reProsentwn .a oarl~ da Mutua-
do de amortizar o- Empraitim0 com
os juros e coanissão se compromisso
pactuados neste Contrate. A. forma
de ditos documentos será a que o
Banco determinar, tenda em vista
tia disposições pertinentes tias zela

Cláusula 0. Imputafflo doa paga-
mentos. Qualquer pagamento, será
imputado primeiramente na comissão
do compromisso e nos arma cala-laca,
e exiatinclo saldo, nas promoções
vencidas do principal.

Clcirdsula 10. Antscipaçdo de paga-
mentos. Medianas notificação provia,
com a antecedencia de pelo menos
45 (quarenta e cama) dias, o Mutuá-
rio poderá pagar, na data Indicada
em dita notificaçao, 'qualquer Partedo principal do Empréstimo, antes do
respectivo vencimento, scanpro que
não exista débito relat() à comissão
de compromisso e/Ou a juros venci-
dos. Salvo acordo por escrito em con-
trário, qualquer pagamento anteci-
pado será imputado nas prestações
vIncendas do principal, ria ordem in-
versa dos correspondentes vanciracn-
tos.

CU:Insula 11. Vencimentos em dias
feriados. Todo pagamento ou qual-
quer outro ato que, rio acordo cora
este Contrato, deva ser realizado em
sábado, domingo, ou dia feriado se-
gundo a lei do lugar em que deva
fox Ore/liado. considerar-se-á válido

se for realizado no primeiro dia útil
subsequente, não cabendo, neste ca-
so, a cobrança de qualquer acréscia
mo.

c.uaruaa
*Normas Relaticas a Desembolsos
Clusula 1. Condições prévias aN:

prhneire de&ent00130. O primeiro de-
sembolsa a Oba° do ananciameato
do Banco, esta em:d.:amuada a que
tenham Lido cumprido, de tOCMJ. que
O Banco considere satisfatória, os se-
guintea requisitos:

(a) Qua o Banco haja recatado pa-
receres Jubilem luntiamentadas emi-
tidos por cducgatio, com respeito aos
asa:imas pertinentes AO Mutuaria e
peia arocuradoria Geaal da Fazenda
Nacional, relativamente ao Fiador,
em gua fique caciarecido que: ti) o
Mutuados es;(1 Legalmente constituldn
e pc.ssul capacidade jurídica para cm-
trair as obrigações que assume nes-
te Contrato e para executar o Pro-
jeto; (ia o Mutuado o o Fiador cum-
priram todos os requisitos necessá-
rios, do acordo Com 0, Constituição,
as -leis e os regulamentos da Repu-
blica Federativa do Brasil, para a ce-
lebração dele Contrato e tio. respec-
aia Contrato de Garantia, ou para
ratificá-los ta for o caso; (iii) os obri-
gar:Ge& contraídas peio Mutua° neste
Contrato e pelo Viador no Contrato
de Garantia são válidas e exigis-eis;
e (1v) o procedimento sobre laitaçõee
públicas a que se refere a Minn (g)
desta Cláusula se ajusta as disposi-
ções legais brasileiras pertinentes.
Ditos pareceres, ademais, deverão
abranger a solução de qualquer ou-
tra consulta de natureza jurídica que
o flanco considere pertinente.

(b) Que o Banco haja recebido pro-
va de que a pasma ou pensas que
subsermerata cato Contrato c o
Contrato de Garantia, em nome do
Mutuário e do Fiador, agiram com
Poderes suficientes para fazado ou,
no caso contrário, prova de que am-
bos os contratos tirana validamente
ratificados.

(ci Que o Mutuário haja dai:nado
uma ou mais pesavas que passam te-
presentri olo em todos Os 'atos rela-
cionados com a execução do predi-
to Contrato e que haja feito chegar
ao Banco exemplares autênticos das
assinaturas doses representantes.

(d) Que o Mutuara) haja apresen-
tado ao Banco um cropograma deta-
lhado de inversOes tara o Projeto, de
acordo com aa categorias de investi-
mento indicadas no Anexo B dote
Contrato e com indicação das ton-
tas doa recursos.

te) Que te tenha demonstrado ao
Banco que foram destinado os re-
curso suficientes para atender, pelo
Menos durante o ano de 1073, à exe-
cução da Projeto, de acordo com o
crouograma tio invemtea menciona-
do na alínea (d) anterior.	 •

tf) Que o Mutuado haja apresen-
tado ao Banco: (0 um relatório ini-
cial, preparado azando a forma in-
dicada pelo Dama, que sirva de base
para . a. elaboração e avaliação dos
relatórios subsequentes co •desenvob.
lamento da Plateia. aos quais se re-
fere o Inciso (1) da atinem (a) da
Cláusula 3 do Capitulo V1/, e que
inclua, atém das informações que oBanca possa razoada:ente solicitar,
de acordo com este Contrato, umplano de realização do Projeto, in-
cluindo os pianos e especificações que
a juizo do Bano:: sejam net:toados,
e um cronograma de trabalho; e Ca
o plano, catálogo ou código de con-tas • a que se refere a Cláusula 1 do
Capitulo•VII..

(g) Que o Mutuário haja apresen-
tado ao Banco o procedimento sobre
licitações públicas que se propele a
seguir para dar cumprimento ao dis-
posto na alínea (a) da Cláusula 2, do
Capitulo V.

(h) Que o Mutuário tenha ontra-
tado . eom o Banco Intetnacidnal de
Reconstrução e Desenvolvimento
(BIRD) um empréstimo no valor es-
timado do equivalente a US$ a,

50.000.000 sessenta Intitule de odia-
res dos Estados Ualclos da AnMaca),
destinado a participar no anuncia-
mento do Projeto, e yee teranain sido _
cumpridas as condições prévias cata-
beiccidas no respectmo Contrata para
o primeiro dem.nbolso.

(1) Mae o Mutuária haja .apreacn-
tado evidência de que rzooeaeu a
reorganização de sua estrutura ada
ministrativa de acanto com o plano
que, para tal efata, ia submeteu ao
Banco, ou outro similar que tenha
por objetivo atingir me.srno3 proa
pódio-

ta Que o Mutuário haja acordado
com o flanco sobre a firma indepen-

.dente de auditores mas devera retal-
zar a . auditoria prevista na aluam th)
da Cláusula 3 do Capitula V11,

(k) Que o Banco Central do Bra-
sil haja registrado o Empraza-aio ob-
jeto dane Contrato, de asaras com as
disposições legais vigentes na Repú-
blica Federativa do Bridai sobre a
matéria.

C/acatita 2. Condições previas para
qualquer deseraboiso. todo desem-
bolso, inclusive o primeiro, estara su-
jeito E 5 1 tanprimento uca seguiram
requisitos prévios:

(a) Que o Mutilaria tenha apre-
sentado por escrito uma ddidtaçáo
de desembolso e que, em amparo da
mesma, tenha fornecido ao zianco
documentas e demais.. anteceemnaa
que este possa lhe haver rixinericio.
A referida soacitação, e os canas-
pondentes documentos e anteceden-

aes, deverão comprovar, de forma sa-
tisfatória para o Banzo; o direito do
Mutuário a obter o deminbolso soli-
citado, bem como its.smitrar que a
quantia a ser desembolsada sem uti-
lizada enausivarnente para os Dna
do presente Contrato.

(a) Que não haja ocorrido qualquer
das circunstancias eoumerados na
Cláusula 1 cio Capitulo IV.

Cidissuta 3. Desembolsos para Ma.
acção e vir/04240a. O Banco podará
efetuar os desembolso corropondm-
tas a comissão de Inspeção e umban-
da prevista- na elinen (c) da Céu--
aula 2 cio-Capitulo VIL tão logo Late
Contrato tenha- sido declarado
gim para desembolsos.

Calusula 4; Procedimento de de-
sembolsa. O Banco poderá enatar
desembolsos a débito slo financiamaa-
to: (a) transferindo a favor do Mu-
tuário as quantias a que este taba
direito de acordo com o pra.-edle
Contrato; (b) fazendo pastainanto
por conta do Mutuário, e de acoimo
com ele, a outras instituições bania-

I rias; to earatimindo ou rem:mima-
_do o fundo rotativo a que se reiz-rei
a Cláusula 5 seguinte; e (d) mediante
Outro método que as partes acordem
por escrito. Qualquer despesa pán.
certa cobrada por termais em aa.
alo das desembolocs correrá por CCP.
ta. do Mutuário. Salvo acordo das
partes em -contrario, só serão feitos
desembolses amantlas nao In:ado-
res ao equivalente a Dal 25.000 (alis-
te e cinco mil dotares dos lastr.dos
Unidos da Amado).

Cldusula 5. Fundo .notat:to. A dé-
bito do financiamento do Banco e
uma ve.. cumpridos os requisites pre-
vistos nas Clausules 1 e 2 deste Ca-
pitulo, poderá -o Banco estabelecer
um funda rotativo em valor que coa-
lidera adequado, porém não superior a
118$ 4.000.000 (quatro milhões da
dólares dos Estados Unido da Amé-
rica): ou seu equivalente em outras
moedas, o qual deverá ma utilizaao
pára financiar os gastas rdadonadas
com a execução do Projeto. O Banco
poderá renovar, total ou parcialmen-
te. este fundo, á medida de sua uti-
lização e quando o _Mututao o sois-'
citar, sempre que sejam cumpridos os'
requisitos da Cláusula 2 mencionada.
A constituldio o recomposição dO
fundo rotativo sento consideradas coa
ano desembolsos para todo os efei-
tos do presente Contrato.

Cldusula 8. Gastos em moeda sutadanai. Para se determinar a aqui.
valência em dólares de quantia edi

•••••a~maram.~~~~~.~.~:~~len

• DOCU MENT O LEGiva 1 •



TURISMO
INCENTIVOS FISCAIS

DECRETO-LEI 149 L191. DE 27.10.1971

DIVULGAÇÃO In19 1,186

Preço: Cr$ 1,00

tA VENDA

Na Cidade do Rio de janeiro

f:!osto de Venda	 Sede: Avenida Rodrigues Alves,

Posto de Venda E Ministério `da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da Justa, 3Msavimento
Corredm D — Sala 3U

; , Atende-st S. pedidos peIó Serviço de Reenabolso. Postal

En) Branflia

Na de do D.Ii.Nd;

3456 Segunda-feira 15
11•n•n•••nn••••••n*-

DIÃRIO OFICIAL (Seção 9 — Parte ny Setembro de 1975

cruzeiros que se utilize para a cober-
tura (te gastos efetuados nesta moe-
da, aplicar-se-à a taxa de cambia
eletiva na data do re-spectivo gasto,
observada a regra estabelecida
Inciso (I) da alínea, (In da Cláusula
5, do Capítulo II, ou outra taxa de
cambio que seja convencionada.

Cláusula 7. Prazo pura solicitação
de primeiro desembolso. Se antes de
4 de fevereiro da 1976, ou de data
posterior as partes acordem por
escrito, o Mutuário não apresentaa
urna solicitação de desembolso que
se ajuste ao disposto nas Cláusulas
1 e 2- deate Capitulo, o Banco po-
derá -por termo ao presente Contra-
to, dando ao Mutuário o correspon-
dente aviso. Os deseiabalsos que o
Banco efetue a débito da comissão
de inspeção e vigilância não serão
consideradas para fins de aplicação
do disposto nesta Clausule.

Cláusula 8. Prazo- /Mui para de-
sembolsos, A quantia a que se refere
a Clausula 1 do Capítulo 1 somente
poderá ser dzsembolsa,da, até 4 de
agosto de 1979. A menos que as par-
>as acordem por escrito prorrogar es-
ta prazo, o presente Contrato ficará
sem efeito relativamente à parte da
mencionada quantia que não houver
sido desembolsada dentro do referido
prazo,

únitsula a. Renúncia à pana do
S;npréstimo. O Mutuário, com a
concordância do Findar, mediante
aviso por escrito enviado ao Banco,
poderá renunciar ao- direito -de rece-
ber qualquer parte do financiamento
indicado na Cláusula 1 do Capitulo
1 -que não tenha sido desembolsada
antes do recebimento da raie:rido avi-
so, desde que não exista qualquer das
:situações previatas na Cláusula 2
do Capitulo I.V.

Cláusula 10. Reajuste das presta-
aões de amortizacao. ta) Se, em vir-
tude do disposto nas Cláusulas 8 e 9
supra, o Mutuário perder o aireito- a
receber qualquer parte da quantia
referida na Cláusula 1 do -Capítulo
T. o Banco reajustará proporcianal-
mente as prestações vin.oenclaa .de
-amortização constantes da tabela a
que se refere a Cláusula 1 do Ca-
pitulo II.

(b) Dito reajustamento não inci-
dirá sobre as prestações com respeito
as quais haja o Bento contratado
participações, de acarda com o dis-
posto na Cláusula 6 do Capitulo II
do presente Contrato, sob a presun-
ção da que o Mutuário utilizaria a
totalidade da quantia mencionada na .
Cláusula 1 ,do Capítulo 1.. O saldo
vincando do -principal da- Emprétaimo
que exceda- o montante sobre o qual
o Banco 'houver contratado partici-
pações, aerá amortizado eme tantas
prestaçõas iguais, semestrais su-
cessivas quantas sejam 'tece-azarias
para manter inalterado o número de
prestações estabelecido na Cláusula
1 da Capitulo II.

mimo iv
Inadinipiemento de Obrigações

do Mutuário
Cláusula 1. Suspensão de descai.

bolsos. O Banco, mediante aviso ao
Mutuário, poderá suspender -as de-
sembolsos se ocorrer, e, enquanto
subsistir, qualquer das seguintes. cir-
cunstâncias:

(a) Piora do Mutuário no paga-
mento de qualquer quantia devida ao
Banco, a titulo -de principal, comis-
sões e juros, ou a qualquer outro ti-
tulo, de acordo com o presente Con-
trato ou qualquer outro contrato ce-
lebrado -entre o Banzo e o Mutuá-
rio.

Inadimplemento, por parte do-
Mutuário, de qualquer outra obriga-
ção estipulada neste Contrato.

(c). A retirada ou a suspensão da
Republica naderativa do Brasil como
mamam dei Banco.

Ui) No caso de Mutuário vir a so-
frer restrições em suas faculdades te-
gaia, ou de que suas auncaes nu pa-
trimônio sejam aalseincialmearle
atingidos por muda as introduzidas
na legislação nacional ou. nos
Vivos estatutos, o Bamxi. terá o direi-
to de solicitar' informações funda-
montadas e pormenore,adas ao illn-
tuario e/ou ao Fiador, a tini de jul-
gar se a -mudança ou mudanças po-
dem ocasionar Impacto' desfavorável
sobro a execução do Projeto. Somen-
te depois de ouvir o Mutuário e julgar
suas informações e eselarecimentas,
o Banco poderá suspender os desem-
bolsos, se- entender que as mudanças
Introduzidas atingem substancia-Mien-
te, e de maneira desfavorável, o Pro-
jeto.

(e)- Inaelimplemento, por parto do
Fiador, de qualquer obrigação esti,
pulada po Coniaatto de Garantia.

(1) Qualquer /ato extraordinário
que, a juizo do Banca, torne impro-
vável que o Mutuário possa cumprir
as obrigações contraídas neste Cora
trato, ou a consecução dos objetivos
que se tiveram em conta ao eslebra-
10,

Cláusula 2. Vencimento antectpa.
do da divida. Se qualquer das cir-
cunstancias previstas nas anilem
(a), (b), (c) e (e) da Clausula an-
Uniu se prolongar por mais de 60
(sessenta) dias, ou se a Infonnaçâo
a que se refere a alínea (d), os es-
elarecimentoa ou as infarrnaaoes adi;
cionais solicitadaa ao Mutuário .e/ou
ao Fiador, Unam in.saaisfaaorioa, o
13an.co, a qualquer tempo, terá o di-
reito de per termo ao Contrato rela-
tivamente à parto não desembolsada
da quantia mencionada na Cláusula
1 do Capitulo 1, e/ou declarar an-
tecipadamente vencida e, de anedia.
te exigivel, a totalidade do Emprés-

timo, ou parte dele, como os juros e
comissões -devidos até a data do pa-
gamento.

Cláusula 3. .Obrigações não ejeta-
das. Não obatante o disposto nas
Cláusulas 1 e 2 anteriores, nenhuma
das medidas previstas neste Capitulo
afetará: (a) as quantias sujeitas a
garantia liervogavel de uma carta
da crédito, OU (a) az quantias com-
prometidas por conta ale compras ou
de serviços contratados antes da ela-
ta da suspensão dos desembolsos,
desde que autorizadas por escrito pe-
lo Banco e com respeito ás quais ha-
jam sido assinados contratos ou colo-
cadas previamente ordens de tO/Xipl'a
especificas,

Cláusula 4. Não exercioto de direi-
tos. O atraso ou a abstenção, pra
parte do Banco, no exercício dos di-
reitos estabelecidos neste Capitulo,
não poderão ser interpretados coma
renúncia do Banco a tais direitos
nem corno aceitação. das aircunstán-
cias que lhe teriam facultado exercê-

Cláusula 0. Disposições mo ejeta-
das. A aplicação das medidas esta-
belecidas neste Capítulo não nadara
as -obrigações do Mutuário estipula-
das neste Contrate, as quais conti•
nuarão em pleno vigor, salvo no caso
do venclinento antecipado da 'totali-
dade da respectiva divida, em que ao,
mente permanecerão em vigor na
obrigações pecuniárias do Mutuário.

caaleoLo
Execução do Projeto

Cláusula 1. Normas de execução.
(a) O Mutuário se compromete a exe-
autar o Projeto com a devida dili-
gencia e de conformidade com afia'
cientes narinas financeiras e de en-
genharia, bem como de acordo com
os planos e monograma de inversões,

orçamentos, plantas e especilleaçõsa
que tenham sido apresentados ao
Banco e que este haja aprovado.

(b) Toda modificação importante
nos planos e cionoa,rama de inversões,
orçamentos e especificações do Fm-
jato, assim como toda alteração aulas.
tanalal no contrato ou ovntratos de
serviços de engenharia que sejam
custe; dos com Os reClITSCG deStiTiadOS
ao finam-lamento ,do Projeto, ou nas
respectivas categorias- de Investimen-

depenclarão de autorização pox
escrito do- Banco,

Cláusula 2. Preços e licitações, (a)
Os contratos de oonstrucão e de
prestação de serviços, assim como,
qualquer compra de bana para -o, Pro.,
jcto, serão feitos por custo razoável,
que será geralmente o preço mala
baixo do mercado, tornando-se. em-
consideração fatores de qualidade,
eficiência e outros pertinentes ao ca-
so.

(b) Na aquisição de maquinaria, •
equipamento e outros berra relaciona-
dos com o Projeto e na, adjudicaçãe
de contratas para a execuçao de
obras, deverá, ser utilizado o sistema
de licitação pública era todas os Ca.
SCS em que o valor de ditais aquisi-
ções ou contratos exceda do equivaa
lente a USa 50.000 (cinqüenta mil
dólares dos Estados Unidos da Amé-
rica). Os procedimentos de licitação
deverão ter apoio nas leis brasileiraa
aplicáveis, ficando os ia:qui:saem bási-
cos da licitação sujeitos a condições
que o 'Banco -considere aceitáveis, do
acordo com suas políticas e os obje-
tivos do Empréstimo.

(a) Antes de cada convocação para
-licitações públicas internacionais, o
Mutuário deverá apresentar ao Ban-
co as planos, especificações, orçamen.
.tos, bases de licitação e demais do-
cumentos necessários à correspondena
te licitação internacional.

Cláusula 3. Moedas e uso dos re-
cursos. (a) O montante indicado na
Cláusula 1 do Capitulo a será deaem-
bolsado em dólares dos Estados Uni-
dos da América ou seu equivalente- -
em, outras moedas que façam parte
dos recursos ordinários de capital do
Banco, exceto a da República Fe-
derativa do Brasil, para pagar bens
e serviços adquiridos através de com-
petição Internacional e para os outros
propósitos que se indiquem no pre-
sente Contrato.

as) tas recursos do EtapzastIrno 56
poderão ser usados para pagamentos
nos territórios dos palma compreen-
didas em qualquer dos categorias que
se estabelecem a seguir, por bens ou-
serviços originários de quaisquer de
tais países;

(1) polaca que sejam membros do
Banco;

(il) países de desenvolvimento re-
lativo que sejam membros -do Fundo
Monetário Internacional;

(iii) países desenvolvidos que na
data da chamada à licitação aa. na
data da assinatura dos instrumentos
de aquisição de boas ou de contrata-
ção de serviços, nos casos em que
não aa 'realize licitação) , hajam sido
declarados elegiveia para esse efeito
pelo Banco.

(e) Os bens adquiridos com os ré:.
cursos do Emprestimo somente pra.
desfio ser utilizados para os fins ie..
lacionades com a execução elo Pro-
jeto. Será neceasáría o consentimen-
to expresso au Banco para a utilizaa
ção de tais bens para outros fins dia.. -
tintos da execuaao do Projeto.

Cláusula 4. Valor do Projeto,
valor total do Projeto é- estimado no
e quivaleat e a US$ 1.377:900.000
(hum, bilhão, trezentos e setenta e
sete milhões e novecentas mil Mia-
rei', das Estados Unidos da- Ainéalea)a

Cláusula 5. Recursos adicion8i3.1
(8) O Mutuário se compromete
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Contribuir oportunamente com todos.
os recursos adicionais ao Empréstimo
que se laçam neeresárics pata a com-
pleta e ininterrupta execução do Pio-
feto. 0. montante desses 1-rumos adi-
cionais é estimada no equivalente aD-Wt 1.337.900.000 (uai bilhão, tre-
zentos e trinta e sele milhões e no-
vecentos mil dólares dos ederndes Uni-
dos da Amér'ca) S2121 que tal es-
timativa implique em limireção
redeção- da obrigao,e ore 'assumida

' pelo Mutuerio. Esta montante: (1)
incjuire. o empresSima de Irene° In-
ternar-eme ele le.e.cenztrução e De-
senvolvimento (BIRD) de que tra-
ta a alínea. (ia) da Cluásuia 1 do Ca-
pítula III; e (11) poclore incluir cré-
.dítos bilaterais de curas fontes in-
ternacionais de financiamento, in-
clusive de fornecedores, pera a aqui-
sição, de maquinaria a equipamentos_
destinados ao Projeto, cujos custos
eatirnarios repre:entean o equivalente
a US$ 2M.300.000 (duzentos e cin-
(adenta .e quatro milhões e trezentos
nall dólares dos Estados Unidos da
Ai-Orle-á) e cuja formelizeçãe deverá
ser demonstrada ao Banco na confor-
midade do disposto na ablua, (h) se-
guinte. A equivalência em dólares
dos Estadas Unidos da Amérim será
calculada de . acordo com as regraa
constantes da Cleusulo, 5 do Capi-
tulo Ir, no que- sejam a plicáveis. Se
antes do total clesemeolso da quantia
referida, na ,Clarisula 1 do Capitulo
1, ocorrer aumenta no custo estimado
do Projeto, o Banco poderá exigir do
/frutuário a modificara.° do c_onegra-
ma de inversões referida na alMea
lel) da Cláusula 1 da Capitulo XII
deste Contrato, para faze: frente: à
elevação de custa verificada.

trabalho relativoe. às tarefas a neseeseirite. ao .1.-cepectivo ilnanc
serem executadae pelo referido 1 menta,
consultor; e (3) a minuta do coa-
trato a ser celebrado coza o con-1 Clc,',w;"`4 10.	 a 'OVOSsultor et:lecionado.	 1,'-:t 	 anzev-,e.

c1:1, referência e o cronograua de eia de cont • 	 -
raspe-itera seleção; (2) os teimes pedereo ser se:: nie to reene roe-oroem..	 ()Ufa; Olu-igrzf....,=.,es	 liftztudrio

na. t€: •	 C
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e experiência profissional, e o tranzitoriamente a 1.6:1. Durante, a 	 cartreto arprocedimento utilizado pa ra a, execuçãci ete lenonte, ceras riearees

CIO B5r rf.T ,	 7:`47	 a	 -.(e) dej	 p:rest ite,	 dionet oester-sc
erelaw, cal ca ineekteeen indu

inviett intentos a:Premas ana I psevietoe no	 qre eecedarn
- • rnonieni itaual entieveente a 	
r IUSe itee011.0re (dezoito rnithees

Irlea). incluindo- r-e,osiçães ímrir.a' elou inv.:e-cães e rpuplementares à Pr.
aleira e à Seaumla Etapas do Pitu
de Expansão.

C7.;erei.fe 1. Obrloações de não tazor..;a- salva e On_lção eepreeea do Banco,
o Mutues.° no poderá, este liquic.a-e
(:74C4';Pr) .V7'.OI deste Contrato:1 ! ? I (a) efetuar alterraçoes de frnportérn.,

:-10 eia nos ocos objetivos sociais;O-	 Go caldear contratos de admira:a.

• (I)) Dentro- de e4 meses contades
a partir da data da assinatura deste
Contratar o Mutureeo deverá epre-

, sentar a.o Banco, de- forma que este
considere. saesrceoei 0 , evidência ele
que foram formalizados com inelitiii-
ções financeiras de palies indualria-
lizadoe 0.s entendimentos seletivos aos
financiamentos, vorre.spondentris aos
créditos bi1:Itera:1 J de une trata o
Ciso (II) da alínea (a) precedente.

(c) A partir cie 1973 e durante o,
período (...e exeeuçào do Projeto o
Mutuárie deverá demonstrar ao Ban-
eá, dentro dos -primeiras 60 (ses.sen-
ta) dia- de ce1 4 rue civil eu em ou-
tra data quê o Barro aprova, que
disporá dos recursos da eontnbuição
local necsários à realinaerrea do Pro-
jeto durante o ano. cerre:som:dente,
observando o disposto no item V do
Anexo 13 deste Contrato.

Clausula 6, Contrata-0o e reco-mendações de consultores. (a) OMutuário se compromete a, durante
a -execução do Projeto, contratar os
consultores individuais etou firmasconsulte,als que, a juizo das partes,
sejam coneiderecies necessários para
as tarefas relacionadas com a exe-
oliçã.o e a administraras do Projeto,
obedecendo ao disposto na alínea (1).
subseqüente.

(b) O Nilutu-ãrio escolherá e con-
tratará diretamente o serviços dos
consultores individuais efou firmas
consultores teta stjen neeresedo.s pa-
ra dar cumprimento -ao disposto na
alínea (a) precedente, de acorde coei

seguinte procradirneoto:
(1) No caso cl contratação de

firmas consultoras, o Mutuário
submeterá á previa aprovação de
Banco: kl) o acme da firma
consultora e -o procedimento uti-
lizada 'para -a respectiva seleção;
(2) os termos da referencia (oe-
pecificaçõe,$) que .ree,erevarn o
trabalho a ser execetado pele fir-
ma; e (3) a minuta do contrato
a ser celebrado com. a firma se-
lecionada.

a
ii

li
1

(ii) No caso de oantrafaçeo de pe
Consultores individuais, o Mutua.- vi
rio submeterá previa aprovação te
do Banco: (1) o nome do conste- :te

,tOr selecionade, seus anUcede-,,.t.n.i.e

(e) Fica entendido que as opin:3
e recomendações dos consultores
divicluajs	 ii

erott firmes consultoras nã.
eemproraeterri necessariamente na
ao Mutuário e nem ao Banco, mear
vando-se ambos o- direito de form-iia
a respeeo das mesmas as observaçe
e reservas aue considerem. rumáveis
Fixado o critério das martes relativa

às recomenciaçoes dos referi-
dos consultores, o Mutuário se com-
promete a seguir ditas orientações, ou
a substituir aqueles que meia mere-
çam sua aprovação per outras alter-
nativas que resultem igualmente
aceitáveis para as partes,

Cláusula 11. Compromissos reinei
nados com su:5.std-:r:rivs c, praz-alma
dades. Sem auterização previ

o Banco e mirante a execução de
Projeto, o Mutuário abster-se-á e -fará
em que suas subsidiárias se aliste-
Main de:

(1) criar novas subsidiárias;

OS s , dólares dor lietade.s (elides da- Ara

(11) efetuar, nas subsidiárias .1ã.
existentes ou em quaisquer ou-
tras empresas, inversões que ex-
cedam, em cada exercício finan-
ceiro, do equivalente a .........
1151S$ 4.000.oac} (quatro milhões de
dólares de Estados Unidos da
América);

(111)- conceder empréstim
adiantamentos ou garantias
quaisquer subsediárias Gut,
empresas, ou, ainda, efetuar
vestimentos nas mesmas que
prceentem, em ceda eaerC12.70
rianceiro, obripeçõea cie para:une
tee em quantia equivalente

xp 4.000.000 (quatro millíõ
de dólares dos Estados Unidos da
América 1; &37.11 embargo, querquer
parte dessa quantia que não eCea
utilizada ern determinado e-sem:i-
do financeiro poderá ser areimu-
leria e utilizada nus pró:timos
exercícios pesa es proprisites aqui
indicados, dende que do total
acumulado não se utilize mais do
que o ente-valente a 	115$S$ 12.00(1.000 (doze milhões de
dólares dos Estados Unidos da
América) erra cada exercício fi-
nanceiro; e, '

iv) vender, arrendar, transferir,
ou, de qualquer outra forma, dis-
por de suas propriedades ou ati-
vos, ou permitir que as suas sob-
sidlárlas ver dam, arrendem,
transfiram ou ele outro modo dia-
ponham das reapectivas propele-
dance ou ativos, os quais sejam
consideraeo4 necessários á efi-
ciente .concluçeo rias operações In-
dastriale ermereires do Muhui
rio, nestes compreendidas e .ene-
cução do Projeto e a corriplernen-
taçao das etapas anteriores do
Plano de Expansão.

Ao eraminar eventual solicitação
do Mutuário para a adoção de qual-
quer das medidas relacionadas nas
alíneas (a) a (g) desta cláusula. o
Banca considerará' erstritamento
repercussões que a medida passa ter-
na execução normal do Projeto ou na
boa condução dos negócios do MutoSie
rio-,

Cldusvla 2. Pagamento de citeuten..
dos. (a) Para que o Mutuário ceciare
ou pague dividendos, exceto mediante
distribuição de mas próprias tieões.
ou quando pegos co diVideflac7£ (c1C1
dinheiro sejam estes simulteneamen-
te reinvestidos, deverá haver flue

Clausula 7. Preços dos produtos do I e11114M:rio. O Mutuário se conearemetea proceder da seguinte forma, salvo
expressa autorização do Banco em
contrário,:

(a) Adotar todas as medidas ade-
quadas, nos limites cie- suas faculdades
para assegurar que, a partir da cinta.
deste Contrato, os nreeos de venda
de seus produtos acabadoe de aça no
mercada interno sejam fleacies, de
medo a que rede e,>,'>)en) subeten-
Malmente a relação existente em se.
tembro de 1974 -entre o produto das
vendas do- Mutuário e os seus custoe
de operação. Esta obriga-0.o vloraiel
até que entre em exenução o preera-
ma siderúrgico nacienal- para o rerio-
do 1976 a 1935, a que se refere á alí

al -asa (b) da Sacão 4 do Centr° de
Garantia celebrado na-ta mesma data
entre o Fiador e o Bahco.

Cláusula 9. Rela0o dioida-patrt.
172871'10 . O Mutuária deverá tomar as
medidas pertinentes para que sela
mantida a relação divida consolidada
a. longo prazo/patrimônio ccon-
solidado do Mutuário e suas subsidiá-
rias, de modo que esta, não exceda
de 50:50, observando o procedimento
previsto no item V do Anexo B deste
Contrato. Sern embargo, durante a
execução- do projeto, dita relação po-
derá chegar a 60:40.

(b) Proporcionar ao Banco .a. opor-1
tuelciáde do trocar pontos de vista
com o alumealo. v 'ea se '; -i no a).-
eir uma_ das seguintes circunstâncias:
(1) se, em usa perácio qualmnr de G
meses, até o término de 1979, a no-
inção prevista na alínea (a) prece-
dente, ou a que for adotada pele pra-
grama siderúrgico nacional- acima
mencionado, não for mantida: (li)
se, epós 1979, era virtude dos preços
cru vigor, a peoporçãe dos rewienen-
tos médios do Mutteirio sobre o seu
ativo total (lucro líq uido, após de-preciação em- Bilha reta nermal e Mi-
rostos, mais juros debitaeos reze)-
fados de operações ,ativo total menos
ativo não operante) cair abaixo de
10%, ou exceder a 15% em um perto-
do de três anos_ cconsecutivos;
se, enes 1979, os- preçosdos produtos
do 101utuário forem estabelecidos
níveis substancialmente mais elevadas
ou mais reduzidos de que os dos raia
ses considerados	 andes produtoresde aço.

Cláusula 9. Emprástiv2ós a tenso
raso. O Mutuário não poderá, seni
utorização prévia do Banco, cai-era-
m' empréstimos adicionais a longo
rezo: (a) se sua divida coneolidada
longo prazo exceder seu patrunenio Cl

()ilido consolidado; ou (b) se a se- do tiação prevista entre a soma do lucre crie
tinido, -depreciação e pagamento:, te- parti
erentes .a juros de dividas a longo res
reze do Mutuário e suas subsialárias, ante
r um lado, e o serviço de tais dl- te c
das, corrinrcend endo principal e er-	 B
5. per outro, for numes que 2. 'co c
ceie durante a ey.ecução do Prajeto, ronco

Urdo tal relação poderá ctiegatj cltaç

(b) Independentemente, isto é, não
obstante o disposto na a l in,:a (a) pre-
cedente, o Mutuário poderá, conjun
tamen te corri Compenhia Siderúr-
pica Nacional (CSN), implantar tuna
fábrica. para, produção de "pellets"
devendo mear/avier os estudos -que de-
monstrem a respectiva Tactibitidade
técnica, finencedra e econômicaa-à pré-via aprovação do Bqnco. O Mutuária
não inlíeará a construção desse pro-
jeto antes que o Banco se pronuncie
sobre os referidos estudos.

dissera 12. Pagameuto antecipado
Joiclas, No CO-5.0 do Mutuário va-
por antecipação, no todo ou em

obrigaçees. com prazos edPedio
um ano, deverá 'paear terelent

elparia e proportionaltunnte, -par_
u totalidade cio sal'd-) deveder
mpréstimo, salvo quando o Ban-
le cu im modo manifestar -sua-
o:diria:a em a-tenclimento a anil-a° do Mutuante.

de , tração que o privem da direção de
suas ativiciaties comerciais;

OS I (O xre:Lar inversi3es em atives. fl.
do 1 eus estranhos ao giro normal de 3.Iellane‘i-ócios;
cze I (e) subscrever ou, adquirir ações,

I ressc!vado o dl:limito nas alíneas (a)
CID e (t) da cláusula 11 de

1 - tu:	 ;
10 (e) efetuar inversões em obrigações

ou quaisquer outros titulas ou valores,
exceto quando forem de fácil
ração;

(f) concordar coto_ sua fusão ou ire
corporação, ou efetuar alteraçêM
substanciais em sua atual organiza-
ção;	 •

(g) vender, ceder ou, de qualquer
maneira, dispor da totalidede ou de
parte apreciável de seu ativo fixo.

os,
a

nas
Ja-
ne-
fi-
n-

as
a 1 de ee seguintes reenisitos, a menos

que o Banco euterze o contrerio:
(1) que esteja em dia com o

' cum primento de todas as suas
obrigações para com o Benet),

que haja comprovado que
dispara oporturiemente de reeur-
soà suficientes para cumprir suas
obrigações exigíveis dentro dos 12
meses seguintes:-

(i1i) que depole, cie deduzir, O
que representa declaração oupagaancrxto de divieendos, sett
ativo circulante no encerramento
-de cada- eaerefelo não seja mie.
rios a 130% de seu passivo dir.
culante e que a cliferençe entre
seu ativo circulante e seu passivo
circulante não seja inferior aoequivalente á US$ 40400,000

(quarenta milhões de d(dares dos Es-
tados Unidos da América); e

(1v) que não utilize para o pa-gamento cio dividendos inala de
50% de seus lucros líquidos
acumulados após 21 de dezembro
de 1974; sem embargo, poderão
ser pagos dividendos -que repre-
sentem percentagem superior a
ditos- 50% sempre -que haja apli-
cado no pagamento anteolpadoelas prestações vincandas do pela.
eipal -do emprestime uma mien-
tla igual ao valor dos dividendos
a distribuir acima da referidapercentagem.

(b)- Coca exceção das condições ea.
tabelecides- nos incisos (0 e (Ui da
alínea (a) anterior, não se aplicarão
às ações preferenciais do Mutuário
as demais restrições sobre nagatnentade, dividendos; sem -embargo, -o Mu-,
taário -deverá abster-se de emitir-ao:ias preferenciais se, vunn c.onse-
qüência da einissãe. resultar que omontante desr,es açees 'exceda de va-lor da parte do seu -capital corres-pondente às ações ordinárias.

C:ditsula 3. Ações. Sem autorizaçãopréria Oo Banco o Mutuário não po.
'Dries a-cees risculaçã'o nem dist-ri•
(lerá adquirir -ou resgatar suas pró.

lenir qualquer parte de seu capital. ,

rDOCL1MENTO MANCHAC;0
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para a sua designação original. O
subseituto terá às mesmas funções é
atribuições do substituído.

(b) Se a controvérsia afetar tanto
ao Slutuauio quanto ao Fiador, ambos
serão considerados como uma só par-
te e deverao aair canjunsamente, no-meando um mesmo árbitro.

	

subseqüente operação das respectivas 	 mação financeira complementar

acore,	 a colocar

Artigo Segundo. Inicio do Proces-ao. Para submeter a contrové,sla aoprocesso de arbitragem a parte recita,nos locais onde se executemem	 dirigirá à outra unia comunia
partes	 dm os relatóri es re-

ria	 la.tivos à execução do Proje.to, de ‘	 ias financiadas com os recursos ;cação, por ta.c..ito, e :pendo a -naturezales	 co, á respeito, envie ao Mutua- do Empréstimo, avisos que assinalem ' da reclamação, a satisfação ou repaacordo ordo com as normas que o Earl-
dom clareza essa Informação.	 ração p-..etenclicia e o nome do árbitrosi-	 rio;

Cláusula 7. Comunicaç	
sa comunicação deverá, dentro do

Ões. Salvo que designa. A parte que receber es-
.1S	 (ii) os demais relatórios ._me o Joça 

procedimento diferente, toda 'odo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
acordo por escrito no qual se estabe

n- Banco razoavelmente solicite com	
-a

ar
e o

resneito à inversão dee recurses do aviso, solicitação ou comunicação que

oae'lli.C5istTIO. ccliTIO prazo de

ecioand eteroaiiioa ((ix.atrrtnilottrialoi)e:-	 Empréstimo, à utilizaçã dos bens as partes devam enviar uma à outra
em virtude deste Contrato, será efe-e-	 adquiridos com ditos recursos e tendo por escrito e 

considerar-se-á dias, contado cia entrega da referida

	

eia	 ao desenvolvimento do Projeto; feito desde o momento em
	 comunicação à parte reclamante, ase-

	

	
(Bi) dentro dos 120 (cento e respondente documento seja entregueci "e +;)r ecg%:; Partis net) houverem chegado a umvinte)- dias seguintes ao encerra- ao destinatário na respectivo ende,. paactoareldoor,soqbuia.elciauainddeiclaasçãpootdieoraDsoosieiteni.._	 4

	

se	 mento de cada exercíMo financeiro reço, a seguir indicado:
do Mutuário, a partir do que se

tar essa. deaaanaeào ao Secretarieencerraaá em 31 de dezemb ao cia Ao Banco: .
Geral da Organização dos Estadoss	 1975, e enquanto subsistirem as Endereço postal: Inter-American Americanos para que este 

proceda à
e
-	

obrigações do Mutuário estale--tale- Development Ba,nk 808 Seventedenoth respectiva norneaçã,o,lecidas no presente Contrato, três Street, N.W. Washington, 
Do exemplares das suas demonstra- 20577 — EE.UU. 	 Artigo Terceiro. Constituição do-

pondente informação financeira — Washington, D.C.
ções financeiras, com a corres- Endereço telegráfico: INTAIVIBANC Tribmta/ — O Triaturil Arbitrai cons-o

tituir-se-á em Washington, Distritor	 complementar. Durante a e :ae- Ao Mutuário:	
de Cola/nina, na data que o Desem-.	 cupão do Projeto, as referidas de- 	 Endereço postal: Cormaanhia Sitie- patador determinar, e, uma vez cons-rnonstrações financeiras e infor- ringica Paulista (COSIA) — Caixa
tatua-1o, funcionara nas datas fixadasPostal 8090 — Avenida São João, 473deverão - incluir, separadamente, 49 andar — São Paulo, Estado de São pelo próprio Tribunal.os dados correspondentes ao de- Paulote 	 Brasilseinnalvimento financeiro do Pro- 	 ^	 Aitig,o Quarto. Procedimento. (a)Endereço telegráfico: COSIDERPAjato.	 —. São Paulo, Brasil 	 O Tribunal terá, competência para.	 conhecer e decidir tão somente sobre(b) As demonstraçees financeiras 	 CAPITULO. I:f	 2. . matéria da controvérsia. O Tribti-e a informação financeira complernen-

Ar	
procedimento e po.leam por iniciativa

bitragem	 nal adotará suas próprias noimaa detas' descritas no inciso (iii) da alínea
(a) precedente deveser saão sp.esen- Cláusula' 1. Cláusula compromis- Própria, designar os peritos mm con-tadas com parecer de uma firma ia- cárie. Para a solução da (malquer siderar necessários. Em qualquer ca-dependente de auditores que o Banco controvérsia oriunda do'presente Coa- $o, dará sempre às partes a oportuni-
considere aceitável, de acordo com se- trato e que não seja dirimida por dade de apresentar razões eia audi-quisitoS que o Banco julgue satisfa- acordo entre as partes, estas se sub- ência.tóries e dentro dos prazos acima men-	 incondicionalncondcional e irrevadavei,--c onaclos. As despesas e honorário — mente, a processo e sentença do Tri-relativos à contratação da referida a e Arbitragem a que se refere
firma correrão por conta do Mutuá- o Anexo A do presente Contrato, querio. Quando o Banco. o solicite, os
relatórios mencionados na alínea (a),
incisos (i) e (ii), serão também acom-panhados de parecer, na forma acima
mencionada. o Mutuário deverá au-
torizar -a firma independente de au-
ditores a prestar diretamente aoBanco qualquer informação acli..aional
que este razoavelmente solicite.

CAPITULO VIU

Disposições Diversas

-Cláusula 2, Inspeções. (a) O Bancoestabelecerá os procedimentos de ins-
peção que julgar necessários para as-
segurar a execução satisfatória doProjeto.

(b) O Mutuário deverá permitir queos funcionários. engenheiros e aemaistécnicos enviados pelo Banco, impe--
eionena, a qualquer tempo, a execução
do Projeto, assim como os equipamen-
tos e materiais no mesmo empregados
bem -como que examinem os registros
e documentos que e, Banco considere
necessário conhecer,

(c) Da quantia mencionada na
Cláusela 1 do Capítulo I, destinar-se-á, para a cobertura da comissão
do Banco relativa à inspeção e vigi-
lância de caráter geral, a quantia de-US$ 400.000 ( quatrocentos mil dóla-
res. dos Estados Unidos da América).
Dita quantia será desembolsada emquotas trimestrais, e no possível iguais
e será Incorporada pelo Banco à con-
ta respectiva independenterne.me
sobeitação prévia do Mutuário,

-(a) Durante a execueão do Pro-
jeto, o Banco poderá desi gnar uru_ ma. istae com a atribu ição dasde inspecionar o andamento do Prol pos

• jota e as obras que sejam execetadas . vau• os quais, para o cumpalmento dos moa- coa• peto, encargos; deverão contar com ' tod

a
a.

2!5R3ep.unda.fe7ra	 DIÁRIO OFICIAL (Seco 1	 Parte II)

ros relativos aos bens qu
s

e sejamquiriclos com os recursos do Ernpr
timo deverão estipular que as eV
tuais indenizações sejam pagáveis
moedas de livre disponibilidade
países membros. do Fundo Moneta,
Internacional e na Suíça, observar
os procedimentos da legislação 'bra
leira,

(b) Dentro cio prazo de 6 mas
contados a partir da data deste Co
trato, o Mutuário deverá apresent
ao Banco o plano dentro do qual pr
tende atoar para o cumprimento ad
quado da disposição mencionada
alinea (a) anterior.

Cláusula 'á. Medidas de prote0-0
segurança. O Mutuário deverá
comprometer a adotar medidas ade
quedas: (a) para evitar, na medida
do possível, impactos desfavorável
sobre as condições ecológicas e d
saalcle. publica da área do Projeto, co
mo re,sultado da respectiva execizça
e dá operação das Instalações inchas
triais cuja implantação constitui
seu objeto e (b) no sentido de torna
efetiva a segurança industrial clu
rante a execução do Projeto e para
Instalações.

ciausu/a 6. Aviso de circunstancias
desfavoráveis. O , Mutuário informaráao Banco, prontamente, a ocorrancia
de qualquer circunstância que difi-
culte ou possa dificultar a consecução
dos objetivos do Empréstimo,, ou sua
capacidade de cumprir as obrigações
contraídas neste Contrato.

CAPÍTULO UI

Registros, Inspeções e Relatórios

mente aceitas. Os contrato cie se
mela	 (I) dentro elos 30 (trinta) dias ciado com a cooperação do Banco In-es,.	 subseqüentes a cada semestre ci- teramericano de Desenvolvimento.en-

a

Slatt 4. SetiUTOS. (a) O Mu
rio devará rnanter apropriade,rn
samrados os seus ativos durante a

cios em relação a.os quais sejam e
tddrielos as seguros e os valores p

verem ser compatíveis com noionas
boa administração induatrial usu

h á- a mais ampla colaboração 'por parte . ço; e (li) aos gravames pactuados em
•

ente do Mutuário. Todos 03 custos tela- operações bancárias para garantir otivos ao transporte, sa`ários e &anais pagamento de obrigações cujos prazoseis- , gastos dos especialistas imputáveis ao de vencimento não excedam 'de uman- 1 Projeto, Serão pagos pelo Banco.	 ano.	 •elos ;de_ . Clausula 3. Relatórios. •(a) O Mn- cláusula 6, Publicidade. O Á,lutua-' de i tuário se compromete a apreaentar rio se comprometo a indicar, em seusai _ . ao Banco, nos prazos adiante daecri- programas de publicidade relaciona-,	 ngu- minados os seguites relatoriom	 dos com o Projeto, que este é finan-

.Clausula 1. Registros, O Mutuário
deverá manter registros adequados,
em que sejam consignadas, de acordo
com o plano, catálo,go ou código de
contas que o Banco haja aprovado, as
Inversões do Projeto, tanto dos re-
cursos deste Empréstimo, como dos
demais recursos que devam ser con-
tribuídos para a sua total execução.
Esses registros deverão sei' suficien-
temente detalhados pata que se pos-sa precisar os bens adquiridos e os
serviços contratados, permitindo iden-
tificar as inversões realizadas em ca-da categoria e a utilização de ditos
bens e serviços, de modo a deixar coa-
signados os custos respectivos e o de-senvolvimento do Projeto.

e
te
ac
de
pa

na
ca
SCU
de
me
seu

Cláusula 1. Data do Contrato. Paratodos os efeitos, a data deste Contrato
é a que figura em sua frase inicial.

Cláusula 2. Vigência. As partes
deixam consignado que o presente
Contrato entrará 'em vigor a partir
da data referida na Cláusula anterior
pára todos os -efeitos de direito.

Cláusula 3. Extinctio ao Contrato.O 'pagamento total do principal, ju-
ros e comissões devidos pelo IVIutuário
dará por extinto este Contrato e to-
das as obrigações -dele derivadas.

Clausula 4, Validade. Os direitos' meados da seguinte forma: um pelo
obrigações estabelecidos no maisena 'Banco; entro pelo Mutuário e um ter-Contrate são válidos e exigíveis de ,	 doravante denominado "o De-

(b) O Tribunal julgará "ex aequo
,et bono", fundament ando sua dedal.)
nos termos do Contrato e proferirá,

não haja comparecido,
(c) A sentença será exarada por

escrito e deverá ser adotada pelo vo-
to concorrente de, pelo menos, 2
(dois) árbitros deverá ser proferida
dentro do p,:azo apecedmado m:,, 60
(sessenta) dias a partir da data da
nomeação do Desempatador, a não
ser que o Tribunal decida prorrogar o
aludido prazo, em virtude de circuns-
tâncias especiais •e imprevistas as
partes sela o nodficadas 'da sentença
por meio de comunicação subscrita,
Pelo menos, por 2 (dois) Membros cio
Tribunal deverá ser cumprida dentro
de prazo de 30 (trinta) dias contados
a partir da data da notificação; terá,
efeito executivo e será h:recorrível.

Artigo Quinto. Despesas. Os horto-
/lírios de cada árbitro serão custeaa.-
dos pela parte que o houver designaa
-dó e os honorários do Desempatador
serão rateados em parcelas iguais en-
tre as partes. Se as partes, na opor-
tunidade, não chegarem a um acme.
do, o próprio Tribunal fixará a remtv
neramão que seja razoável. latira os se- -

orelo com os seus termos, inciepen- sempatador", por acoi do direto entre feridos árbitros, segundo as eiteuns-
ntemente da legislação .de qualquei• as partes ou por intermédie dos res- tâncias. Fica entendido que cada par- .is,	 te responderá por suas próprias dez-t pcctivos árbitros: Se as parte-3 ou os:. I árbiáos não' chegai= a acordo com pesas no processo de arbitragem, masCláusula 5. Compromisso sobre gra' ' relação à nomeação Dese as despesas do Tribunal serão custea-mes. O Mutuário se compromete a, i do . -1 ou se mola das par

do
tesn ão	 clesig-mpata- das, cai parcelas lamela pelas partes,so constitua algum gravame sobre , nar

,
	Qualquer dúvida relacionada com aárbitro o Dase,aaaclor será. des bens ou rendas, como garant 	 iia	 t	

divisão des despesas ou quanto á for-ma divida externa, constituir ao sgnedo, a, pedido dme qualquer- da
-
Speites, pelo Secretario Geral da, Ora ma de pagamento, será resolvida peloamo tempo, uni gravame que ga-

ta ao Banco, om condições de ; ganização dos Estados Americanos. próprio Tritilnle,l, in ediCtnf'e decisãoaidarie e nroporcinnalineotc o i Se qualquer das partes não nom.ear.,	 •
inecorriaml."	 o as obrigaeoes contraí_ albino, este sera desi gnado pelo De-	 Artigo See:to. NoWicaçõ?s, Qual..no presente Contrato. Esta dis- i sei/matador. Se qualquer doa arbitres quer netificatal o relativa à arbitra.ição não se aplicaraz (a aos gra_ nomeados, ou o Deae:npateder, não ,i vem ou re scritenea, será procedida pe.ice sobre bens -comprados guando] desejar ou não puder atuar, ou prez- ' la forma prrvista no presente Con-stituídos para garantir o pagamen-j seguia! atuando, proceder-se-á à sua trato, Aspastes renunciem a qualalo saldo devedor do respectivo pre-IsubSiltuição pela forma estabeleci:ia quer outra forma de notificação

1

ri

g;_ncia clo pilesente Contrato. Oa

quais forem ditos ativos segurados

vil, ou ern outro prazo ve Eu Ademais, o Mutuário se compromete

ANEXO A
Artigo Primeiro. Composição do

Tribunal. (a) O Tribunal Arbitrai se,
rá constitnido por três membros no-

Testemunhas — João Augusto de
Araújo Castro — Asclrubal Pinto de
Ulysséa.

Banco Intaramericano do Desenvol-
mento — Ileuben Sternfetd, Vice-
Paesidente Executivo — Companhia
Siderúrgica. Paulista (COSIPA) —
Mano Lopes Leão, Diretor-Presidente— Oscar Augusto de Camargo, Dire-tor-Tesoureiro.

sentença aind a que uma das partesdeste faz parte integrante.
Em testemunho do que, o Banco e

o Mutuário, agindo cada qual por in-
termédio de seu representante autor
rizado, firmam este Contrato em 3
(três) vias de igual teor e para um
só efeito, na Cidade de Washington,
Distrito de Columbia, Estados Unidos
da América, no dia mencionado na
frase inicial deste instrumento.
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ANEXO
Descrição do Projete

ao BIRD serão utilliados originahnente na proporção aproximada de 40:60,
para a aquisição dos seguintes equipamentos, maquinaria e materiais, Mela-
indo as peças sobressalentes necessárias: (a) equipamento para carga,
descarga, bem como para preparação e movimentação de matérias-primas;
(b) equipai..LuLos, materiais e estruturas para a unidade sinteriz3dora
e para a unidade de melaria BOF nv 2, equipamento de laminação pnr4
chapas grossas, lâminas a quente e a frio, e para distribuição e recirculaçã-á
de água; (c) guindastes, guinchos, equipamentos ferroviários e outros
equipamentos de transporte.

3. A exata aplicação dos recursos do Enuréstimo a cada tini dos Relu
mencionados na Seção 2 precedente será determinada de comum acordo
entre o Bai 1n) e o Mutuário.

ri, Custo E' stimati..o do Projeto

d custo total do Projeto é estimado tv) equivalente a US$ 1.377,900.000.

A distribuição desse custo por categorias de investimentos é estimada
da. seguinte forma:

•

I. Descrição

1, O -Projeto consiste na Terceira Etapa dó Plane de Expansão da
Usina Siderúrgica integrada no Mutuário, situada em Cubatão,. Estado de
São Gaulo, Brasil, que atunentará a respectiva capacidade de produção .em
aproximadamente 1,2 milhões de toneladas de lingotes de aço por ano (de
2,3 inilhões para aproximadamente 3,5 milhões). O Projeto inclui execução
de obras, bem, como aquisição e instalação de equipamentos, e será finan-
ciado através .de: (a)- empréstimos conjuntos do Banco e do Banco Inter-
nacional de Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD); (b) créditos bila-
terais concedidos por • entidadc.,s financeiras de países fornecedores de bens;
(c) subscrição de novas ações corresoondentes a aumentos -de capital pela

, Siderurgia, Brasileira S. A. -(SIDERBRAS) ,e/ou outras entidades públicas
e privadas, emprés,imos do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico
(BNDE) e/ou -outras entidades financeiras do Brasil, e recursos do próprio
Mutuário.

2. Até que dos recursos do empréstimo do Banco se haja desembolsado
o montante equivalente a US$ 39.600.000 1/ os empréstimos do Banco P

(Equivalente em milhões de US$)

cAT:::,eiortms DE INVESTIMEMOS
1311,

(Divisas)

BIRD

(Divisas)

Flnanc,

Bilateral

•(Divisas)

Contribuição local

TotaisSubtotais

(Divisas) (Cruzeiros)

1

1.	 Eitgc.nharfa e -administração

1.1 Admintsrat,t5o	 	 31,6	 ' 31,8	 31,6
1.2 ra-..ardiarla,	 -def:pesas	 com'	 aquisições	 e

cwitrat.açÕes, insp?ção	 	 15,8 15,8	 31,6	 .31,6 2-;;

Subtotal •	 • • • • • • • • • • • • • ........ • •

cle:mR di-c-,53;" (.7.e construção

15,3 47,4	 63,2	 63,2

2.1	 r.,“31-arnr.-itos	 	
2,2	 e	 instalação	 ...........

24,8	 .
1,0

37,0
2,4

169,5- 217,4
•	 ,5:3.0

1,7	 279.1	 511.0.
002,6	 228,6	 232,0 -;

23,4 40,0 200 -	'	 507,7

g,	 .7.-.7,5-o2)araç,2o	 	

e. ,r(n7tc a construc.7x)

•	 9,8 22,8	 07..6

4.1	 P	 e 61,0 r.'7,7	 1 ,'..7 lo
o	 BiD	 ..... Cl	 1

4
. n • 0,4 61,0 87,7	 .	 1-.0,1	 .1"1

5.	 C.,/	 giro	 ..... . ... .......--. 14,7	 1,7	 1,,,7 ''I I,
4

e.	 , er.,J,;/fictt

C.:"! 1C.0
11:0	 r" R

o
45,9	 sn,7	 fv?3

1t'10	 2224 r

:::"L;;.1.3	 ..	 . /e. " , ,../ 	 13,2	 20,0 64,8	 136,3 140,4	 236,7	 374,7 17,2.
e

To, a12. 	  1	 40,0 60,0 25.5,3 517,3	 1.023,6	 1.377,0
'

N

1.
Percentagens	 .•.. 0. ... .. ...	 .	 .. . • 1 -11, • 2,9 4,4 15,4	 2C,8 37,5	 74,2	 ". 100;0

PO A quantle restante& de US$ 400.000 do Rreptéstitao do Banco será destinada. à comissão do Banco para inspeção e vigilância de caráter
geral.

f

UOCUMENT3 ILEGIVE1 
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O Projeto será financiado da seguinte forma:
	 III. Plano de financiamento

(Equivalente em miBules -de US$

roúiás D0S. REO'URSOS	 Moedas a serem utilizadas	 Gastos a serem efetuados.

Divisas	 Cruzeiros

Totais

Divisas	 Cruzeiros

Empréstimo 28110C-BR

Empréstimo BIRD ............

Créditos de países fornecedores -...

40,0

90,0

254,2

40,0

60,0

254,3

40,0
*Mn. 80,0

254,3 18,4Contribuição local	 •1,001000•13333•00033 506,3 .517,3 506,3 517,9	 1.023,6 74,3

Totais	 3 * 0 3 3)	 3 3 3 0 0	 3 060,8	 617,3 860,6 517,0	 2.377,9 100,0

Percentagem 02,5 27,5 62,5 27,5	 100;0
-1

IV. Licitaçdes

geando os bens e serviços a serem ad quiristes mediante licitação forem'financiodcs total ou parniebnente com os recursos do Empréstimo, os peoce-chá/entoa e as bases específices das licitações deverão permitir, a livre con-corrência 'de licitante,s qualificados. proverdentes de países eqessívels, deacordo cora as normas de elegibilidade que regulam o uso dos recursosordinários de capital do Banco. Clonsesdientemente, lios citados procedi-mentos e bases especificas não serão estabelecidos condições que impeçam
ou restrinjam a participaeão dos citados licitantes.

V. Distribuiçllo da contribuigo local
A distribuição- anual entre -contribuições sob a forma de subsc rição deações e eontribuiçÕes sob a forma de empréstiines. da quantia total que,conforme previsto na alínea (a) da Cláusula 5 do Capitulo V do Contrato

de Empréstimo do qual este é um anexo, a SIDERBRAS e o B,NDE deverãoproporeiener co Mutuário durante a execução do Projeto, será efetuada da
seguir/te feernae salvo quando o Banco autorizar outro procedimento:
	 1. No terceiro triene.stre de 1975, o Mutuário acordará com a
teu:FREMAS e com o BNDE sobre os montantes das contribuições da
SIDER,SRAS a do 23NDE e de outras fontes, eai subscrição de ações e em
ererrrétimos, necessárias pare, que a relação com:Alidade dívida/patrimônioMuteépia e suas subsidiárias, ao término de 1979, não exceda de 50:50.fee,es peei,. es projeçÕes. da divida e do patrimônio em 31 de dezembrode 1979, deverão ser as demonstrações firianee iras em 81 de dezembro de1974, P.u131+2.da.9 e convertidas em dólares dos. Estados Unidos da Araérica,
de reordo com os padrÕes utilizadcs na preparação para o Banco dasdemonstra:25es financeiras históricas do, Mutuário em dórares, e deverãoincluir os ajustes recomendados pela firma independente -de auditores
contratada pelo Mutuário.

1 No Ultimo trimestre de 1875, o Mutuário acordará coro a;SMERBRAS e com o BNDE sobro os montantes das contribaiçÕes elaSIDERBRAS e do BNDE requeridos para 1076, bem (34,a10 estabelecerá, einfunção desse acordo, a distribuição provisória da tais recursos entre aumen-tos sie capital e empréstimos, de medo a que a relação consolidada divida/patrimeheo do Mutuário e suas subsidiárias possa ser 50:50 ao término de1979.
3. Até abril de 1978, a distribuição de recursos da SIDERBleAS e doI3NDE entre aumentos de capital e ermiréetimes deverá ser reajustada da-eforma que for necessária, à luz das demonstractles financeiras em 31 de

dezembro de 1975, convertidas em dólares. Tol reale:st-e- consistirá na-ampliação ou redução do montante previsto pára aumento de capital, deforma a que a relação consolidada divide/patrimônio do lvtlituário e Puassubsidiárias seja, conforme prescrito, 50:50- ao término de 1979.
4. Os proCedimentos precedentes deverão ser car pidos nos anos poste-riores a 2976 até que as contribuições da SIDERBRIS e do 23NDE hajamsido totalmente tlesen)bolsaclos, de forma a que, no final de 1979; ou- mais

tarde se o Projeto sofrer atrasos, a relação consolidada divide/patrimôniodo Mutuário e suas subsidiárias, ao término do exercício financeiro na qualo Projeto seja concluído, não exceda de 50:50.
VI. Coordenagilo e atribiecao de res?..)onsabilf.dades

O Mutuário deverá adotar medidas adequadas para que ris atividadesadministrativas e técnicas relacionadas com a Terceira Mano 6e Exparwãosejam realizadas de tal forma nue , não interfiram com os trobalhot cumule .manteres relativo:: à Seaunda Etapa. Pá ra tal fina, deverá desionar ceer-denadore.s para as: prineinele instalaç5es da Terceira Etapa e atribuir-lbeSas responsabilidades pertinentes,

(NO 7,733-B - 5-9-75 - Cr$ 1,950,00)

EDITAIS E AVIS30
MIN" mr:JRIO

DOS
TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE .ESTRADAS DE -RODAGan

Seleção Sumária
para Exploração do Serviço

de Transporte
COLETIVO INTEIZESTAD.UAL

PASSA.GELROS ENTRE AS
CIDADES DE: ma DE JANEIRO

(RJ) e GOLANIA (GO)
EDITAL . zo 107,-75

evteo
O Diretor da Diretoria de Trans-

porte Rodoviário do Departanento

Nacional de Estradas de Rodagem
(DNER) terna póblico, para conhe-
cimento das interessadas, que feri
realizar às 10:00 horas do dia 17 de
outubro de 1975, no auditório do ...
DNER, na Avenida Presidente Var-
gas n.° 534 - .3.° andar, na cidade do
Rio de Janeiro, perante Comissão pre-
sidida pelo Engenheiro Salvan Barbo.
rema da Silva, Seleçeo Sumária para
exploração em regime de Autorização,
do serviço de transporte coletivo in-
terestadual de passageiros, na Jate-
geria normal e de Interesse biregio-
nal (bTEB) entre as cidades de rio de
Janeiro (1J) e Goiânia (GO).

Referida seleção indicará 2 (duas)
empresas para a exploração do servi-

çó que deverá ter seu itinerário de-
senvolvendo-se através dao rodovias
BR-040 - 215,2P - 065-BE, - 050
- 364 - 153, passando peles cidadesde Resende (RJ) - São José dos
Campos (SP) - Nazaré Paulista SP)
Campinas (SP) - Berretos (Si?) -
Erdal (MC) e Itumbiara (GO).

Poderão se habilitar a esta seleção,
transportadores que, estando _regia-
tradas no DNER cbnforme prevê o
Artigo 23 do Regulamento, em vigor,
atendam, nos termos do competente
Edital, às condições gerais de idonei-
dade e regularidae fiscal e especiais
relativas à disponibilidade do meios
para a execução do serviço.

Quaiscruer esebarecimemtos de ca
ré..ter térmico ou leeel ira interpreta.?
ção do Edital serão obtidos. na Dite-
ria de Tranporto Rodevieelo
são rio Tem-eme-te e. Penseeseiroe. nae vaulde. Presidente,/ Varras 409 -ice andar e. 7,t1, Peoeureeirela Geral;na Avanida Peresidente Vargas ml-
mero 522 - 13 0 andar.

As iptieesseitias *uslerão obter cã.
/lies do Edital na S ecretaria do Gni,no EPeeutivo de Concorrências
Avenida Presidente Vargas n.° 534 -
4.° andar.

Rio de Janeiro, 3 de setembro. de
1975. - Eng. Abel Henrique de foj.,
frnefredo,. Substituto do Diretor da
D.. T.R,

Dias: 15, 18 e 17.9.75.

Ofício n.° 058-75.

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr* 1"
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